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JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N? 9.485 <*> 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.344 — C lasse 4? 
São Paulo (13? Zona 

Araraquara) 

Recorrente: Diretór io Mun ic ipa l do P T . 

Recurso especial. Ilegitimidade do Re
corrente. 

Não se conhece do recurso especial 
quando deduzido por órgão municipal, 
carente de legitimidade para contestar de
cisão do TRE ante o Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 11 de o u t u b r o . d e 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor): T o m o por relatório o parecer do Ministér io 
Público Eleitoral, que f igura nos autos à f l . 33, e 
que diz o seguinte (lê anexo) . 

É o relatório. 

(*) No mesmo sentido os Acórdãos n?s 9.486, 9.487, 9.495, 
9.496, 9.502, 9.510, 9.525, 9.538, 9.541, 9.542, 9.546, 
9.578, 9.586 a 9.589, 9.592 a 9.602, 9.619, 9.652 a 9.654 
e 9.656 a 9.659, cujas notas taquigráficas deixam de. ser 
publicadas. 

VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor): Não conheço do recurso, eis que deduz ido 
por órgão part idário munic ipal carente de legi
t imidade para opô- lo contra decisão de Tr ibunal 
Regional Eleitoral. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.344 - CIs. 4? - S P - R e i . : 
M i n . Bueno de S o u z a . 

Recorrente: Diretór io Mun ic ipa l do P T . 

Decisão: 0 Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro Ald i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, S y d n e y 
S a n c h e s , Sebastião Re is , B u e n o de S o u z a , 
Roberto Rosas , Vi las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.485 

1. O apelo de fl. 24, mani festado contra 
decisão do Egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral de 
São Pau lo , mantendo o indefer imento do regis
tro da candidatura de Jair Antônio Alves à 
Câmara Mun ic ipa l de Araraquara , o foi pelo 
Diretório Mun ic ipa l do Part ido dos Trabalhadores, 
por sua Delegada. 

2. S e n d o parte i legítima para recorrer das 
decisões dos Tr ibunais Reg iona is , op inamos des
de já pelo não conhec imen to do recurso. 

Brasília-DF, 10 de outubro de 1988 - Ruy 
Ribeiro Franca, V ice-Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.488 «*) 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.333 - Classe 4? 
Rio Grande do Su l (40? Zona 

San ta Cruz do Sul) 

Recorrente: Car los Valc i r A c o s t a , cand idato 
a Vereador , pelo P F L . 
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Domicílio eleitoral. Norma constitucio
nal superveniente (art. 5?, § 1? do ADCT). 

Recurso provido para que, afastado 
esse fundamento de inelegibilidade, aprecie 
o Tribunal a quo o cumprimento dos de
mais pressupostos 

V is tos , e tc . 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar prov imento ao recurso para que , vo l tando os 
autos à o r i gem, aprec ie o Tr ibunal a quo o c u m 
pr imento dos demais pressupostos de lei , nos 
termos do voto do Relator, que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice -Pres iden te no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V i ce -
Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): O acórdão recorr ido indeferiu o registro do 
cand idato tendo em vista o não cumpr imento do 
disposto no art. 151, § 1?, e, da Emenda Cons t i 
tuc ional n? 1/69. 

C o m a promulgação do novo texto const i tu 
c ional e do A D C T (art. 5?, § 1?) o prazo mín imo 
de domicí l io eleitoral foi reduzido de u m ano pa
ra quatro meses . 

É o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): Em face d isso , conheço do recurso e dou -
lhe prov imento para que, afastado esse funda
mento de inelegibi l idade, aprecie o Tr ibunal a 
quo o cumpr imen to dos demais pressupostos de 
lei. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.333 - CIs. 4? — R S — R e i . : 
M i n . A ld i r Passar inho. 

Recor ren te : Car los Valc i r A c o s t a , cand ida to 
a Vereador , pelo P F L . 

O No mesmo sentido os Acórdãos n?s 9.489 a 9.494, 9.497 
a 9.501, 9.503 a 9.509, 9.512, 9.516, 9.519 a 9.521, 
9.534, 9.535, 9.537, 9.558 a 9.571, 9.573 a 9.577, 9.579 a 
9.584, 9.611 a 9.615, 9.617, 9.661 a 9.675, 9.677 a 9.702, 
9.704, 9.705 e 9.710, cujas notas taquigráficas deixam de 
ser publicadas. 

Decisão: C o n h e c i d o e provido o recurso pa
ra, encaminhados os autos ao T R E , serem exa
minados os demais pressupostos de elegibil i-
dade. Unânime. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, S y d n e y 
Sanches , Sebastião Re is , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.511 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.114 — Paraíba 
(10? Zona — Guarabira 

Munic íp io de Pilõezinhos) 

Recorrentes: Rober to A lme ida da Si lva e 
A n a Mar ia Ribeiro Ânge lo , candidatos a V i ce -
Prefeito e Vereador , pela Coligação P F L / P L . 

Eleitoral — Recurso especial — Ilegiti
midade recursal. 

Ambos os recursos foram subscritos 
por profissional sem instrumento de man
dato próprio. 

Não se conheceu de ambos os recur
sos. 

Vis tos , e tc . 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer de ambos os recursos, nos termos das notas 
taquigráf icas em apenso , que f i cam fazendo par
te integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Rober to A lme ida da S i l va , candidato a V ice -
Prefeito do Munic íp io de Pilõezinhos, na P a 
raíba, e A n a Mar ia Ribeiro Ânge lo , candidata à 
Câmara dos Vereadores , ambos pela Col igação 
"Popu la r P rogress is ta " ( P F L / P L ) , recorrem do 
v. aresto de f l . 61 , profer ido pelo Tr ibunal Re
gional respect ivo, que conf i rmou o indefer imen
to do registro de suas candidaturas, em razão da 
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inelegibil idade prevista no art. 151, § 1?, alínea d , 
do texto const i tuc ional v igente à época e falta 
de comprovação de domicí l io eleitoral pelo prazo 
mínimo de um ano, invocando os recorrentes, 
ao propósi to, textos correlatos da nova Cons t i 
tuição. 

O V ice-Procurador -Gera l Ruy Ribeiro Franca 
of ic iou pelo não conhec imento de ambos os re
cursos, por defeito de representação, e, no mé
rito, pelo improv imento do recurso de A n a M a 
ria, e prov imento do recurso de Rober to A lme i 
da , para, afastada a preliminar de inelegibi l idade, 
pronuncie-se o Tr ibunal acerca dos demais re
quisitos para o registro plei teado. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Consoante subl inhou o parecer do Ministér io Pú
blico Eleitoral junto a esta Cor te , o recurso de 
A n a Mar ia Ribeiro Ânge lo foi subscr i to por ad
vogado sem instrumento de mandato nos autos, 
o que afasta seu conhec imen to , por defei to de 
representação, c o m o já entendeu esta Egrégia 
Corte no Recurso 7.003, relatado pelo Min is t ro 
Aldir Passar inho (Ac . 9.209 de 30 de setembro 
p.p.) e, a inda, sua alegação de possuir domicí l io 
eleitoral pelo prazo mínimo de 4 meses não res
tou provado, ante a insuficiência, para tanto, do 
documento de f ls. 33 por estar incompleto e de
le não constar a assinatura do J u i z Eleitoral, de
ferindo a transferência. 

Relat ivamente ao recurso de Rober to A l m e i 
da Si lva conf igura-se, igualmente, idênt ico defei
to de representação, não afastado pelo instru
mento junto às fls. 16 ou 22 porque f i rmada pelo 
Part ido e não pelo recorrente. 

A s s i m , pelo não conhec imento de a m b o s os 
recursos. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.114 - CIs. 4? — PB — R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Recorrentes: Rober to A lme ida da Si lva e 
A n a Mar ia Ribeiro Ânge lo , candidatos a V ice -
Prefeito e Vereador , pela col igação P F L / P L . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Minis t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, S y d n e y 
Sanches , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.513 <*> 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.052 — C lasse 4? 
E m b . Dec l . — Goiás (95? Zona 
Jussa ra — M u n . de Britânia) 

Embargantes: Husse in Hassan S a m m o u r , 
candidato a Vereador e o Diretór io Nac iona l do 
Part ido Democra ta Cristão — P D C , por seu De
legado. 

Recurso no TSE. Interposição por ad
vogado ou Delegado de Partido. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer dos embargos , nos termos do voto do Rela
tor, que f ica fazendo parte integrante da dec i 
são. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Roberto Rosas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o T S E manteve o inde
fer imento do registro por falta de domicí l io elei
toral. 

2. Embargos declaratórios invocando o 
art. 5?, § 1? do A D C T da Const i tu ição de 1988. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, os embargos de declaração 
são subscr i tos pelo candidato e não pelo 
Delegado ou A d v o g a d o . Não conheço do recur
so. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.052 - CIs. 4? - Embargos de 
Declaração — G O — Re i . : M i n . Rober to Rosas . 

Embargantes: Husse in Hassan S a m m o u r , 
candidato a Vereador e o Diretór io Nac iona l do 
Partido Democra ta Cristão — P D C , por seu 
Delegado. 

(*) Vide Acórdão n? 9.269, publicado no BE-450. 
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Decisão: 0 Tr ibuna l , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, S y d n e y 
S a n c h e s , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , 
Rober to R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
F ranca , V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.514 <*> 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recu rso n? 7.213 - Classe 4? 
Ceará (86? Z o n a - A l t o Santo) 

Recor ren te : Procurador ia Regiona l Eleitoral. 

Recor r idos : P D S , José Gi ldemário Ramalho 
C a b o e Franc isco Chaves da C o s t a , cand idatos a 
Vereador , representados pelo De legado Regiona l 
do referido Part ido. 

Filiação Partidária tardia. 

Se a ficha de filiação partidária foi as
sinada apenas no dia 10 de julho de 1988, 
tem-se como sendo tardia, posto que não 
antecedeu ela de três dias o limite do pra
zo, não permitindo, assim, o tríduo para 
impugnação. 

V is tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar p rov imento ao recurso, nos termos do voto 
do Relator , que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V i ce -
Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): C o m o relatór io, adoto o parecer da douta 
Procurador ia -Gera l Eleitoral da lavra da Dra . Ra
quel Elias Ferreira, do qual d iscordou o Dr. Ruy 
Ribeiro F ranca , i lustre V ice -Procurador -Gera l 
Eleitoral, encon t rando-se di tos p ronunc iamentos 
nestes termos (lê anexo) . Faço juntar a este, 
para integrá- lo, cópia das aludidas mani festa
ções. 

É o relatór io. 

(*) No mesmo sentido o Acórdão n? 9.531, cujas notas ta
quigráficas deixam de ser publicadas. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): O recurso do Dr. Procurador Eleitoral, a par 
de sustentar ter havido violação do art. 65 e 
seus parágrafos da Lei 5 .682 /71 , demons t rou , 
t ambém, a existência de dissídio jur isprudencial , 
em face do A c . 9.104, de 23-8-1988. 

A jur isprudência deste Tr ibunal tem-se f ixa
do no sent ido do pronunc iamento do nobre 
V ice-Procurador -Gera l Eleitoral. 

De fato. Ass ina ram os ora recorr idos a f icha 
de f i l iação part idár ia-somente no dia 10 de julho 
do ano em curso e os arestos mais recentes des
te T S E são no sent ido de que o prazo limite pa
ra o pedido é o de três dias antes, a f im de que 
haja tempo para que no prazo, possa haver o 
defer imento da fi l iação pelo órgão part idário. 

A respeito, veio cópia do A c . 9.186 (Rec. 
6.992 — C lasse 4? — Sergipe) onde a tese de
fendida pelo ora recorrente é a que prevaleceu, 
tendo a ementa do respect ivo aresto ass im f ica
do redigida: 

"Fi l iação partidária. Preench imento da 
f icha. Necess idade de t ranscurso do tr íduo 
de impugnação. P receden tes . " 

Somente é candidato nato a Vereador quan
do a candidatura ocorrer pelo mesmo partido 
(art. 16, § 1? da Lei n? 7.664/88). O ju lgamento 
se deu na sessão do dia 29 de setembro ú l t imo. 

Pelo expos to , conheço do recurso pela letra 
b, do i tem I, do art. 276 do Cód. Eleitoral, e lhe 
dou prov imento , para restabelecer a r. decisão 
de primeiro g rau , que julgou tardia a f i l iação dos 
ora recorr idos. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n° 7.213 - CIs. 4 a - C E - R e i . : M i n . 
Aldir Passar inho. 

Recorrente: Procurador ia Regional Eleitoral. 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, co
nheceu do recurso e lhe deu prov imento para 
julgar intempest iva a f i l iação dos recorr idos. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.514 

1. Eis a ementa do acórdão recorr ido: 

" O ato causai ef ic iente, bastante em si 
da f i l iação part idária, dá-se no momen to da 
subscrição da f icha pelo eleitor, desde que 
presentes as condições legais de deferibil i-
dade. 
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A legit imidade para impugnar pedido 
de f i l iação a part ido polít ico é exc lus iva do 
eleitor já f i l iado ao grêmio cor respondente 
(art. 65, parág. 1? da L O P P ) . 

Somen te nos casos de infr ingência de 
matéria const i tuc ional ou de nul idade co-
minada, cabe à Just iça Eleitoral exercer o 
controle formal da fi l iação part idária, asse
gurando ao interessado o direito de defesa 
(art. 153, parágrafos 4? e 15 da C F v igen
te). 

Questão de direito ass im decid ida no 
ju lgamento do Processo n? 507 /88 , classe 
IV — Relator J u i z Franc isco César As fo r 
R o c h a , e a consti tuir prejulgado (CE , art. 
263) " (fl. 202). 

2. O Ministér io Público Eleitoral, por inter
médio do Procurador Regional Eleitoral do C e a 
rá, o ilustre Dr. M e t o n Vieira Fi lho, interpôs re
curso especia l , c o m fulcro no artigo 276, I, a , do 
Código, deduz indo ofensa ao artigo 65, §§ 1? a 
8? da Lei Orgânica dos Part idos Políticos. Sus 
tenta que embora o requer imento de f i l iação 
partidária possa ser val idamente fei to, nestas 
eleições, até 10 de julho de 1988, a inscrição 
não pode ser defer ida de plano, porque é indis
pensável aguardar o prazo de três dias para im
pugnação, após o qual decidirá a Comissão Exe
cut iva. Sustenta ainda que esta matéria pode ser 
argüida de ofício pelo J u i z Eleitoral. 

3. Em matéria eleitoral, deve-se ter presen
te, antes de tudo , a norma do art igo 219 do Có
digo, que manda o J u i z estar atento aos fins e 
resultados da lei eleitoral ap l icada, mas o impede 
de pronunciar nul idades sem demonstração de 
prejuízo. Na hipótese em exame, não houve im
pugnação ao pedido de fi l iação part idária, que 
foi negado pelo J u i z , de of íc io, em primeiro 
grau. Embora entenda que o ato realmente só 
pudesse ser prat icado pelo órgão part idário após 
o tríduo legal , nenhum óbice foi apontado por 
qualquer membro daquele Part ido ( L O P P , art. 
65, § 1?), nem pelo J u i z ou Procurador Eleitoral, 
que se f ixaram no aspecto formal da questão. A 
irregularidade conval ida-se diante da inexistência 
de uma ofensa à o rdem pública ou à agremiação 
partidária decorrente do pedido de f i l iação. 

4. À vista da inexistência de prejuízo con 
creto, op ino pela conf i rmação do acórdão. 

Brasília, 8 de outubro de 1988 — Raquel 
Elias Ferreira, Procuradora da República. 

O Dr. Ruy Ribeiro Franca, V ice -Procurador -
Geral Eleitoral: 1. Embora ponderável e bem sus
tentada a tese exposta no douto parecer supra , 
dela d iverg imos, rogata venia. 

0 entend imento dominante no Egr. T S E é o 
da indispensabi l idade do tr íduo para impugna
ção, previsto no art. 65, § 1 o da L O P P . Al iás, 

convenha-se já ser prejudicial ao devido procedi 
mento de f i l iação partidária o s imples fato de se 
obliterar um prazo — o de impugnação por qual
quer eleitor f i l iado ao Part ido de indisfarçável 
matiz de ordem pública e, pois, de observância 
compulsór ia. 

C o m efei to, é lesivo subtrair-se o processo 
de fi l iação à crítica e vigilância dos demais inte
grantes do Part ido. C o m o o assinalou o Dr. Pro
curador R. Eleitoral e m seu recurso (fl. 209), tal 
prazo há de ser obedec ido , 

" s o b pena de at ropelamento do processo 
de f i l iação, que passaria a ser sub-reptício 
e ' in t ramuros ' , quando , pelo espírito da lei, 
deve conf igurar u m afo público." 

2. C o m o exemplos da or ientação do T S E , 
citem-se os Acórdãos n?s 9.167, de 26-9-88, e 
9.138, de 20-9-88, e ainda os de n?s 6.999, 
5.956, 5.961 e 7.019. 

3. Donde opinar-se pelo conhec imen to e 
provimento do recurso do Ministér io Públ ico 
Eleitoral. 

Data supra. 

ACÓRDÃO N? 9.517 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.184 
(Classe 4? — M inas Gerais) 

Recorrente: Procurador ia Regional Eleitoral 

Registro. Apresentação da documen
tação. Peculiaridades do caso. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Roberto Rosas, Re la to r . — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o J u i z Eleitoral indeferiu o 
registro dos candidatos Manue l Mart ins de Araú
jo e Gerc ino Felício Nicqlau por falta de prova 
da fi l iação partidária (fl. 16). 

2. O T R E / M G reformou a decisão, para 
deferir os registros. 



174 BOLETIM ELEITORAL N? 452 Março de 1989 

3. Recurso especial da Procurador ia Re
gional Eleitoral por ofensa aos arts. 87 e 94, 
§ 1?, IV, da C E , e art. 34, IV, da Res . 14.384. 

4. Parecer pelo prov imento. 

É o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
S e n h o r Pres idente, há duas si tuações. 

Gerc ino Felício Nico lau teve seu registro in
defer ido porque havendo várias graf ias para seu 
n o m e (Gerg ino , Gerc indo) , não regular izou no 
prazo f ixado pelo J u i z . Ver i f ica-se de todas as 
assinaturas a certeza de ser Gerc ino , s e m qual 
quer homonímia ou irmão gêmeo. 

2. M a n u e l Mar t ins de Aráu jo teve sua fi
cha de f i l iação apresentada ao Cartór io em 
13-5-88 (fl. 14). Não foi devo lv ida, mais tarde dada 
c o m o irregular, pela assinatura aposta em lugar 
errado (fl. 15). L o g o , as d i f icu ldades surgidas no 
âmbi to do Cartór io não podem ser lançadas ao 
cand ida to . 

3. O s precedentes c i tados pela Procura-
dor ia-Gera l Eleitoral são cer tos, na exigência da 
documentação legal quando do registro. No en
tanto, as pecul iar idades afastam essa invocação. 
Não conheço do recurso. 

É o meu vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.184 - CIs. 4? - M G - R e i . : 
M i n . Rober to Rosas . 

Recor ren te : Procurador ia Regiona l Eleitoral. 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek , S y d n e y 
S a n c h e s , Sebast ião Reis, B u e n o de S o u z a , R o 
berto R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca , V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.518 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.258 - C lasse 4? 
M i n a s Gera is (44? Z o n a — Munic íp io 

de Engenhei ro Navarro) 

Recorrente: José de Oliveira Dias, cand ida
to a Prefe i to, pelo P F L . 

Eleitoral. Lei das inelegibilidades. Rea
bilitação. 

Prevalece, para fim de elegibilidade, a 
exigência de que o candidato, condenado 
na forma do art. í.°, I, n da LC 5/70, se 
apresente reabilitado. 

Indemonstrado negativa de vigência 
do texto de lei ou divergência jurispruden-
cial. 

Negou-se provimento ao recurso espe
cial. 

Vis tos , e tc . 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral por unanimidade de vo tos , negar provi
mento ao recurso, nos termos das notas taqui
gráficas em apenso , que f icam fazendo parte in
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
O T R E - M G indeferiu o registro da candidatura 
de José de Oliveira Dias ao cargo de Prefeito do 
Município de Engenheiro Navar ro , em razão do 
óbice à elegibi l idade referida no art. 1? I, n da 
LC 5 /70 , p roc lamando a compat ib i l idade entre a 
Lei de Execuções Cr iminais e a Lei de Inelegibili
dades, es ta , aliás, de hierarquia ef icacial supe
rior, prevalecente a exigência da reabil i tação, pa
ra os fins do debate. 

Neste Tr ibunal , a i lustrada Procurador ia-
Geral , em parecer proferido pelo V i ce -P ro 
curador-Geral , Ruy Ribeiro Franca, mani festou-se 
pela manutenção do aresto recorr ido. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Não demonst rada a violação de texto expresso 
de lei nem divergência jur isprudencial , reportan-
do-me ao parecer da Procurador ia-Gera l Eleito
ral, conf i rmo o ju lgado recorr ido. 

Nego prov imento ao recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.258 - CIs. 4? - M G - Re i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Recorrente: José de Oliveira D ias , cand ida
to a Prefei to, pelo P F L (Adv . : Dr. Cícero D u -
mont) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, ne
gou provimento ao recurso, nos termos do voto 
do Relator. 
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Presidência do Minis t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Sydney 
Sanches , Sebastião Reis, B u e n o de S o u z a , Ro
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.522 <*> 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.288 — C lasse 4? 
M i n a s Gerais (203? Zona 

Paracatu — M u n i c . de Vazante) 

Recorrente: Part ido dos Trabalhadores, por 
seu Delegado junto ao T R E . 

Eleitoral. Domicílio eleitoral. Prazo míni
mo. 

Ausência de prova de inscrição como 
eleitor no município respectivo. 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , etc. 
Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 

Eleitoral por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos das notas taquigráf i 
cas em apenso , que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
O parecer da Procurador ia-Gera l Eleitoral, à f l . 
31, relatou a espécie e mani festou-se pelo não 
conhec imento do recurso nestes te rmos: 

" C u i d a - s e de recurso in tempest ivo ma
nifestado pelo Diretór io Regional do Parti
do dos Trabalhadores em M inas Gerais (fl. 
23), contra o v. acórdão de fl. 20 que man
teve o indefer imento do registro da cand i 
datura de Cy ro Eustáquio Lemos da Fonse
ca A r m a d a à Câmara de Vereadores do 
Município de Vazan te , por falta de domicí l io 
eleitoral pelo prazo mín imo de um ano. 

Na verdade, data venia, a hipótese 
dos autos é outra. O cand idato , desde a 
primeira instância, não ofereceu qualquer 

(*) No mesmo sentido, o Ac. 9.523, cujas notas taquigráficas 
deixam de ser publicadas. 

prova de que era eleitor no municíp io, co 
mo se vê às f ls. 9 / 1 1 . O part ido, apesar de 
int imado, não tratou de sanar a ir
regular idade. 

A s s i m , não tendo o candidato , ou o 
Part ido, provado que era eleitor no M u 
nicípio de Vazan te até 14-11-87, ou hoje, 
até 14-7-88 (art. 5?, § 1?, A D C T ) , nas ins
tâncias inferiores, t ambém não o fazendo 
até o m o m e n t o , não merece ser conhec ido 
o seu a p e l o . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Repor tando-me às considerações do parecer 
transcr i to, dele não conheço. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.288 - CIs. 4? — M G — Rei : 
M i n . Sebastião Reis. 

Recorrente: Part ido dos Trabalhadores, por 
seu Delegado junto ao T R E . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, S y d n e y 
S a n c h e s , Sebastião Reis , Bueno de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.524 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.274 — Classe 4? 
Espírito San to (24? Z o n a — Guarapari) 

Recorrentes: Sérgio Car los de And rade e 
out ros, cand idatos a Vereador , pela Col igação 
P M D B , P M N e P M C . 

Recorr idos: Part ido Soc ia l Cristão — P S C e 
Terezinha Mar ia Pretti Espíndola. 

Domicílio eleitoral. Aplicação do art. 
5?, § 1? do ADCT. 

Falta de representação. Inexistência de 
procuração. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar prov imento aos recursos de Sérgio Car los 
Andrade e Elber A n t u n e s Rabe lo , não conhecen 
do e de An ton ie ta das Dores , nos termos do vo
to do Relator, que f ica fazendo parte integrante 
da decisão. 
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Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral . 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice -Pres iden te , no exercício da 
Presidência — Roberto Rosas, Relator — Ruy 
Ribeiro Franca, V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
S e n h o r Pres idente , da decisão do T R E / E S que 
negou o registro por falta de domicí l io elei toral, 
recor rem: Sérgio Car los de A n d r a d e e Elber A n 
tunes Rabe lo (fl. 436). 

2. Parecer pelo não conhec imen to em re
lação à cand ida ta An ton ie ta das Dores e provi 
mento e m relação aos candidatos Sérgio Car los 
A n d r a d e e Elber A n t u n e s Rabe lo . 

É o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
S e n h o r Pres idente , Sérgio Car los de And rade 
acha-se representado por A d v o g a d o (Dr. J a q u e s 
M a r q u e s Pereira — f l . 376). Elber A n t u n e s Rabe
lo t ambém pelo m e s m o causídico (fl. 423). 

A m b o s recorrem porque foi indefer ido o re
gistro por falta de domicí l io eleitoral. Sérgio Car
los de And rade é domic i l iado desde 14-3-88 e El 
ber desde 9-3-88 (fl. 362). 

A a m b o s apl ica-se a norma const i tuc ional 
superveniente do A D C T da Const i tu ição de 1988 
(art. 5?, § 1?). Por isso, d o u prov imento ao re
curso e m relação a a m b o s , a f im de que o 
T R E / E S examine os demais requisi tos legais. 

2. An ton ie ta das Dores teve seu registro 
negado. Entretanto, o recurso de fl. 436 não 
menc iona seu n o m e ( "out ra" ) nem há procura
ção ou to rgada ao advogado que recorreu da de
cisão do J u i z (fl. 424). Em relação a e la, não se 
conhece do recurso. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.274 - CIs. 4? — E S — R e i . : M i n . 
Rober to Rosas . 

Recor ren tes : Sérgio Car los de A n d r a d e e 
out ros , cand ida tos a Vereador , pela Col igação 
P M D B , P M N e P M C (Adv . : J a q u e s Marques Pe
reira). 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, co 
nheceu e deu prov imento aos recursos de Sér
g io Car los de A n d r a d e e Elber A n t u n e s Rabelo 
para, ba ixados os autos ao T R E , serem examina

dos os demais pressupostos de elegibi l idade. 
Não conhec ido o recurso de Anton ie ta das Do
res. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, S y d n e y 
Sanches , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.526 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.306-Rio Grande d o S u l 
(86? Z o n a — Três Passos) 

Recorrente : Diretór io Regional do P T , por 
seu Delegado e Procurador . 

Eleitoral. Recurso especial. Intempesti-
vidade. 

Intempestividade do recurso. 

Não se conheceu do mesmo. 

Vis tos , e tc . 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos das notas taquigráf i 
cas em apenso , que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
A i lustrada Procuradorià-Geral Eleitoral, em pare
cer emit ido pelo V ice -Procu rador -Gera l , Rui Ri 
beiro F ranca , relatou a espécie e mani festou-se 
pelo não conhec imen to do recurso nesses ter
mos (fl. 107): 

" C u i d a - s e de recurso tempest ivo mani
festado pelo Diretór io Regiona l do Part ido 
dos Trabalhadores do Rio Grande do Su l 
(fl. 90), contra o v. acórdão proferido pelo 
Egrégio Tr ibunal Regiona l Eleitoral cons ide
rando intempest ivo e inepto o apelo mani
festado da decisão de primeira instância 
que negou registro à candidatura de Ele-
mar do Nasc imen to Cez inha ao cargo de 
Prefeito do Municíp io de Três Passos , por 
falta de domicí l io eleitoral pelo prazo míni
mo de um ano (fl. 84). 
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Quanto à prejudicial af i rmada no julga
do recorr ido, o apelo de f l . 90 não logrou 
demonstrar tenha ela s ido proferida contra 
expressa disposição de lei, ou dissent ido 
de decisões de outros Tr ibunais Regiona is , 
pois nada ind ica , l imi tando-se a dizer que o 
apelo foi mani festado a tí tulo de contesta
ção e não recurso contra a sentença. 

Na verdade, a pet ição de f l . 71 tem 
características de recurso, e não de contes
tação, c o m o quer o recorrente. A i nda que 
assim não fosse , fez bem o M M . J u i z Elei
toral em recèbê-la c o m o se recurso fosse. 
O apelo de fl. 71 é mesmo intempest ivo 
porque, f indo o prazo do edital no dia 
22-8-88 (fl. 3v), apesar dos autos não te
rem ido conc lusos no dia imediato, o fo
ram no ú l t imo dia dos três que o J u i z t inha 
para proferir a sentença, que foi publ icada 
na mesma data , 25-8-88, c o m int imação ao 
interessado também na mesma data (fl. 69 
e 69v). O apelo somente foi mani festado 
no dia 29 subseqüente, fora do prazo re-
cursal de três d i a s " . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Intempestivo o recurso, c o m o demonst rado no 
parecer, dele não conheço. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.306 - CIs. 4 a — R S — R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Recorrente: Diretór io Regional do P T , por 
seu Delgado e Procurador . 

Recor r ido: Procurador ia Regional Eleitoral. 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso por intempest ivo. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, S y d 
ney S a n c h e s , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , 
Roberto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vice-Procuradòr-Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.527 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.244 — Classe 4? 
San ta Catar ina (34 a Z o n a — Urusanga 

M u n . de Siderópol is) 

Recorrente: Vo lne i José Stopazzo l l i , candi 
dato a Vereador pela Coligação P D S e P D T . 

Registro. Filiação. Prova. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar prov imento ao recurso, nos termos do voto 
do Relator , que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Roberto Rosas, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Pres idente, o J u i z Eleitoral indeferiu o 
registro de Vo lne i José Stopazzol l i porque sua 
inscrição eleitoral data de 27-7-88 (fl. 114). 

2. O T R E / S C manteve o indefer imento (fl. 
147). 

3. Recurso especia l onde se alega que o 
recorrente sempre vo tou no município e reca-
dastrou-se nele. 

4. Parecer pelo conhec imen to e prov imen
to do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Pres idente, destaco do parecer da Pro
curador ia, exarado pelo ilustre V ice -Procurador -
Geral Eleitoral, Dr. Ruy Ribeiro Franca, os dados 
essenciais para a decisão (lê anexo). 

É evidente que o recorrente é eleitor no mu
nicípio desde 1986, por força do recadast ramen-
to. C o m o informa a Certidão do Cartório Eleito
ral (fl. 128). 

Não se pode atribuir ao candidato as falhas 
do serviço eleitoral. 

Dou prov imento ao recurso, para afastar a 
questão do domicí l io , c o m o retorno dos autos 
ao T R E / S C para o exame dos demais requisi tos 
legais. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.244 - CIs. 4 a — S C — R e i . : 
M i n . Rober to Rosas . 

Recorrentes: Vo lne i José Stopazzo l l i , cand i 
dato a Vereador pela col igação — P D S e P D T 
(Adv . : Dr. V a s c o Fernande Furlan). 
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Decisão: C o n h e c i d o e provido o recurso pa
ra, encam inhados os autos ao T R E , serem exa
minados os demais pressupostos de elegibi l ida
de. Unân ime. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, S y d n e y 
S a n c h e s , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , R o 
berto R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
F ranca , V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.527 

1. O v. acórdão de f l . 147, or iundo do 
Egrégio Tr ibuna l Regiona l Eleitoral de San ta C a 
tar ina, man tendo sentença de primeira instância, 
indefer iu o registro da candidatura de Vo lne i J o 
sé S topazzo l l i à Câmara de Vereadores do m u 
nicípio de Siderópol is , pela Coligação "A l i ança 
S o c i a l " , f o rmada pelo P D S / P D T , louvando-se 
na cert idão de f l . 96, datada de 17-8-88, expedi 
da pelo Cartór io da 3 4 a Zona Eleitoral, no sent i
do de que o cand ida to inscreveu-se eleitor no 
municíp io a partir de 27-7-88. 

2. N o tempest ivo recurso de fl. 151, o 
cand idato a lega que sempre foi inscri to no mu
nicípio, na mesma sessão, apenas tendo ocorr i 
d o , no Cartór io Eleitoral, o extravio do seu do
cumen to de recadast ramento eleitoral no ano de 
1986, poster iormente local izado e enviado ao 
T R E , mas c o m atraso em relação à expedição 
do t í tu lo , o que somente veio a ocorrer em julho 
de 1988, não se sabe porque. 

3. O recurso, que deve se conformar ao 
espec ia l , não indica disposi t ivo de lei v io lado, 
n e m invoca dissídio jur isprudencial , fa l tando- lhe 
os essenc ia is requis i tos de admiss ib i l idade. 

4. A i n d a ass im , excepc iona lmente , conces-
sa venia, op inamos pelo seu conhec imen to e 
p rov imento , porquanto sobejamente provado 
nos autos que o candidato sempre foi eleitor no 
Munic íp io de Siderópol is , tendo seu t í tulo eleito
ral s ido exped ido e m 27-7-88, e c o m essa data , 
por fa lha imputáve l somente à Just iça Eleitoral. 

5. C o m efei to, consta dos autos à f l . 96 
cert idão exped ida e m 17-8-88, a testando que o 
cand ida to é eleitor no município deste 27-7-88, 
cons ta t a m b é m à fl. 128, antes do ju lgamento 
no T R E , outra cert idão exped ida pelo mesmo 
Cartór io , datada de 8-9-88, esc la recendo que foi 
encon t rada relação de eleitores recadastrados 
em 1986, não env iada opor tunamente ao T R E , 
constando dentre eles o candidato Volnei José 
Stopazzolli. À f l . 120, consta cópia do ofício 
enviado pelo J u i z Eleitoral ao T R E , datado de 

22-10-86, env iando relação de eleitores recadas
t rados, dentre eles o candidato, c o m o se vê à f l . 
122. A cópia da ficha de filiação part idária ao 
P D S , confer ida no Cartório e v istada pelo J u i z 
Elei toral , da tada de 30.7.88, not ic ia que o cand i 

dato era, já àquela época, inscrito sob o n? 
17.636, na 34f ZE, Seção 18, Siderópolis (fl. 
123). A cert idão de fl. 98, a respeito da fi l iação 
partidária, confere c o m os dados constantes da 
f icha respect iva, sem que sobre ela tenha sido 
lançada qualquer suspei ta . 

6. Evidente, por tanto, que o candidato 
sempre foi eleitor no munic íp io , recadastrando-
se em 1986, c o m o novo t í tulo expedido em ju
lho de 1988. O porquê da demora não foi expl i
cado nos autos, mas a falha não pode ser impu
tada ao cand idato . A i nda que se considere can
celada a anterior inscrição eleitoral, por força do 
recadastramento ocorr ido em 1986, não se pode 
ter o novo t í tu lo c o m o marco inicial do do
micíl io, já que provado que o cand ida to , pelo 
menos desde 1980, era eleitor no municíp io. S e 
quer existe nos autos a alegação de que houve 
uma possível transferência. 

7. Não se trata aqu i , a nosso ver, de s im
ples reexame de prova, mas de sua real e justa 
valoração. O acórdão recorr ido, de outro lado, 
afirma que o t í tulo eleitoral é o único documen to 
hábil para provar domicí l io eleitoral, quando o 
artigo 34, III, da Resolução n? 14.384/88 fala em 
cert idão fornecida pelo Cartório Eleitoral, e ela 
existe à f l . 128, atestando que o eleitor 
recadastrou-se em 1986. Ora , se o candidato era 
eleitor e m 1986, recadastrou-se no mesmo perío
do, tendo seu novo t í tulo exped ido somente em 
julho de 1988, é evidente que atende ao requisi
to do domicí l io , ainda mais , repita-se, que não 
há nos autos a menor referência quanto a uma 
possível transferência para outro município. O 
A c . 6.890, de 28-9-82, Re i . M i n . Décio M i randa , 
tratando de hipótese similar, conf i rma o melhor 
t ratamento a ser dado à matéria em exame, ane
xo. 

8. Por todo o expos to , em conc lusão, op i 
namos pelo conhec imen to e prov imento do pre
sente recurso especial para, declarado satisfeito 
o requisito do domicí l io eleitoral pelo cand idato , 
retornem os autos à instância de or igem para 
exame das demais condições, c o m o lhe parecer 
de direito. 

Brasília, 9 de outubro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.528 
(de 11 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.297 — C lasse 4.8 

Rondônia ( M u n . de Jaru) 

Recorrentes: Ag l i co José dos Reis e Ja i ro de 
Carva lho, candidatos a Vereador , pelo P M B . 

Domicílio eleitoral. Falta de comprova
ção. 
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Não tendo os recorrentes comprovado 
o domicílio eleitoral, sequer quanto ao pra
zo de quatro meses, o que possibilitaria a 
aplicação do art. 5?, § 1?, do ADCT, não é 
de conhecer-se do recurso que interpu
seram. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V i ce -
Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 11-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): C o m o relatório adoto o parecer da douta 
Procurador ia-Gera l Eleitoral que passo a ler e do 
qual faço juntar cópia para que f ique integrando 
este (lê anexo) . 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): A d o t o o parecer da douta Procurador ia-
Geral Eleitoral, po is , no caso , não se trata ape
nas de saber-se se o domicí l io eleitoral passou a 
ser o de 4 (quatro) meses em face do art. 5?, § 
1?, da nova Const i tu ição Federal , recém-
promulgada, pois não há, segundo demonst ra o 
parecer, prova de domicí l io , seja ele e m relação 
ao prazo de u m ano , seja quanto ao de quatro 
meses. 

Pelo expos to , não conheço do recurso. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.297 - CIs. 4 a — R O — R e i . : 
M i n . Ald i r Passar inho. 

Recorrentes: A g l i c o José dos Reis e Ja i ro 
de Carva lho , cand ida tos a Vereador , pelo P M B 
(Adv. Dr. André Ve iga da Si lva) . 

Decisão: O Tr ibuna l , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, S y d n e y 
S a n c h e s , Sebastião Re is , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto R o s a s , V i las B o a s e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.528 

1. Cu ida-se de recurso tempest ivo mani
festado por Ag l i co José dos Reis e Ja i ro A u g u s 
to de Carva lho , cand idatos à Câmara de Verea
dores do Munic íp io de J a r u , R O , pela legenda 
do Part ido Munic ipa l is ta Brasi le iro, cont ra o v. 
acórdão de f l . 20 que manteve o indefer imento 
dos registros de suas candidaturas por falta de 
domicí l io eleitoral na circunscr ição. 

2. A r. sentença de fl. 11 af irma que os 
candidatos "apresentaram meras descu lpas para 
sua regularização eleitoral fora do prazo l e g a l " , 
não cons tando dos autos , entretanto, qualquer 
documen to que ateste a inscrição antes de 
14-11-87, ou agora , 14-7-88 (art. 5P, § 1P, A D C T ) . 

3. Nas razões do apelo de f l . 3 , af i rma-se 
unicamente que o primeiro recorrente, A g l i c o 
José dos Reis , teria requerido transferência em 
13-1-88, sem qualquer prova. No tocante ao se
gundo recorrente, Ja i ro A u g u s t o de Carva lho , o 
apelo é tota lmente si lente. A c r e s c e , ademais , re
lat ivamente ao primeiro recorrente, c o m o se ve
rifica das cert idões de f ls. 9 / 1 0 , que sendo Dele
gado de Polícia no munic íp io , os autos não tra
zem qualquer notícia sobre sua desincompat ib i l i -
zação, a teor do d isposto no art igo 1?, inc iso IV, 
letra d, comb inado c o m o d isposto no inciso VII, 
letra 6 , da L C 5 /70 . 

4. S o m o s , pelo expos to , pelo não conhe
c imento do recurso. 

Brasília, 10 de outubro de 1988 — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.530 
(de 12 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.329 — C lasse 4? 
Rio Grande do S u l (Bagé) 

Recorrente: Math ias Nagels te in , cand ida to a 
Vice-Prefe i to pelo P D T . 

Recorr ido: Procurador ia Regional Eleitoral. 

Recurso eleitoral. 
/liquidez na determinação do domicílio 

eleitoral, não imputável ao candidato. Pro
vimento do recurso. 

Vis tos , e tc . 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
prover o recurso para, afastado o óbice do prazo 
do domicí l io de 1 (um) ano , sejam os autos en 
caminhados ao T R E , a f im de que sejam exami 
nados os pressupostos de elegibi l idade, inclusive 
o do domicí l io, nos termos do vo to do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 
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Sala das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice -Pres iden te no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 12-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): T o m o por relatór io o parecer do Ministér io 
Públ ico Elei toral , que f igura entre f ls. 7 3 / 7 4 dos 
autos (lê anexo) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): M e u vo to , nos termos do parecer do Min is 
tério Públ ico Elei toral , prove o recurso espec ia l , 
para que retornem os autos à or igem e a instân
cia a quo examine todos os aspec tos do regis
tro, incluído o domicí l io eleitoral, que f icou ilíqui-
do , por c i rcunstância não imputável ao cand ida
to. 

Neste sent ido é meu voto 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.329 - CIs. 4 a — R S — R e i . : 
M i n . F ranc isco Rezek. 

Recor rente : Math ias Nagels te in , cand idato a 
V ice-Pre fe i to pelo P D T . 

Recor r ido : Procurador ia Reg iona l Eleitoral. 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, co 
nheceu e deu prov imento ao recurso para, afas
tado o óbice do domicí l io eleitoral de 1 (um) 
ano , sejam os autos encaminhados ao T R E , a 
f im de que sejam examinados os pressupostos 
de elegibi l idade, inclusive o do domicí l io. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octáv io 
Gal lot t i , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca , V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.530 

1. Math ias Nagels te in , cand ida to a V i ce -
Prefei to do Munic íp io de Bagé, R S , pela legenda 
do P D T , recorre tempest ivamente da decisão do 
Egrégio Tr ibuna l Regional Eleitoral que manteve 
o indefer imento do registro de sua candidatura 
por falta de domicí l io eleitoral na circunscr ição 
pelO' prazo mín imo de um ano , sus ten tando ter 
requerido sua transferência em data de 10-7-88, 

sat is fazendo o prazo de quatro meses previsto 
na nova Const i tu ição do Brasi l . 

2. Os dados constantes dos autos são 
controver t idos: a cert idão de f l . 16, expedida pe
lo Cartório Eleitoral da 7? Z o n a , não cons igna , 
c o m o dev ia , a data da inscrição eleitoral do can
didato; está datada de 15-8-88, e cert i f ica ainda 
a data de fi l iação part idária, 10-7-88. Já o pare
cer oferec ido pelo M P à f l . 49 af irma que de 
acordo c o m dados constantes no T R E , o candi 
dato teria domicí l io eleitoral a partir de 27-8-88. 

3. O ra , se a cert idão de f l . 16, expedida 
pelo Cartór io, e m 15-8-88, dá o candidato c o m o 
inscrito na Z o n a , c o m o considerar a data de 
27-8-88, pelos dados constantes no T R E ? o can 
didato af irma ter requerido sua transferência a 
partir de 10-7-88, data em que também se fil iou 
ao P D T , a tendendo ao prazo de quatro meses 
estabelecido no art. 5?, § 1° , A D C T . 

4. Diante dos dados controver t idos exis
tentes nos autos, e a falha da cert idão de f l . 16, 
que não cert i f icou a data correta da inscr ição, 
c o m o dev ia , omissão imputável à Just iça Eleito
ral e não ao cand ida to , op inamos pelo conhec i 
mento e prov imento do apelo , determinando-se 
o retorno dos autos à instância de or igem para 
exame do requisito do domicí l io eleitoral e de
mais condições previstas em lei, dec id indo após 
c o m o lhe parecer de direito. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.532 
(de 12 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.175 - Classe 4 a 

Paraíba (12? Zona — Serraria) 

Recorrente: Diretór io Regional do P M D B , 
por seu De lgado. 

Embargos de declaração. Efeitos modi-
ficativos. Possibilidade. 

Dada a excepcionalidade da questão, 
em que se demonstrou, mediante docu
mentação hábil, a tempestividade de recur
so ordinário que não fora conhecido, os 
embargos podem ser recebidos, para modi
ficar a decisão embargada. 

Recurso especial conhecido e provido. 

Vis tos , etc. 
Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 

Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar prov imento ao recurso, nos termos do voto 
do Relator, que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 
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Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — R u y Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 12-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Presidente, o Co lendo T R E da Paraíba não 
conheceu , por in tempest ivo, do recurso ordiná
rio interposto contra decisão de primeiro grau, 
que indeferira os registros de candidatos a ve
reador, pela legenda do P M D B (fls. 28 /31) . 

2. Opos tos embargos declaratór ios, sus
tentando ausência de fundamentação do aresto 
e comprovando a tempest iv idade do recurso, 
mediante documentação hábi l , fo ram eles rejei
tados, porque inexistentes obscur idade, dúv ida, 
contradição ou omissão (fls. 47 /51) . 

3. Insiste o Diretór io Regional do P M D B , 
por seu De legado, no presente recurso especia l , 
em sustentar ausência de fundamentação do 
aresto recorr ido ( C P C , art. 459), e em afirmar a 
tempest iv idade do recurso, comprovada median
te documentação a ele acos tada . 

4. Em parecer aprovado pelo V i ce -P ro 
curador-Geral Eleitoral, op ina a Dra. Raquel Elias 
Ferreira pelo não conhec imen to do recurso, por 
considerá-lo des fundamentado quanto à questão 
da tempest iv idade, além de inexistente a alegada 
ofensa ao art. 459 do Código de Processo Civil 
(fls. 66 /68) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Presidente, não tem razão o recorrente 
quando alega infr ingência ao art. 459 do C P C , 
pois a eminente Relatora do aresto recorr ido, 
Dra. Mar luce G o m e s de Sá, a d o t o u , c o m o razão 
de decidir , o parecer da douta Procurador ia Re
gional Eleitoral, no qual fora susc i tada a prelimi
nar de intempest iv idade do recurso ordinár io. 

2. Parece-me, con tudo , inteiramente pro
cedente o recurso na parte concernente à tem
pest iv idade do apelo ordinár io. 

De fato, aco lh ida a prel iminar susc i tada no 
parecer da d. P R E , cu idou ele, em embargos de 
declaração, de demonstrar , mediante cópia do 
edital de publ icação da sentença, datado de 6 
de se tembro (fls. 39/40) e de cert idão da Escrivã 
Eleitoral, a tempest iv idade do recurso, protoco
lado no dia 8 (oito) daquele mês. 

3. A meu ver, comprovada a tempest iv ida
de do recurso, posta em dúvida por falha não 
imputável à parte, seria ocaso de se receber os 
embargos , na consonância da jur isprudência da 
Corte e do Exce lso Pretór io, que admi te, e m ca 
sos excepc iona is , dar- lhes caráter modi f icat ivo 
(Ac . 5.264, rei. M i n . Moac i r Ca tunda , BE 
256/286; RTJ 67 /533 e 86/359) . 

4. En tendo, portanto, que , ao recusar aco
lh imento aos embargos de declaração, porque a 
matéria da tempest iv idade do recurso ordinário 
não estaria na sua esfera de atr ibuição, o r. 
aresto, c o m a devida vênia, desatendeu o dis
posto no art. 275 do Cód. Eleitoral, c o m o tem
peramento que lhe empresta a jur isprudência 
deste Egrégio Tr ibunal e da*Suprema Cor te . 

5. Ass i na lo , de outro lado, que a ausência 
de indicação numérica do disposi t ivo o fend ido 
não impede o conhec imen to do recurso, por
quanto a norma nele insculpida ressalta clara
mente das razões al inhadas pelo recorrente. 
Nesse sent ido decid iu este Eg . Tr ibunal no Rec . 
6 .961 -PB, rei. e m . M i n . Roberto Rosas , e mais 
recentemente no Rec . 7 .059-PB, rei. e m . M i n . 
Franc isco Rezek ( julgamento de 6-10-88). 

6. A n t e o expos to , conheço do presente 
recurso e lhe dou prov imento a f im de que , 
afastada a prel iminar de intempest iv idade, o C o 
lendo Tr ibunal a quo prossiga no ju lgamento do 
recurso ordinár io, c o m o entender de direito. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.175 - CIs. 4 a — PB — R e i . : 
M i n . V i las Boas . 

Recorrente : Diretór io Regional do P M D B , 
por seu De legado. 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, co
nheceu e deu provimento ao recurso para que , 
afastado o fundamento de in tempest iv idade, 
prossiga o T R E no ju lgamento, c o m o for de di
reito. 

Presidência do Minis t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octáv io 
Gal lot t i , Sebast ião Reis , Bueno de S o u z a , Ro 
berto Rosas , Vi las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.533 
(de 12 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.198 - Classe 4 a 

R J (89? Zona - São João de Merit i) 

Recorrente: Rosane G o m e s Graça, cand ida
ta a Vereadora , pelo P S B . 

Eleitoral. Recurso. Capacidade postu-
latória. 
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Recurso firmado pelo interessado, sem 
capacidade postulatóría e sem se fazer re
presentar por advogado. 

Não se conheceu do recurso. 

V is tos , e tc . 
Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 

Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos das notas taquigráf i 
cas em apenso , que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 12-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Rosane G o m e s Graça, qual i f icando-se c o m o 
funcionár ia pública interna, recorre do ven . 
acórdão de f l . 38 do Egrégio Tr ibunal Regiona l 
do Rio de Jane i ro que , conf i rmando decisão da 
Just iça Eleitoral de primeiro g rau , recusou regis
tro de sua candidatura a Vereadora pelo P S B , por 
falta de apresentação opor tuna de cert idão ne
gat iva fornec ida pela Just iça Federal . 

Nes te Tr ibunal a i lustrada Procurador ia G e 
ral Eleitoral mani festou-se pelo não conhec imen 
to. 

É o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Trata-se de recurso f i rmado pelo in teressado, 
sem capac idade postulatóría e sem se fazer re
presentar por advogado . 

Não conheço do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.198 - CIs. 4 a — R J — R e i . : M i n . 
Sebast ião Reis . 

Recor ren te : R o s a n a G o m e s Graça, cand ida
ta a Ve reado ra , pelo P S B . 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso, nos termos do voto do 
Relator. 

Presidência do Minis t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek , Octáv io 
Gal lot t i , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , R o 
berto R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
F ranca , V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.536 
(de 12 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.276 — Espírito San to 
(24 a Zona — Guarapari) 

Recorrente: Part ido de Mobi l ização Nac iona l 
- P M N . 

Eleitoral. Inelegibilidade. Ex-esposa do 
Prefeito candidata à sua sucessão. 

As questões relativas à nulidade da 
convenção estão preclusas, porque não 
apreciadas no aresto regional. 

Ausência de prova da alegação de 
burla à lei na separação judicial respectiva. 

Não demonstrada que a hipótese se 
identifica com os julgados dados como di
vergentes. 

Não se conheceu do recurso especial, 
por falta dos pressupostos de admissibili
dade. 

Vis tos , e t c . 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos das notas taquigráf i 
cas em apenso , que f i cam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 - Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 12-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
O venerando aresto de f ls. 133 profer ido pelo 
Egrégio Tr ibunal Regiona l do Espírito San to 
manteve sentença da Just iça Eleitoral de primei
ro grau que deferiu registro da candidatura de 
Terezinha Mar ia Pretti Espíndola à Prefeitura 
Munic ipa l de Guarapar i pela Coligação "F ren te 
M o r e n o " , ao fundamento básico de não incluir 
na inelegibi l idade a ex-esposa do atual Prefei to, 
candidata à sua sucessão, do que decorreu re
curso do Part ido de Mobi l ização Nac iona l , im-
pugnante em primeira instância, sustentando ne
gativa de vigência de texto const i tuc ional e d i 
vergência jur isprudencial . 

Nesta Cor te , a i lustrada Procurador ia-Gera l 
Eleitoral, em parecer do V ice -Procurador -Gera l 
Ruy Ribeiro F ranca , mani festou-se pelo não co
nhecimento do recurso. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Extrai-se do parecer referido, no principal (fl. 
153): 

" N o tempest ivo recurso de fl. 140, in
siste o Diretór io Regional do Part ido da 
Mobi l ização Nac iona l , por seu Presidente e 
advogado , na negat iva de vigência ao dis
posto no então artigo 151, § 1?, alínea d , 
do texto const i tuc iona l , hoje art igo 14, 
§ 7?, e divergência c o m entendimento do 
Tr ibunal Super ior f i rmado pelo A c . 7.965, 
de 7-3-86, A c . 7 . 5 6 4 , de 24-5-83. A seu ver, 
o ju lgado recorr ido desconheceu a robusta 
prova ofertada no sent ido de que a separa
ção do casal const i tu i -se numa fraude ten
dente a burlar a lei, v isando a perpetuação 
da família à frente do execut ivo munic ipa l . 
Demais d isso , não foi examinado outro 
ponto en focado na impugnação, que seria 
a nul idade da convenção realizada para sua 
esco lha , que foi convocada por quem não 
t inha legit imidade para tanto , tendo em 
vista a dissolução do Diretór io Mun ic ipa l , 
dela part ic ipando pessoas que não eram 
convenc iona is , e ainda mais , não tendo s i 
do aprovada a col igação na convenção do 
P S C . 

C o n c e s s a vênia, es tamos em que não 
merece ser conhec ido o presente apelo, 
que se con fo rma ao espec ia l , previsto no 
artigo 276, I, letras a e b d o Código Eleito
ral. 

A s questões relativas à nul idade da 
convenção estão ev identemente preclusas, 
porque não abordadas no aresto regional , 
sem interposição do necessário embargo 
de declaração para sanar a omissão. Falta-
lhe, po is , o necessário prequest ionamento. 

Relat ivamente à inelegibi l idade da can
d idata, temos que tanto a sentença de pri
meiro grau (fl. 75), c o m o o julgado regio
nal fo ram unânimes em afirmar não ter f i
cado provado, pelo impugnante , que a se
paração do casal const i tu i -se numa simula
ção tendente a burlar a lei. A o contrár io, 
af irmou o douto Ju i z de primeiro grau que 
a impugnação veio acompanhada apenas de 
notícias ve icu ladas pela imprensa, nada 
mais, não sendo suf ic iente para se sobre
por à oferec ida pela impugnada , através de 
oit iva das tes temunhas arroladas, conc lu in 
do 'que a separação não foi uma t rama, 
mas s im uma conseqüência do desencon
tro de pensamento e atos que , pelo que 
pude me aperceber, já de muito haviam 
feito do casamento uma solidão a dois. 
Conc luo que o impugnante não se desin-
cumbiu do ônus de provar o que alegou e. 

em caso que tal , vale a máxima dos roma
nos, qual seja allegare nihil et aleggatum 
non probare paria sunt. A contrario sensu, 
veri f ico que a impugnada bem se houve na 
condução de sua prova, a ponto de lograr 
a desconst i tu ição do pretenso e a legado di
reito do impugnante ' . 

Não provadas as alegações do impug
nante, ora recorrente, que houve burla à 
lei, passando o casal a viver more uxorio, 
não se ident i f icam as decisões trazidas a 
con f ron to , daí porque o apelo não pode 
ser conhec ido pela letra b. Da mesma for
ma não merece ser conhec ido pela letra a , 
pois tanto a ant iga norma const i tuc iona l , 
c o m o a agora vigente a partir de 5-10-88, 
t ratam de inelegibi l idade do côn juge, e por 
extensão, da concub ina , exc lus ivamente , 
hipóteses inocorrentes in casu, c o m o afir
mado nas instâncias in fer iores." 

Conco rdo c o m o parecer t ranscr i to, pelo 
que entendo não se deve conhecer do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.276 - CIs. 4 a — ES — R e i . : M i n . 
Sebastião Reis. 

Recorrente : Part ido de Mobi l ização Nac iona l 
— P M N (Adv . : Dr. José Car los Nasci f A m m ) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

U s o u da palavra, pela recorr ida, Dr. Célio 
Si lva. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho, 
Francisco Rezek, Octávio Gal lot t i , Sebast ião 
Reis, B u e n o de S o u z a , Rober to Rosas , V i las 
Boas e o Dr. Ruy Ribeiro F ranca , V i ce -
Procurador-Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO Nf 9.539 
(12 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.207 — Classe 4? 
Pará (42 a Zona — Paragominas) 

Recorrente: Diretório Regional do P M D B , 
por seu De legado. 

Inelegibilidade. Cabo de Polícia Militar. 
Domicílio eleitoral. Prazo reduzido (art. 5?, 
§ 1.°, do ADCT da CF). 

Não podendo obter registro dentro do 
prazo o recorrente Raimundo Lobato Vilhe-
na, por ser Cabo de Polícia Militar, e não 
se aplicando a seu caso norma transitória 
da nova Carta Política, é de manter-se o 
acórdão que cancelou o seu registro. 
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O domicílio eleitoral superior a 4 (qua
tro) meses do recorrente Aírton Oliveira Fa
çanha, o fez amparado pelo § 7." do art. 5? 
do ADCT da nova CF. Retorno dos autos 
ao Tribunal a quo para que examine os de
mais requisitos necessários ao registro des
te candidato. 

V is tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso de Ra imundo Loba to V i l hena , 
mas conhecer e dar prov imento ao de A i r ton 
Oliveira Façanha para encaminhar os autos ao 
Tr ibunal a quo para que, afastado o óbice do 
domicí l io elei toral , sejam examinados os demais 
p ressupos tos de elegibi l idade, nos termos do vo
to do Relator , que f ica fazendo parte integrante 
da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V i c e -
Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 12-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): S e n h o r Pres idente, a douta Procurador ia-
Geral Eleitoral ass im expôs a espécie dos autos 
(lê). Faço juntar a este, para integrar o relatór io 
o parecer daquele i lustrado órgão (anexo A ) . 

É o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): O parecer da Procurador ia-Gera l Eleitoral, 
na sua parte conc lus i va , é do seguinte teor (lê). 
Faço igualmente juntar cópia do parecer, nesta 
parte (Anexo B) . 

Examinando o assunto , não me parece que 
deva ser re formado o v. acórdão recorr ido, em
bargo de reconhecer a valia dos a rgumentos da 
dou ta P. G . Eleitoral. 

É cer to que a Const i tu ição Federal que veio 
a ser p romulgada no dia 5 do corrente, já não 
mais con tém a restr ição antes existente, ou seja, 
na Carta Política anterior (E. C . n? 1/69), mas é 
de ver-se que não poderia registrar-se o ora re
corrente nas épocas para tal f ixadas, porquanto 
não possuía e le, en tão , condições de elegibi l i
dade , dada a sua condição de militar que s e m 
pre foi reconhec ida para os Pol ic ia is Mi l i tares no 
tocante , inc lus ive , ao aspecto eleitoral. 

A espécie dos autos difere daqueles outros 
para os quais a nossa Const i tu ição Federal est i

pulou que haveria a apl icação de seus preceitos 
ainda para as eleições de 15 de novembro deste 
ano, c o m o é o caso do domicí l io eleitoral reduzi
do. 

Deste modo , há de manter-se o v. acórdão 
que decretou a nul idade do registro, sob o fun
damento de que os praças de polícia são inalis-
táveis e, por tanto, inelegíveis. 

No prazo dos registros, ass im , não possuía 
o recorrente Ra imundo Lobato V i lhena condição 
para obtê- lo , e na nova C F não abr iu, c o m o se 
disse, exceção para tal h ipótese. 

Quanto ao candidato A i r ton Oliveira Faça
nha, o parecer é no sent ido de que sendo o seu 
domicíl io superior a 4 meses , deveria os autos 
voltar ao C. Tr ibunal a quo para examinar os de
mais requisitos referentes ao registro. 

No referente ao recorrente A i r ton é de 
apl icar-se o d isposto no § 1? do art. 5? do 
A D C T , na con fo rmidade da jur isprudência que 
se fo rmou em torno da matér ia. 

Pelo expos to , não conheço do recurso no 
tocante ao recorrente Ra imundo Lobato V i lhena 
e dele conheço e lhe dou prov imento quanto ao 
recorrente A i r ton Oliveira Façanha a f im de que, 
retornando bs autos ao Tr ibunal a quo, este, 
afastado o óbice referente ao domicí l io eleitoral, 
aprecie os demais requisitos necessários ao re
gistro. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.207 - CIs. 4 a - P A - Rei . M i n . 
Aldi r Passar inho. 

Recorrente: Diretór io Regional do P M D B , 
por seu Delegado. 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso de Ra imundo Lobato 
V i lhena, mas conheceu e deu prov imento ao de 
A i r ton Oliveira Façanha para, encaminhados os 
autos ao Tr ibunal a quo, a fastado o óbice do 
domicí l io, sejam examinados os demais pressu
postos de elegibi l idade. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek. Oc -
távio Gal lot t i , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , 
Roberto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O 9.539 

Anexo A 

Trata-se de recurso especial interposto pelo 
Diretório Regional do P M D B , Paragominas , P A , 
contra a decisão do Tr ibunal Regiona l Eleitoral 
que conf i rmou o indefer imento do registro de 
A i r ton Oliveira Façanha, cand idato ao cargo de 
Vereador , por falta de domicí l io eleitoral, e de-
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cretou a nul idade do registro de Ra imundo Lo
bato V i lhena, independente de sol ic i tação, por 
ser cabo da Polícia Mil i tar. 

A s s i m está ementado o acórdão: 

" R e c u r s o não conhec ido , porque não 
precedido de impugnação, achando-se , 
inexoravelmente, prec luso. 

C a b o de Polícia Mil i tar do Estado não 
pode se candidatar a cargo elet ivo, po is , 
sendo inalistável, c o m o eleitor, não tem 
condições de votar nem de ser vo tado, 
(art. 147, § 2°, da Const i tu ição Federal). A 
declaração da nul idade do registro de can
didato se impõe, de o f í c i o . " 

Em prol de seu direi to, o recorrente a lega: 

I — Que Pol ic ial Mi l i tar não é nem pode 
ser considerado militar nos termos do § 2°, do 
artigo 147, da Carta Const i tuc iona l ; 

II - Que o D L 3 .768 /85 , estadual , impõe 
c o m o condição para a incorporação de praças, 
ser candidato eleitor; 

III — Que a questão do domicí l io do outro 
candidato deve ser mod i f i cada para apl icar-se a 
Nova Const i tu ição. 

É o relatório. 

Anexo B. 

Após a sua promulgação, é de ser apl icada 
a Nova Const i tu ição. 

Não mais vige o § 2°., do art igo 147 da 
Const i tu ição Federal de 1967, c o m redação da 
Emenda n? 1, que d ispunha : 

§ 2°. " O s mil itares serão alistáveis, 
desde que of ic iais, aspirantes a of ic iais, 
guardas-marinhas, subtenentes ou subof i -
ciais, sargentos ou a lunos das escolas mili
tares de ens ino super ior para fo rmação de 
o f ic ia is . " 

Por isso não se d iscute lei da Polícia Mil i tar 
que, à época, devia conformar-se à Const i tu ição 
Federal , e nem se deve ponderar sobre a cond i 
ção de militar do policial militar. 

A Const i tu ição Federal de 5 de outubro de 
1988 dispõe: 

Ar t . 14. " A soberania popular será 
exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 
direto e secreto , c o m valor igual para to
dos , e, nos termos da lei , mediante: 

§ 2° Não podem alistar-se c o m o elei
tores os estrangeiros, e, durante o período 
do serviço militar obr igatór io , os conscr i -
t o s . " 

C a b o da Polícia Mil i tar não é conscr i to , e o 
serviço militar obr igatór io presta-se no Exército, 
e não na Polícia. 

Diante d isso, é elegível o cand idato Rai 
mundo Nona to V i lhena. 

Quanto a A i r ton Oliveira Façanha, t ambém 
é de ser apl icada a Const i tu ição hoje v igente, 
que reduz o prazo de domicí l io eleitoral para 
quatro meses , con fo rme parecer do Procurador-
Geral Eleitoral, que junto por cópia. 

Pelo expos to , s o m o s pelo prov imento do re
curso especia l . 

Brasília, 07 de outubro de 1988 — Maria de 
Fátima Freitas Labarrère, Procuradora da Re 
pública — A p r o v o , cf. observação aba ixo : Ruy 
Ribeiro Franca, V ice-Procurador -Gera l Eleitoral. 

Quanto a A i r ton Oliveira Façanha, o parecer 
é por que se dê provimento ao recurso para 
julgar satisfeita a condição do domicí l io elei toral, 
devo lvendo-se o feito ao T R E , para decisão 
acerca dos demais requisi tos. 

ACÓRDÃO N? 9.540 
(de 12 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.336 — C lasse 4 a 

São Paulo (139 a Zona — Taquari t inga) 

Recorrente: Coligação Honest idade e Tra
balho, integrada pelo P M D B , P S B , P M C e P T R , 
por seu De legado. 

Eleitoral. Registro de candidato. Do
micílio eleitoral (art. 5?, § I? do ADCT). 
Reabilitação. Filiação partidária. 

Aplicação do art. 5?, § 1? do ADCT, 
agora em vigor, ressalvado o reexame no 
Tribunal a quo dos demais requisitos. 

A inelegibilidade prevista na letra n do 
inc. I do art. 1? da Lei Complementar n? 
5/70 só é afastada com a prova da reabili
tação, mediante sentença transitada em 
julgado. 

Ausência de prova de filiação partidá
ria. 

Negou-se provimento ao recurso, no 
concernente a Maria Terezinha Bruno 
Aguirre e Bolívar Gonçalves e deu-se provi
mento, no atinente a Wilson Abdala Man-
saur Zuquim e Nílveo Reversi, nos termos 
e para os fins especificados pelo Relator. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , negar provi
mento ao recurso, no concernente a Mar ia Tere
zinha B. Agui r re e Bolívar Gonçalves e dar provi
mento , no atinente a W i l s o n Abda la Mansau r 
Zuqu im e Nílveo R., nos termos do voto do Re
lator, que f ica fazendo parte integrante da dec i 
são. 
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Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice -Pres iden te no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 12-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
A i lustrada Procurador ia-Gera l Eleitoral relatou a 
espécie e mani festou-se nos termos seguintes 
(fls. 67 /9 ) : 

" O v. acórdão de f l . 52, or iundo do 
Egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral de São 
Pau lo , manteve o indefer imento dos regis
tros de quatro candidatos à Câmara de V e 
readores do Munic íp io de Taquar i t inga, pe
la Col igação 'Hones t idade e T raba lho ' , a 
saber : 

1. W i l s o n Abda la Mansau r Zuqu im 
e Nílveo Revers i , por falta de domicí l io 
eleitoral na circunscr ição pelo prazo 
mín imo de um ano antes do pleito; 

2. Mar ia Terezinha B runo Aqu i r re , 
por não estar fi l iada ao P M D B ou a 
qualquer outro Part ido integrante da C o 
l igação, con fo rme expresso na cert idão 
de f l . 42; 

3. Bolívar Gonçalves porque c o n 
denado por sentença c o m trânsi to em 
ju lgado pelo cr ime de receptação, s e m 
reabi l i tação, não tendo provado não ser 
o c o n d e n a d o , c o m o a legou , diante da 
existência de homôn imos . 

Recor reu da decisão, tempest ivamente 
(fl. 56), a Col igação 'Hones t idade e Traba
lho ' , por seu De legado, merecendo o apelo 
ser conhec ido somente em relação aos 
dois pr imeiros cand idatos , porque as cert i
dões de f ls. 40 e 35 atestam que os mes
mos estão inscri tos c o m o eleitores na cir
cunscr ição desde 8-8-88 e 4-3-88, sat isfa
zendo o requisito do domicí l io eleitoral 
agora previsto para o pleito de 15-11-88. 

Em relação a Bolívar Gonçalves, afir
mou o T R E / S P que o m e s m o encont ra-se 
condenado por cr ime de receptação, c o m 
trânsi to e m ju lgado, sem reabi l i tação, inc i 
d indo na inelegibi l idade da alínea n, I, art. 
1f, Lei Comp lementa r nf 5 / 7 0 , e nesse 
part icular, o recorrente não logrou de
monstrar o desacer to da decisão recorr ida, 
mui to menos provar, a inda que nessa S u 
perior Instância, tratar-se de outro in
d iv íduo, c o m o alega. 

F ina lmente, em relação à candidata 
Mar ia Terez inha Bruno Agu i r re , a cert idão 

de f l . 42 atesta que a mesma nunca foi f i
liada ao P M D B , ou a qualquer outro Part i
do integrante da Col igação, sendo que , até 
o m o m e n t o , não fez prova e m contrár io , 
pela respectiva f icha de f i l iação, l imitan
do-se a dizer que é membro do Diretório 
Mun ic ipa l . A cert idão fornec ida pelo próprio 
Part ido, de outro lado, não é prova aceitá
vel, pois indireta, segundo pacífica jurispru
dência do T S E . 

Por todo o expos to , s o m o s pelo não 
conhec imento do apelo e m relação aos 
candidatos Mar ia Terez inha Bruno Agui r re 
e Bolívar Gonçalves, man tendo a decisão 
recorrida pelos seus próprios fundamentos , 
e pelo conhec imento e prov imento em rela
ção a W i l s o n A b d a l a M a n s a u r Zuqu im e 
Nílveo Reversi para, dec larado satisfeito o 
requisito do domicí l io eleitoral (fls. 35 /40) , 
retornem os autos à instância de or igem 
para exame das demais condições, c o m o 
lhe parecer de d i re i to . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Endossando o parecer transcr i to não conheço 
do recurso, em relação aos cand idatos Mar ia Te
rezinha Bruno Aguir re e Bolívar Gonçalves, man
tendo a decisão recorrida pelos seus próprios 
fundamentos e prover o recurso de W i l s o n A b d a 
la Mansaur Zuqu im e Nílveo Reversi para, de
clarado satisfeito o requisito do domicí l io eleito
ral (fls. 35 /40) , retornem os autos ao Tr ibunal a 
quo para exame das demais condições de elegi
bi l idade. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.336 - CIs. 4f — S P — R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Recorrentes: Col igação Honest idade e Tra
balho, integrada pelo P M D B , P S B , P M C e P T R , 
por seu De legado. 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu dos recursos de Bolívar Gonçalves e 
Maria Terezinha Bruno Agu i r re , mas conheceu e 
deu provimento aos recursos de W i l s o n Abda la 
Mansaur Zuqu im e Nílveo Reversi para, afastado 
o óbice do domicí l io eleitoral, serem os autos 
encaminhados ao T R E , a f im de examinar os de
mais pressupostos de elegibi l idade. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octávio 
Gal lot t i , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice-Procurador -Gera l Eleitoral. 
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ACÓRDÃO N? 9.543 
(de 12 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.267 — C lasse 4? 
Bahia (11 a Zona — Riachão 

do Jacuíbe) 

Recorrentes: Diretório Mun ic ipa l do P M D B , 
Emanuel Cézar More i ra de Oliveira e Wald iv ino 
de Oliveira Si lva Jún ior . 

Órgão municipal. Recurso perante o 
TSE. 

Domicilio eleitoral inferior a 4 (quatro) 
meses em relação a um recorrente e supe
rior em relação a outro. 

Não é de se conhecer de recurso para 
o TSE, se é ele interposto por órgão muni
cipal. 

Não é de conhecer-se do recurso do 
recorrente Waldivino de Oliveira Silva Jú
nior se o seu domicílio é inferior a quatro 
meses, não o beneficiando, assim, o dis
posto no § 7." do art. 5? do ADCT da CF 
de 1988. 

É de conhecer-se do recurso do candi
dato Emanuel Cézar Moreira de Oliveira, 
dando-se provimento, se possui ele do
micílio eleitoral superior a quatro meses, 
aplicando-lhe o disposto no § 1? do ADCT. 
Retorno dos autos ao Tribunal a quo, para 
exame dos demais requisitos necessários 
ao registro. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer dos recursos do Diretório Mun ic ipa l do 
P M D B e de Wa ld iv ino de Oliveira Si lva Jún ior ; 
conhecer e dar prov imento ao recurso de Ema
nuel Cézar More i ra de Oliveira para que, encami 
nhados os autos ao T R E , afastado o óbice do 
domicí l io, sejam examinados os demais pressu
postos de elegibi l idade, nos termos do voto do 
Relator, que f ica fazendo parte integrante da de
cisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V i ce -
Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 12-10-88). 

RELATÓRIO 

0 Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): Senhor Presidente, adoto c o m o relatório o 
parecer da douta Procurador ia-Gera l Eleitoral (lê 
anexo). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): Senhor Presidente, não é de se conhecer de 
recurso interposto para o T S E , se é ele interpos
to por órgão munic ipal do P M D B . 

Não é de conhecer -se do recurso do recor
rente Wald iv ino de Oliveira S i lva Jún ior se o seu 
domicí l io é inferior a quatro meses , não o bene
f ic iando, ass im, o d isposto no § 1? do art. 5? do 
A D C T da C F de 1988. 

É de conhecer-se do recurso do candidato 
Emanuel Cézar Morei ra de Ol iveira, se possu i ele 
domicí l io eleitoral superior a quatro meses , 
apl icando-se- lhe o d isposto no § 1? do art. 5? do 
A D C T . Retorno dos autos ao Tr ibunal a quo, 
para exame dos demais requisi tos necessários ao 
registro. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.267 - CIs. 4 a — B A — R e i . : 
M i n . A ld i r Passar inho. 

Recorrentes: Diretór io Mun ic ipa l do P M D B , 
Emanuel Cézar More i ra de Oliveira e Wa ld i v ino 
de Oliveira Si lva Jún ior (Adv . : Dr. W i l s o n A l v e s 
da Cruz) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu de recursos do Diretór io Mun ic ipa l do 
P M D B e de Wa ld ino de Oliveira Si lva Jún ior ; 
conheceu e deu prov imento ao recurso de Ema
nuel Cézar Morei ra de Oliveira para que, encami 
nhados os autos ao T R E , a fastado o óbice do 
domicíl io, sejam examinados os demais pressu
postos de elegibi l idade. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octáv io 
Gal lot t i , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , Vi las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.543 

1. Cu ida-se de recurso tempest ivo (fl. 41), 
mani festado pelo Diretór io Mun ic ipa l do Part ido 
do Mov imen to Democrát ico Brasileiro de Ria
chão do Jacuípe, B A , contra decisão do Egrégio 
Tr ibunal Regional Eleitoral que indeferiu o regis
tro das candidaturas de Emanuel Cézar More i ra 
Si lva Jún ior e Wald iv ino de Oliveira Si lva Jún io r 
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à Câmara de Vereadores , por falta de domicí l io 
eleitoral na circunscr ição pelo prazo mín imo de 
u m ano antes do pleito. 

2. C o m relação ao apelo mani festado em 
nome do Diretór io Mun ic ipa l do P M D B de Ria-
chão do Jacu ípe , temos que não merece pros
perar, d iante da i legit imidade de parte. O ape
lo, no entanto , foi mani festado t ambém e m no
me dos do is cand idatos , subscr i to por advogado 
que, a lém de ser Delegado do primeiro recorren
te, foi regularmente const i tuído pelos demais in
teressados (Proc . f ls. 9 /36) . 

3. C o m relação a Wald iv ino de Oliveira S i l 
va Jún io r , cons ta à f l . 20 dos autos que reque-
reu t ransferência de domicí l io eleitoral somente 
em 5.5.88, não estando amparado pelo novo 
texto const i tuc iona l (art. 5?, § 1?, A D C T ) que 
prevê domicí l io eleitoral para o pleito de 15-11-88 
de quat ro meses no mín imo, ou seja, até 
74.7.88. 

4. Já e m relação ao cand idato Emanue l 
Cézar More i ra S i lva Jún ior , a cert idão de fl. 13 
atesta que é inscr i to no municíp io desde 2-2-88, 
a tendendo ao requisito do domicí l io eleitoral, 
por tanto. 

5. Em conc lusão, op inamos pelo não co 
nhec imento dos dois primeiros apelos: o pr imei
ro pela i legi t imidade de parte, e o segundo por 
não atender ao requisito do domicí l io eleitoral 
pelo prazo mín imo de quatro meses antes do 
pleito; e m relação a Emanuel Cézar More i ra de 
Ol iveira, s o m o s pelo conhec imento e prov imento 
para, dec larada satisfeita essa cond ição, retor
nem os autos à instância a quo para exame dos 
demais requis i tos, c o m o lhe parecer de direito. 

Brasília, 9 de outubro de 1988 — Ruy Ribei
ro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.544 
(de 12 de outubro de 1988) 

Recu rso n? 7.116 — Classe 4? 
Rio Grande do Norte 

(Açu — M u n i c . de Ipanquaçu) 

1? Recor ren te : Mar ia da Paz Horácio da 
C o s t a , cand idata a Vereadora , pelo P M D B . 2? 
Recor ren te : Comissão Execut iva Mun i c i pa l , por 
seu Pres idente. 

Recor r ido : Diretór io Regiona l do P M D B , por 
seu De legado . 

Recurso especial. 

Interposição por interessada no regis
tro de sua candidatura, por sua própria ini
ciativa. 

Repulsa da interessada à iniciativa de 
Comissão interventora, desde que penden

te de decisão judicial a alegada nulidade do 
ato de intervenção. 

Recurso parcialmente provido para 
que, afastada a preliminar, prossiga o TRE 
na apreciação das demais questões suscita 
das no recurso interposto contra a senten
ça do Juiz Eleitoral. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , prover, em 
parte, o recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 12-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor): Senho r Presidente, a espécie pode ser as
sim resumida: o Egrégio Tr ibunal Regiona l Elei
toral do Rio Grande do Nor te, não conheceu do 
recurso eleitoral, na consonância da seguinte 
ementa : 

" s e n d o a recorrente candidata a Vereadora 
pelo Part ido cujos registros de candidatos 
são por esta impugnados , fa lece- lhe legíti
mo interesse de agir por ausência de pre
juízo. A preliminar da Procurador ia Regio
nal Eleitoral argüida e m Plenário que se 
a c o l h e . " 

O Tr ibunal Regional Eleitoral, por conse
guinte, não se pronunc iou a respeito do mér i to 
do recurso ali deduz ido pela interessada. 

Daí o presente recurso espec ia l . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor): Senho r Presidente, c o m o se vê, o caso é 
bastante diverso dos usuais e se acha muito 
bem resumido no judic ioso parecer da Procura
dora Raquel Elias Ferreira, aprovado pelo d . 
V ice-Procurador -Gera l Eleitoral Ruy Ribeiro Fran
ca . 

Por isso, louvo-me em seus fundamentos 
muito bem sintet izados na ementa respect iva, 
verbis: 

"Reg is t ro de candidato . Defer imento. 
Interesse do candidato em recorrer contra 
o defer imento do seu reg is t ro . " 
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A recorrente, por tanto, requereu o registro 
de sua própria cand idatura , uma vez que , c o n -
comi tantemente, impugnara em Juízo a legit imi
dade da Comissão Interventora sobre o órgão 
partidário munic ipa l . 

Temendo pudesse vir a ser prejudicada pela 
eventual e superveniente declaração de nul idade 
do ato de intervenção, pleiteada em mandado 
de segurança, que, aliás, obteve sentença favorá
ve l , não há dúvida que lhe assiste legít imo inte
resse em recorrer contra o indefer imento daque
le registro, requerido para o caso em que o pedi
do do partido não possa prevalecer. 

Há, por tanto, uma controvérsia intrapart idá-
ria que confere ao órgão munic ipal do part ido, 
legit imidade para interpor recurso especia l . 

0 parecer da Procurador ia é pelo prov imen
to parcial. 

Nessa consonância, meu voto é para co
nhecer e prover o recurso, a f im de que o Egré
gio Tr ibunal a quo conheça e dec ida do méri to 
do recurso eleitoral, a fas tada, ass im a peliminar 
que o impediu de exaurir a decisão da causa . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.116 - CIs. 4? — R N — R e i . : 
M i n . Bueno de S o u z a . 

1? Recorrente : Mar ia da Paz Horácio da 
Cos ta , candidata a Vereadora , pelo P M D B 
(Advs . : Drs . A u g u s t o Varela e Ca io Graco Perei
ra de Paula . 2? Recorrente : Comissão Execut iva 
Mun ic ipa l , por seu Presidente (Adv . : Dr. A u g u s 
to F. S . S . Varela). 

Recor r ido: Diretór io Regional do P M D B , por 
seu Delegado. 

Decisão: 0 Tr ibuna l , por unanimidade, c o 
nheceu e deu prov imento parcial ao recurso para 
que , encaminhados os autos, ao T R E , afastado 
o óbice quanto à capac idade processual dos re
correntes, prossiga o ju lgamento, c o m o for de 
direito. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octáv io 
Gal lot t i , Sebast ião Re is , B u e n o de S o u z a , R o 
berto Rosas , Vi l las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.545 <*> 
(de 12 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.009 — C lasse 4? 
Embargos de Declaração 

Rio de Jane i ro 
(66 a . Z o n a — Duque de Caxias) 

Embargante : Edmi lson Pereira da C o s t a , 
candidato a Vereador , pelo P D S . 

(*) Vide Acórdão n? 9.195, publicado no BE 447. 

Embargos de declaração opostos a 
acórdão que não conheceu de recurso es
pecial. 

Pretendidos efeitos modificativos, em 
face da superveniência de norma constitu
cional transitória, versando domicílio eleito
ral como requisito de elegibilidade. 

Irrelevância para o caso, em que a de
cisão se baseou em vício de representação. 

Embargos rejeitados. 

Vis tos , etc. 
Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 

Eleitoral, por unanimidade de vo tos , rejeitar os 
embargos , nos termos do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 12-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor): Senho r Presidente, ado to c o m o relatório o 
parecer da douta Procurador ia-Gera l Eleitoral 
(lê anexo). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor): Senho r Presidente, os presentes embargos 
declaratórios não ensejam, ao contrár io do que 
p ropugnam, a possibi l idade de modi f icação do 
resultado do ju lgamento do recurso espec ia l , 
porquanto o fundamento do acórdão embargado 
permanece íntegro: a abreviação do prazo míni
mo de domicí l io eleitoral para quatro meses , 
consoante norma const i tuc ional superveniente, 
não interfere em vício de representação, funda
mento único e suf ic iente da decisão embargada. 

Pelo expos to , rejeito os embargos . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.009 - CIs. 4 a - Emb. Dec l . -
Re i . : M i n . Bueno de S o u z a . 

Embargante : Edmi lson Pereira da C o s t a , 
candidato a Vereador , pelo P D S (Advs . : Dr. J o 
sé Pereira da Costa) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, rejei
tou os embargos . 
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Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, Octáv io 
Gal lot t i , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , R o 
berto R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
F ranca , Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.545 

S e n h o r Relator , 

I 

Em pet ição por ele m e s m o subscr i ta (fls. 
42 /43) , Edmi lson Pereira da Cos ta recorre de de
cisão do Tr ibunal Regional Eleitoral do Estado 
do Rio de J a n e i r o , que conf i rmou sentença de-
negatór ia d o registro de sua candidatura a verea
dor , pelo Part ido Democrát ico Soc ia l — P D S , 
por falta de comprovação do domicí l io eleitoral 
pelo prazo const i tuc iona lmente previsto (fl. 37). 

Em suas razões, argumenta c o m o fato de, 
por ter sido pol icial militar durante certo tempo, 
estar imped ido de inscrever-se c o m o eleitor, co 
mo c o m p r o v a o documen to juntado c o m essas 
razões (fl. 44). 

II 

A s imples leitura da petição deixa claro que 
o recurso não pode ser conhec ido . 

Em primeiro lugar, porque o recorrente não 
se faz representar por advogado , c o m o determi
na a lei (arts. 67 e 71 da Lei n? 4.215, de 27 de 
abril de 1963), e m regra geral não excepc ionada 
por outra espec ia l . 

A lém d isso , a pet ição de f ls. 4 2 / 4 3 não 
con tém o fundamen to legal do recurso e sequer 
sua ident i f icação. 

III 

S e rejeitada a preliminar de não conhec i 
men to , o recurso não merece prov imento. 

É verdade que a jur isprudência or ientou-se 
no sent ido de não exigir o cumpr imento integral 
do prazo de domicí l io eleitoral quando havia im
ped imento legal para a inscrição c o m o eleitor. 

M a s , de todo m o d o , a prova dessa c i rcuns
tância deve ser produz ida no momen to opor tuno 
— o do requer imento de registro da candidatura 
—, pois compete ao Ju i z eleitoral defer i- lo, 
desde que cumpr idas as exigências da lei. 

Essa competênc ia , nas eleições munic ipa is , 
hão é do Tr ibunal Reg iona l , n e m do Tr ibunal 
Super io r , aos quais cabe , e m grau de recurso, 
apenas a reforma de decisões contrárias à lei. E 
dessas não se pode cogi tar , no caso , pois o 
M M . J u i z Eleitoral não podia deferir registro de 
candidatura s e m prova do domicí l io ou de cir
cunstância que o d ispensasse. 

No caso dos autos, aliás, essa d ispensa é 
inaceitável, pois o recorrente foi l icenciado da 
Polícia Mil i tar e m 9 de outubro de 1987 (fl. 44), 
c o m tempo suf ic iente para al istar-se c o m o elei
tor dentro do prazo const i tuc iona lmente previs
to. 

IV 

Face ao expos to , a inda que conhec ido , o 
recurso não deve ser prov ido. 

Brasília, 27 de setembro de 1988 — Od/7/a 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Gera l 
da República — A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l da República. 

ACÓRDÃO N? 9.547 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.301 — C lasse 4f 
Paraíba (12? Zona — Serraria) 

Recorrente: Diretór io Regional do P M D B 

Recurso especial. 

Dele não se conhece, porque não aten
didos os seus pressupostos de admissibili
dade. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — V/7as Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Presidente, adoto c o m o relatório, o parecer 
lançado à f l . 27, da lavra do honrado Dr. Ruy 
Ribeiro Franca, V i ce -P rocu rado r -Gera l , Eleitoral 
(lê anexo). 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Presidente, não há c o m o acolher o presen
te recurso, porquanto o recorrente l imita-se a 
sustentar que a sentença foi prolatada c o m ra-



Março de 1989 BOLETIM ELEITORAL N? 452 191 

pidez demas iada, s e m , con tudo , demonstrar a 
tempest iv idade do recurso ordinár io. 

A d e m a i s , não aponta norma v io lada, nem 
decisão divergente. 

An te o expos to , nos termos do parecer da 
d. P G E , não conheço do recurso. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.301 - CIs. 4? — PB — R e i . : 
M i n . Vi las Boas . 

Recorrente: Diretór io Regional do P M D B . 

Decisão: O Tr ibuna l , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.547 

1. O Egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral da 
Paraíba (fl. 19) não conheceu do apelo manifes
tado por M a n o e l Pereira Duarte, candidato a Ve 
reador no Municíp io de Arara pela legenda do 
P M D B , contra sentença de primeiro grau, por 
ser ele intempest ivo. 

2. Nas razões tempest ivas de fl. 21 , l imita-
se o recorrente a dizer, quanto à prejudicial, que 
o J u i z Eleitoral teria proferido a sentença " d e 
masiadamente a p r e s s a d o " , sem indicar qualquer 
norma de lei v io lada pelo julgado regional. 

3. Con fo rmando-se o apelo ao especia l , 
somos desde logo pelo seu não conhec imen to , à 
míngua dos essencia is pressupostos de admissi 
bi l idade. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 - Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.548 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.417 - C lasse 4? 
Espírito San to (34? Zona 

Car iacica) 

Recorrente : V a s c o A l ves de Ol iveira, candi 
dato a Prefeito pelo P S D B . 

Recurso especial. Intempestividade. 

Interposição após o transcurso do 
tríduo legal (art. 13, § 2? da LC n? 5/70). 

Não conhecido. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe

cer do recurso, nos termos do voto do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V i ce -
Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): Senhor Presidente, c o m o relatório, leio 
aquele e laborado, pelo Eg . T R E , o voto condu 
tor do acórdão, as razões do recurso e o parecer 
da douta P. G . Eleitoral (lê). Faço juntar cópias 
das aludidas peças, para que integrem este rela
tór io. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): Senho r Presidente, o recurso, de fa to , é in
tempest ivo. É que , na conformidade do declara
do no parecer da douta P G Eleitoral, o prazo re-
cursal de três dias, previsto no § 2?, comb inado 
com o § 1? do art. 13 da LC n? 5 /70 , fo i ultra
passado. 

Quanto a não ter o T R E feito afixar a pauta, 
segundo o exigiria o seu Reg imento , c o m a an
tecedência ali prevista, segundo esclarece o no
bre advogado , da Tr ibuna, é tema que não pode 
agora ser cons iderado, até porque nada existe 
nos autos, a respeito. 

A s s i m , apesar da excelente defesa do ilustre 
advogado do recorrente, não há c o m o afastar-se 
o fato certo de intempest iv idade do recurso. 

Pelo expos to , não conheço do recurso. 

É o meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.417 - CIs. 4? - ES - R e i . : M i n . 
Ald i r Passar inho. 

Recorrente: V a s c o A l ves de Oliveira, cand i 
dato a Prefei to, pelo P S D B . 

Decisão: O Tr ibunal , por unanimidade, não 
conheceu do recurso, face à intempest iv idade. 

Usou da palavra, pelo recorrente: Dr. Hélio 
Ma ldona ldo J o r g e . 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice-Procurador -Gera l Eleitoral. 
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A N E X O I A O A C Ó R D Ã O N? 9.548 

RELATÓRIO 

O Dr. Romário Rangel (Ju iz Federal): O Dr. 
J u i z Eleitoral da 3 4 a Zona indeferiu pedido de 
registro da candidatura a Prefei to Mun ic ipa l de 
Car iac ica do Dr. V a s c o A lves de Oliveira Jún io r , 
sob o fundamen to de que o referido c idadão 
não t inha domicí l io eleitoral no prazo previsto na 
legislação eleitoral e Const i tu ição Federal em vi
gor. 

0 Dr. V a s c o A l v e s se insurge contra essa 
respeitável decisão e interpõe recurso para esta 
Egrégia Cor te , a legando que (lê). 

J u n t o u os d o c u m e n t o s que instruíram o pe
dido para o registro, a respeitável sentença, a 
declaração, u m a decisão desta Egrégia Cor te , 
de te rminando que fosse defer ido o pedido de 
transferência de domicí l io eleitoral do Dr. V a s c o 
A l v e s de Oliveira Jún io r de Vi la Ve lha para C a 
r iacica. 

O Dr. Promotor de Just iça daquela Zona 
ass im se mani fes tou (lê). 

0 dou to Procurador Regional Eleitoral desta 
Egrégia Cor te op ina pelo conhec imen to do re
curso , mas lhe nega prov imento. 

É o relatór io. 

VOTO 

O Dr. Romário Rangei (Juiz Federal): Real 
mente , não há nenhum conf l i to entre normas 
const i tuc iona is que devem ser aprec iadas, nesta 
opor tun idade , por esta Casa . 

A Const i tu ição que está sendo redigida pela 
Assembléia Nac iona l Const i tu in te, só on tem 
teve aprovada a sua redação f inal . C o m o o pró
prio recorrente esclarece nas razões do recurso, 
deverá entrar e m vigor no dia 5 de outubro pró
x imo. 

O r a , uma Carta que não entrou e m vigor 
ainda não pode estabelecer conf l i to c o m outra 
norma const i tuc iona l que é a Const i tu ição que 
está e m vigor. A s s i m sendo , desprezável essa 
possível prel iminar de conf l i tos entre normas 
cons t i tuc iona is , porque não há normas const i tu
c ionais v igentes conf l i tantes. 

Pelos f undamen tos da respeitável decisão 
do Dr. J u i z Elei toral , que bem apreciou a maté
ria e pelo que dispõe o art. 151, § 1f , alínea d , da 
Const i tu ição Federal em vigor, vo to no sent ido 
de se conhece r do recurso por interposto no 
prazo legal , mas lhe negar prov imento. 

É c o m o voto . 

(Decisão: À unanimidade, negaram provi
mento ao recurso) . 

ANEXO II A O ACÓRDÃO N? 9.548) 

Exmo. Sr . 

Dr. Desembargador Presidente do Egrégio 
Tr ibunal de Just iça Eleitoral. 

Vitór ia - ES 

Vasco Alves de Oliveira Júnior, brasi leiro, 
casado, advogado , c o m domicí l io eleitoral no 
Município de Car iac ica , Espírito San to , não se 
conforma c o m a respeitável decisão desse Egré
gio Tr ibunal que indeferiu o recurso interposto 
pelo recorrente contra a decisão do M M . J u i z da 
34? Zona Eleitoral quer da mesma recorrer para 
o Co lendo Tr ibunal Super ior Eleitoral (TSE) , 
consoante razões a seguir a l inhadas. 

Requer a V . Excelência, que receba o pre
sente recurso, nos termos da lei. 

P. Defer imento. 

Car iac ica , 25 de setembro de 1988 — Vasco 
Alves de Oliveira Júnior. 

ANEXO III A O A C Ó R D Ã O N? 9.548 

Exmo. Sr . 

Minist ro Presidente do Co lendo Tr ibunal Supe
rior Eleitoral 

Brasília — DF 

Vasco Alves de Oliveira Júnior, brasileiro, 
casado, advogado , c o m domicí l io eleitoral no 
Município de Car iac ica , Estado do Espírito S a n 
to, vem à presença de V . Excelência, para recor
rer da decisão do Egrégio Tr ibunal Regional Elei
toral que indeferiu o recurso interposto pelo ora 
recorrente, consoante razões anexas , requeren
do a esse Co lendo Tr ibunal que seja reformada a 
aludida decisão, nos termos e na fo rma da lei. 

P. Defer imento. 

Vi tór ia, 25 de setembro de 1988 — Vasco 
Alves de Oliveira Júnior. 

RAZÕES DO RECURSO 

Requerente: V a s c o A l v e s de Oliveira Jún ior 

Requer ido: Tr ibunal Regional Eleitoral 

Co lendo Tr ibunal , 

1. A decisão do Tr ibunal Regional Eleitoral 
deve ser re formada, já que a legislação de cabi 
mento à espécie prevê o domicí l io eleitoral de 4 
(quatro) meses antes do pleito. 

2. Nesse sent ido, a Const i tu ição nova , c u 
ja promulgação ocorrerá no próx imo dia 5-10-88,1 
estabelece no capítulo das disposições transitó
rias, in verbis: 
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" A r t . 5? 

§ 1? Para as eleições de 15 de no
vembro de 1988 será exigido domicí l io elei
toral na circunscr ição pelo menos durante 
os quatro meses anteriores ao pleito, po
dendo os candidatos que preencham este 
requisito, atendidas as demais exigências 
da lei, ter seu registro efet ivado pela Jus t i 
ça Eleitoral após a promulgação da Const i 
t u i ção " . 

3. O que se verif ica na espécie é que há 
um conf l i to de disposições const i tuc ionais , já 
que a nova carta const i tuc ional trata de forma 
diversa da atual a questão do domicí l io eleitoral. 

4. Obv iamente deve prevalecer na espécie 
a nova const i tu ição cuja promulgação já está ga
rantida. 

5. C o m o se não bastasse, há que se levar 
na devida conta que a nova Const i tu ição acaba , 
na parte permanente, c o m a exigência do do
micílio eleitoral, razão por que não pode prospe
rar o indefer imento do registro da candidatura 
do recorrente. 

C o m efei to, o recorrente requer a esse 
Co lendo Tr ibunal Super ior Eleitoral que se digne 
de reformar a decisão do Egrégio Tr ibunal Re
gional Eleitoral, a f im de assegurar o registro da 
candidatura do recorrente a Prefeito de Car iac i 
ca , no próx imo pleito, na fo rma da lei. 

P. Defer imento. 

Vi tór ia, 25 de setembro de 1988 — Vasco 
Alves de Oliveira Júnior. 

A N E X O IV A O A C Ó R D Ã O N? 9.548 

1. O apelo de f l . 31 foi pro toco lado em 
27-9-88, apesar da rasura, quando a decisão do 
Egrégio Tr ibunal Regional Eleitoral do Espírito 
San to foi proferida em sessão de 23-9-88, lida e 
publ icada na mesma assentada (LC 5 /70 , f l . 30). 

2. S e n d o in tempest ivo, op inamos desde já 
pelo seu não conhec imen to . 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.551 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.386 — Classe 4f 
São Paulo (177 a Zona - São Vicente) 

Recorrente: Lour ival dos San tos Cravei ro, 
candidato a Vereador pelo P D S . 

Recurso contra acórdão que mantém 
indeferimento de registro de candidatura a 
vereador. 

Interessado incurso em condenação 
por estelionato. 

Inelegibilidade decorrente da prática 
de crime contra o patrimônio (Lei Comple
mentar 5/70, art. 1°, I, V). 

Falta, ademais, de qualquer referência 
aos pressupostos de admissibilidade. Re
curso de que não se conhece. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor): O v. acórdão do Tr ibunal Regional Eleitoral 
de São Paulo (fls. 124/6) negou prov imento ao 
recurso interposto por Lourival dos San tos Cra
veiro da r. sentença do Dr. J u i z Eleitoral da 177? 
Z o n a , de São V icente (fl. 114), que indeferiu o 
registro de sua candidatura a Vereador daquele 
municíp io, nas eleições de 15 de novembro pró
x imo, à consideração de ter s ido condenado por 
estel ionato (Cód. Penal , art. 171, § 2?, V I , c / c § 
1?), incorrendo o pedido, por tanto , na vedação 
do art. 1?, I, n, da Lei Comp lementa r n? 5, de 
1970. 

2. Contra essa decisão é trazido o pre
sente recurso, em que, sem qualquer referência 
à norma legal porventura contrar iada ou a dec i 
são d iscrepante, se limita o in teressado, por seu 
advogado , a informar que pediu sua reabil i tação 
junto à 13? Vara Criminal de São Paulo (fls. 
128/9). 

3. O parecer da Subprocuradora-Gera l da 
Repúbl ica, Dra. Odélia Ferreira da Luz Ol ivei ra, 
c o m aprovação do Dr. Procurador-Gera l Eleito
ral, por isso m e s m o , é no sent ido de não se co
nhecer. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor): Senho r Presidente, efet ivamente, o recur
so , tal c o m o interposto, sem mesmo identif icar 
o teor ou consistência de sua irresignação, sub 
espécie júris, não pode ser conhec ido , tal c o m o 
bem demonst rado no parecer minister ial , cujas 
considerações adoto. 

Não conheço. 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.386 - CIs. 4 a — S P — R e i . : 
M i n . B u e n o de S o u z a . 

Recor rente : Lourival dos San tos Crave i ro , 
cand idato a Vereador , pelo P D S (Adv . : Dr . Luiz 
Marques Mar t ins) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca , V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.552 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.064 - C lasse 4? 
Pe rnambuco (101 f Zona — 

Jaboatão) 

Recor rente : José Fagundes de M e n e z e s , 
cand idato a Vereador , pelo P S C . 

Recor r idos : Gera ldo José de A l m e i d a M e l o 
e Paulo Sérgio Ribeiro Varejão, Depu tado Fede
ral e cand ida to a Vereador , respect ivamente. 

1. Inelegibilidade. Prefeito. 

2. Município sob intervenção. O Pre
feito desse Município é inelegível para ou
tro cargo (Precedentes: Res. 14.272; Res. 
13.693; Res. 11.229). 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unan imidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te no exercício da Pre
sidência — Roberto Rosas, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado.em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
S e n h o r Pres idente , José Fagundes de M e n e z e s , 
cand ida to a Vereador , no Munic íp io de J a b o a 
tão , P e r n a m b u c o , teve seu pedido de registro 
impugnado , po rém, julgado improcedente (fl. 
50). 

2. O T R E / P E reformou a decisão para 
declarar a inelegibi l idade do recorrente, Prefeito 
de Municíp io sob intervenção, que não se afas
tou def ini t ivamente, no mín imo 6 meses antes da 
eleição (fl. 114). 

3. Recurso especial (fls. 121 e segs. ) . 

4. Parecer pelo não conhec imen to do re
curso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, a interpretação dada pelo 
voto venc ido do Ilustre Desembargador Beni ldes 
Ribeiro (fl. 118) é cat ivante, porque pretende-
se a desvinculação do Prefei to, e essa é dada 
pela intervenção, isto é, se o Munic íp io está sob 
intervenção há mais de 6 meses , logo , f icta-
mente, houve o afastamento e a elegibi l idade pa
ra outro cargo. 

Entretanto, esta Cor te en tendeu , por várias 
vezes, que o Prefei to, m e s m o no caso de inter
venção munic ipa l , para concorrer à eleição de 
Vereador deverá desincompat ib i l izar-se definit i
vamente de seu cargo no prazo legalmente pre
visto. A s s i m , foi dec id ido na Consu l ta n? 9.214 
(Res. nf 14.272) de 31-5-1988, Re i . M i n . Otto 
R o c h a , c i tando precedentes: Res . n? 13.693 — 
Re i . : M i n . Wi l l iam Pat terson; Res. 11.229 — 
Rei . M i n . Evandro Gueiros Leite. 

Ora, o caso concreto é de Prefeito afasta
do , por força de intervenção, po rém, tendo re
nunciado depois dos 6 meses. Nessas cond i 
ções, apl ica os precedentes para não conhecer 
do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.064 - CIs. 4? — PE — R e i . : M i n . 
Rober to Rosas . 

Recorrente: José Fagundes de M e n e z e s , 
candidato a Vereador , pelo P S C (Adv . : Dr. 
N e w b o n Victor) . 

Recorr ido: Geraldo José de A lme ida Me lo e 
Paulo Sérgio Ribeiro Varejão, Deputado Federal 
e candidato a Vereador , respect ivamente. 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Usou da palavra, pelo recorrente: Dr. José 
Magalhães Barroso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Minist ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , Vi las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 
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ACÓRDÃO N? 9.572 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.136 - C lasse 4f 
Piauí (47 a Zona — Benedi t inos) 

Recorrente: Part ido da Frente Liberal — 
P F L , por seu Delegado junto ao T R E . 

Recorr ido: Florêncio M e n d e s da S i l va , can 
didato a Prefei to, pela Col igação P D S / P D C / 
P M D B . 

Registro. Pretenso vício de formalida
de. Inexistência. 

Aplicação do disposto no art. 219 do 
CE. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
i leitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe

cer do recurso, nos termps do voto do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre-

. sidência — Roberto Rosas,. Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Pres idente, o T R E do Piauí decid iu que 
o requerimento de registro formulado por ape
nas um dos vinte integrantes da col igação não é 
causa de nul idade, porque a lei não a comina 
expressamente , e a col igação, no curso do pro
cesso, mani festou sua vontade de obter o regis
tro. 

2. O P F L recorre, c o m parecer da Pro
curador ia-Geral Eleitoral pelo não conhec imen to . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Pres idente, a regra não há nulidade sem 
prejuízo inserida no art. 219 do Código Eleitoral 
apl ica-se ao caso concre to . A mani festação da 
col igação foi feita por um dos integrantes, c o m 
o pronunc iamento dos demais part ic ipantes. 

Não conheço do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.136 - CIs. 4f - PI - R e i . : M i n . 
Roberto Rosas . 

Recorrente: Part ido da Frente Liberal — 
P F L , por seu Delegado junto ao T R E . 

Recorr ido: Florêncio M e n d e s da S i l va , can
didato a Prefei to, pela Col igação P D S / P D C / 
P M D B (Adv . : Dr. José Eduardo Pereira). 

Decisão: O Tr ibuna l , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , R o 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.585 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.456 — Classe 4 a 

A m a z o n a s (9 a Zona — Tefé 
Munic íp io de Japurá) 

Recorrente: An tôn io Amânc io B a r b o s a , 
Candidato da Col igação P D C / P M D B ao cargo 
de Prefeito. 

Eleitoral. Registro. Vereador. Inelegibi
lidade. Sogro Eclesiástico. 

A inelegibilidade hoje prevista no art. 
14, § 7°, da nova Constituição Federal não 
se estende aos parentes afins que decor
rem do casamento eclesiástico, sem as ca
racterísticas do casamento regido pelo Có
digo Civil. 

Deu-se provimento ao recurso. 

Vis tos , etc. 
Acordam os Min is t ros do Tribunal Super io r 

Eleitoral por unanimidade de vo tos , dar provi
mento ao recurso, nos termos das notas taqui
gráficas em apenso , que f i cam fazendo parte in
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente em exercício na Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
O V ice-Procurador -Gera l Eleitoral Rui F ranca , ao 
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opinar pelo conhec imen to e prov imento do re
curso , fê- lo sob essas considerações: 

" O Egrégio Tr ibunal Regiona l Eleitoral 
do A m a z o n a s (fl. 68) dec larou inelegível 
A n t ô n i o A m â n c i o Barbosa , sogro da atual 
Prefeita do municíp io de Japurá , e m razão 
do casamento eclesiástico desta com o fi
lho legítimo do candidato, inc id indo na re
gra d o então art igo 151, § 1?, alínea d, hoje 
art igo 14, § 7?, da Const i tu ição Federal . 

Nas razões tempest ivas de f l . 72 , sus
tenta a cand ida ta , em resumo, negat iva de 
vigência à norma do art igo 151, § 1f, 
alínea d, do texto const i tuc ional v igente à 
época, inapl icável à hipótese por não c o m 
portar a interpretação que lhe foi dada na 
instância regional , e divergência c o m os 
entend imentos f i rmados nos A c s . 7.296 e 
7.679. 

Concessa venia, c o m inteira razão a 
recorrente, pois é assente a jur isprudência 
do Tr ibunal Super ior no sent ido de que a 
inelegibi l idade hoje prevista no art igo 14, § 
7?, da Const i tu ição Federal não se estende 
ao 'parentesco afim' que decorreria do ca
samento eclesiástico, caracter izando-se 
apenas quando se tratar de casamento se
gundo as regras do Código Civ i l . Esse en
tend imento já foi reaf i rmado em recentes 
decisões, const i tu indo-se e m prejudicado 
para o pleito de 15-11-88. 

Não sendo o cand ida to em questão 
parente af im da atual Prefeita do mu
nicípio, e m decorrência de casamento civil 
ce lebrado de acordo c o m as normas do 
Código Civ i l , tem-se que não é inelegível, 
devendo o apelo ser conhec ido e provido 
para, a fastado o único fundamento do 
aresto i m p u g n a d o , deferir-se desde logo o 
registro p le i teado" . 

É o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Endossando o parecer t ranscr i to, conheço e dou 
prov imento ao recurso para deferir o registro 
plei teado. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.456 - CIs. 4 a - A M - R e i . : 
M i n . Sebast ião Reis . 

Recor ren te : An tôn io A m â n c i o Ba rbosa , 
candidato da Col igação P D C / P M D B ao cargo de 
Prefei to ( A d v . : Dr . An tôn io Chr is to da R o c h a 
Lacerda) . 

Recor r ido : A n t ô n i o Ribeiro P e s s o a , cand ida
to do P S B ao cargo de Prefei to (Adv . : Dr . Abe l 
Rodr igues A lves ) . 

Decisão: O Tr ibuna l , por unan imidade, co
nheceu e deu prov imento ao recurso para, afas
tado o único fundamento do aresto recorr ido, 
deferir o registro plei teado. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.603 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.464 — Classe 4? 
Espírito Santo (Nova Venécia) 

Recorrentes: Célio de Freitas, candidato a 
Vereador pela Col igação "A l iança Popu la r " e a 
referida Col igação. 

Inelegibilidade. 

Recurso especial interposto contra 
acórdão que mantém o indeferimento de 
registro de candidatura. 

Interposição tardia. 
Preclusão <Cód. Eleitoral, art. 276, § 

1?; Lei Complementar 5/70, art. 14). 

Recurso de que não se conhece. 
Vis tos , etc. 
Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 

Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conrje-
cer o recurso, nos ' termos do voto do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 13 de outubro de 1988 »- Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Bueno de Souza, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice-Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor): Cont ra o v. acórdão do Tr ibunal Regional 
Eleitoral do Espírito San to (fls. 27 /29) , que ne
gou prov imento a recurso eleitoral interposto por 
Célio de Freitas e Al iança Popular (PFL e P D S ) , 
e, ass im, manteve o indefer imento de registro 
de candidatura a Vereador do Munic íp io de No
va Venécia (fls. 18/20), em 21 de setembro últ i
mo (fl. 26), interpuseram os mesmos este recur
so especial (fl. 31), em 27 do m e s m o mês. 

2. O parecer do Dr. V ice-Procurador -Gera l 
Eleitoral é no sent ido de não se conhecer , por 
intempest ivo. 

É o relatório. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza (Rela
tor): Senhor Presidente, e fet ivamente, a interpo-
sição do recurso se fez depois de transcorr ido o 
prazo legal (Cód. Eleitoral, art. 276, § 1f; Lei 
Complementar n? 5 /70 , art. 14). 

Está, portanto, caracter izada a preclusão. 

Não conheço. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.464 - CIs. 4 a ES - R e i . : M i n . 
Bueno de S o u z a . 

Recorrentes: Célio de Freitas, candidato a 
Vereador pela Coligação "A l iança Popu la r " e a 
referida Coligação (Adv . : Dr. José Fernandes 
Neves). 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Minis t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebastião Reis, Bueno de S o u z a , Ro
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.606 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.313 — C lasse 4? 
M inas Gerais (Belo Horizonte) 

Recorrente: Ne lson Luiz T h i m b a u , candida
to a Prefeito pelo P D C . 

Convenção partidária. Escolha de can
didatos. Quorum. 

A escolha de candidatos a cargos ele
tivos pela convenção partidária deve dar-se 
pela maioria de votos dos presentes (Res. 
14.384/88, art. 13). 

Recurso não conhecido. 

Vis tos , etc. 
Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 

Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Pres idente, na Convenção do Part ido De
mocrata Cristão para esco lha de candidatos ao 
próximo pleito de 15 de novembro , a chapa ma
joritária encabeçada pelo ora recorrente, Ne lson 
Luiz Th imbau , obteve apenas 1 (um) dos 15 
(quinze) vo tos possíveis, con fo rme ata apresen
tada para registro. 

Cons iderando comprovada a sua derrota na 
convenção, resolveu o M M . J u i z Eleitoral indefe
rir o registro de sua candidatura ao cargo de 
Prefeito de Belo Hor izonte. 

Após recorrer da sentença, o candidato jun
tou aos autos documen to , no qual dois conven 
cionais af i rmam haver dado a ele os seus vo tos , 
a rgumentando que , ass im, ser iam três os que 
nele haviam vo tado , c o m o que estaria atendido 
o quorum necessário à sua indicação. 

Requereu , en tão , a baixa do processo em 
dil igência, a f im de que se aver iguasse ocorrên
cia de fraude no momento da apuração, 
confer indo-se o quorum exato da convenção, ou 
que se cons iderasse vál ido o documen to para 
fins de pronto defer imento do registro postu la
do. 

O Co lendo T R E de Minas Gerais, a c o m p a 
nhando o Jud i c i oso voto do ilustre Desembarga
dor Cos ta V a i , denegou o ped ido, porque o do
cumento fora oferec ido muito depois da senten
ça de primeiro grau e também porque a ata da 
convenção não cons ignava qualquer protesto do 
agora recorrente. 

Em seu recurso especia l , de f ls. 6 3 / 7 0 , sus
tenta o recorrente infr ingência ao art. 270 do 
Cód. Eleitoral, e divergência c o m a orientação, 
cont ida no A c . 8.729, que reafirma o atend imen
to do quorum à base do precei tuado no art. 53, 
§ 2? da L O P P . 

A douta Procurador ia-Gera l Eleitoral, em pa
recer do ilustre Dr. Ruy Ribeiro Franca, op ina no 
sentido de que o Tr ibunal não conheça do recur
so (fls. 75 /77) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Presidente, cons idero que o presente recur
so não reúne condições para ser aco lh ido, c o m o 
bem acentuou o douto parecer, em sua parte 
conc lus iva, verbis: (Lê anexo) . 

A d o t a n d o integralmente as conclusões do 
judicioso pronunc iamento do Ministério Públ ico 
Eleitoral, não conheço do recurso. 

É o meu vo to . 
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E X T R A T O D A A T A 

R e c . n? 7.313 - CIs. 4? — M G — R e i . : 
M i n . V i las B o a s . 

Recor rente : Ne lson Luiz T h i m b a u , cand ida
to a Prefei to pelo P D C . (Adv. Dr. João An tôn io 
A l v i m Gomes ) . 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebast ião Re is , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto R o s a s , V i las B o a s e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca , V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O NP 9.606 

1. Trata-se de recurso tempest ivo mani fes
tado por Ne lson Luiz Th imbau (fl. 63), contra de
cisão do Egrégio Tr ibunal Regiona l Eleitoral de 
M inas Gerais conf i rmatór ia do indefer imento do 
registro de sua candidatura ao cargo de Prefei to 
do Munic íp io de Belo Hor izonte, pela legenda do 
Part ido Democra ta Cristão. 

2. Eis os resumos dos fa tos: a chapa ma
joritária encabeçada pelo ora recorrente, na c o n 
venção para esco lha de cand ida tos , obteve ape
nas um (um) dos quinze (15) vo tos possíveis, 
con fo rme ata apresentada para registro; enten
deu o M M . J u i z de indeferir o registro diante da 
comprovada derrota na convenção, e m respeito 
à vontade soberana dos convenc iona is . Após 
mani fes tado recurso da sentença de primeiro 
grau, em 13-9-88, o recorrente juntou o do
cumen to de f l . 46, onde dois convenc iona is 
a f i rmam terem vo tado no cand idato , num total 
de três vo tos , c o m o que estaria atendido o 
quorum necessário para sua indicação, ev iden
c iando f raude ocorr ida na convenção, no mo
mento da apuração; sol ic i tou então a baixa do 
processo em di l igência, a f im de que o J u i z veri
f icasse o quorum exato da convenção, ou que 
se cons iderasse vál ido o documen to para deferir 
de pronto o registro plei teado. 

3. O acórdão de fl. 50 negou o pedido 
porque o d o c u m e n t o fora apresentado mui to 
após a sentença de primeiro g rau , e porque a 
ata da convenção não cons ignava qualquer pro
testo pelo ora recorrente, que naquela opor tun i 
dade conco rdou c o m o resultado. No recurso de 
f l . 63 , a lega-se afronta ao d isposto no art igo 270 
do Cód igo Elei toral , e divergência c o m o enten
d imento f i rmado, impl ic i tamente, no A c . 8 .729, 
reaf i rmando o atendimento do quorum com 
base no disposto no artigo 53, § 2° da LOPP. 

4. Data vênia, não tem nenhuma razão o 
recorrente. O invocado art igo 53, § 2? da L O P P 
não tem apl icação à hipótese, pois trata de c o n 
venção para esco lha de diretór io part idár io quan 
do , conco r rendo uma única c h a p a , ob tendo vo

tação igual a 2 0 % dos votos vál idos apurados, 
está cons iderada eleita e m toda sua compos i 
ção. Quer o recorrente a apl icação dessa norma 
porque, sendo quinze os convenc iona is , os três 
votos que o documen to de fl. 46 declara a seu 
favor seriam suf ic ientes. 

5. No entanto, c o m o dito antes, essa re
gra não é apl icável, pela s imples razão de que 
regula convenção para esco lha de candidatos a 
cargos elet ivos. A úl t ima está regulada pela Re
solução 14.384/88, d i spondo em seu art igo 13: 
— "A Convenção poderá instalar-se com a pre
sença de qualquer número de convencionais, 
mas as deliberações somente poderão ser toma
das com a presença da maioria absoluta de seus 
membros (Lei 5.682, arts. 32 e 33, redação dada 
pela Lei n? 5.781), pela maioria de votos dos 
presentes" (grifo). 

6. A s s i m , se foram quinze os convenc io
nais presentes, o recorrente deveria ter obt ido, 
no mín imo, sete (7) vo tos , e não apenas três 
(3), c o m o a lega. De qualquer sor te, a ata da 
convenção cons igna apenas um (1) voto a seu 
favor e treze (13) cont ra , sendo um (1) nulo. Es
se resultado deve ser acei to , sem pecha de frau
de, porque a ata não cons igna qualquer protes
to, seja pelo cand ida to , seja por aqueles que di 
zem terem nele vo tado. 

7. Por todo o expos to , s o m o s pelo não 
conhec imento d o presente apelo, porquanto in-
demonst rados seus essenciais pressupostos de' 
admissibi l idade. 

Brasília-DF, 11 de outubro de 1988 — Ruy 
Ribeiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO Nf 9.607 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.022 - Classe 4? 
Sergipe (23? Zona — Tobias Barreto) 

Recorrente: Coligação P M D B / P D C , por seu 
Delegado. 

Recurso • especial. Pressupostos não 
atendidos. Registro de candidatura. Filia
ção partidária. 

Não tendo sido atendidos os requisitos 
necessários ao exame preliminar do recur
so, dele não se conhece. 

Ademais o acórdão recorrido, indeferi
do o registro do candidato por ter sido defe
rida a filiação partidária sem observância 
do prazo para sua impugnação (§ 1? do 
art. 65 da LOPP) se encontra em harmonia 
com a jurisprudência do TSE. 

Recurso não conhecido. 
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V is tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que fica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no Exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V ice -
Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): O parecer da douta Procurador ia-Gera l Elei
toral é do seguinte teor (lê). Dele faço juntar 
cópia para que f ique integrado este relatório. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): A d o t o as conclusões do parecer. É de ver, 
out ross im, que o v. acórdão do C. Tr ibunal Re
gional Eleitoral de Serg ipe decid iu na conformi 
dade da Jur isprudência desta Cor te , c o m o se 
pode ver da ementa do respect ivo acórdão, que 
bem resume a fundamentação deste, e que foi 
assim enunc iada (fl. 211): 

" Indefer imento de pedido de registro 
de cand ida to , por ter s ido deferida a filia
ção sem observância do prazo para impug
nação previsto no parágrafo 1? do art. 65 
da Lei 5.682 de 21-7-71. Tendo o eleitor as
s inado a f icha no dia 10-7-88, sem haver 
decorr ido o t r íduo legal a f i l iação não pode 
ser cons iderada perfeita e acabada nessa 
mesma data. Improvimento do recurso, por 
maior ia . " 

Pelo expos to , não conheço do recurso. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.022 - CIs. 4? — S E — Re i . : 
M i n . A ld i r Passar inho. 

Recorrente: Col igação P M D B / P D C , por seu 
Delegado. 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

N? 5 . 9 0 8 / J P S P 

N? 2 1 / 0 L / P G R ' 

A u t o s n? 7.022, de Recurso Especial (SE) 

Relator: Exmo . Sr . Minist ro A ld i r Passar inho 

Recorrente : Col igação P M D B - P D C 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.607 

Senhor Relator , 

I 

A col igação Part ido do Mov imen to Demo
crático B r a s i l e i r o - P M D B / P a r t i d o Democra ta Cr is-
tão-PDC recorre de acórdão do Tr ibunal Re 
gional Eleitoral do Estado de Serg ipe, que c o n 
f i rmou sentença denegatória do registro de can 
didatura a Prefeito e Vereadores do Munic íp io 
de Tob ias Barreto. Entendeu o Tr ibunal que o 
proced imento de f i l iação partidária não se havia 
aperfe içoado, uma vez que o defer imento pelo 
órgão part idário deu-se no mesmo dia e m que 
as f ichas foram preenchidas pelos requerentes, 
sem que se aguardasse o prazo legal de três dias 
para o ferec imento de impugnação, previsto no 
art. 65, § 1? da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 
1971 — Lei Orgânica dos Part idos Políticos (fl. 
211). 

Nas razões de fls. 221 /222 , a recorrente ar-
gú i : 

a) v iolação do d isposto no art. 13 da Lei n? 
7.664, de 29 de junho de 1988, porque o acór
dão teria estabelec ido " o encerramento do prazo 
de f i l iação partidária para poder concorrer às 
eleições p róx imas" (s/c); 

b) divergência c o m outro acórdão do mes
mo Tr ibunal (fl. 223), segundo o qual a Just iça 
Eleitoral pode relevar o desrespei to ao prazo de 
impugnação, no procedimento da f i l iação, caso 
nenhum fi l iado ao part ido se tenha insurgido. 

II 

Embora na pet ição de recurso, haja referên
cia ao art. 776 do Código Eleitoral, trata-se de 
evidente equívoco, o u , m e s m o , erro dat i lográf i -
co. Por tanto , conc lu i -se que a recorrente funda
menta seu recurso no art. 276, inc. I, alíneas a e 
b, ou seja, em violação de regras expressa de lei 
e dissídio jur isprudencial . 

Este não serve de base para o recurso, v isto 
que ambos os acórdãos são do Tr ibunal Reg io
nal Eleitoral de Serg ipe e a lei expressamente se 
refere a divergência entre dois ou mais Tr ibunais 
Eleitorais (art. 276, inc. I, alínea b) . 

Por outro lado, não está demonst rada a su 
posta infr ingência do art. 13 da Lei n? 7 .664 /88 , 
que f ixou a data final para fi l iação part idária. O 
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acórdão recorr ido não alterou este precei to ; ape
nas, indeferiu o registro das candidaturas por 
considerar que o proced imento da f i l iação parti
dária não se havia aper fe içoado, dada a supres
são de fase indispensável. 

III 

Não estando presentes, ass im , os pressu
postos legais do recurso, ele não poderá ser 
conhecido. 

Brasília, 28 de setembro de 1988 — Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora -Gera l 
da República — A p r o v o : — José Paulo Sepúlve-
da Pertence, Procurador -Gera l da Repúbl ica. 

ACÓRDÃO Nf 9.609 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.211 — Classe 4 a 

Ceará (48? Zona — Nova Russas) 

Recor ren te : Lu iz Agu ia r Va le , cand idato a 
Prefei to, pelo P F L . 

Filiação partidária. 

Inobservância do prazo previsto no 
art. 67, § I? da LOPP. 

Recurso conhecido e provido, para 
restaurar a sentença de primeiro grau. 

V is tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar prov imento ao recurso para restaurar a sen 
tença de primeiro grau que indeferiu o registro 
de Franc isco Xav ier de Far ias, nos termos do 
voto do Relator , que fica fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral . 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te no Exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Pres idente , o Co lendo T R E do Ceará, por 
unan imidade de vo tos , conheceu e deu provi
mento a recurso ordinár io, para deferir o registro 
das candidaturas de Franc isco Xav ier de Frei tas, 
Cesário Soa res Tor res , Deusdi te J u s t a de A s s i s 
e F ranc isco Faria da Penha . 

Cont ra esse acórdão, interpôs Luiz Agu ia r 
Va le , candidato a V ice-Pre fe i to do Municíp io de 
Nova Russas , pela legenda do P F L , na parte em 
que deferiu o registro de Franc isco Xavier de 
Freitas, cand idato a Prefei to pela Coligação 
P D S - P T B , o recurso especia l de f ls. 122 e se
guinte a legando, em síntese, infr ingência ao art. 
67, caput e § 1? da Lei 5.682/71 e divergência 
com julgados deste Tr ibunal , referentes à neces
sidade de comun icação, à Just iça Eleitoral, da 
desfil iação de Part ido Polít ico e à aplicação da 
regra do art. 219, parágrafo único do Cód. Elei
toral. 

O Ministér io Público Federal opina pelo não 
conhec imento do recurso (fls. 133/135). 

É o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor presidente, observo , de início, que o re
corrente não se insurgiu contra o v. acórdão na 
parte em que cons iderou o ora recorrido fi l iado 
ao P D S em 6 de julho do corrente ano. A s s i m , 
nessa parte, o aresto transi tou em julgado, de 
forma que resta apreciar a matéria atinente ao 
cance lamento da primeira f i l iação em vir tude da 
segunda, sob o en foque da inexistência de co 
municação do fato à Just iça Eleitoral. 

A esse respei to, disse a ilustre Subprocura -
dora Odília Ferreira da Luz Oliveira, verbis: 

" P a r a apreciar os pressupostos de ad
missibi l idade do recurso, é necessário 
apontar que são indiscutíveis (porque devi
damente provados) dois fatos: a inexistên
cia de comunicação à Just iça Eleitoral da 
desfi l iação partidária (fl. 17) e a dupla co
municação ao part ido, nas datas de 1? e 5 
de julho de 1988 (fls. 23 e 24). 

A comunicação à Just iça Eleitoral é 
necessária para o efeito do art. 67, § 1? da 
Lei n? 5 .682 /71 , tanto que a lei dispõe que 
o interessado ' fará comunicação escrita à 
Comissão Execut iva e (não ou) 'ao J u i z 
Eleitoral da Z o n a ' (grifei). No caso , a co 
municação não foi feita e, por isso, o 
vínculo c o m o P D T não estaria ext into, se 
não fosse outra c i rcunstância: nos termos 
do art. 69, inc. IV, o cance lamento da fil ia
ção a um part ido é automático c o m a fil ia
ção a outro part ido. C o m o , no caso dos 
autos, não ss pode mais discut ir a val idade 
da segunda f i l iação do recorr ido (ao P D S ) , 
f icou automat icamente cancelada a ante
rior (ao P D T ) . 

A comunicação à Just iça Eleitoral é 
imprescindível quando não há fi l iação vali
da a outro part ido — é o que se depreende 
do conf ronto das regras do art. 67, caput e 
§ 1?, e 69, inc. IV. 
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Por isso o acórdão, na verdade, não 
infringiu norma legal. E nem divergiu da ju
risprudência desse Tr ibunal , seja porque o 
acórdão invocado às fls. 127/128 trata de 
hipótese diversa (v. f ls. 47 /59) , seja porque 
não se apl ica a regra do art. 219, § 1? do 
Código Ele i tora l . " 

Nos termos do douto parecer, cuja funda
mentação adoto c o m o razão de decidir , não co
nheço do recurso. 

É o meu voto . 

VOTO (RETIFICAÇÃO) 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Presidente, quero assinalar, no início, que 
as intervenções do eminente Min is t ro Rober to 
Rosas e do ilustre advogado impediram-me de 
cometer um erro imperdoável , porque, na ver
dade, o recurso deve ser conhec ido . 

De fato, a pet ição recursal , à f l . 125, sus
tenta que o acórdão recorr ido infr ingiu, afron
tou, o art. 67, § 1? da L O P P , por considerar dis
pensável a exigência nele cont ida , de dois dias 
entre a data da entrega da comunicação do desl i
gamento do part ido e a sua f i l iação, posterior
mente, a outro part ido. 

No caso , o aresto entendeu que o interreg-
no de apenas u m dia seria suf ic iente para ext in
guir o vínculo part idár io, c o m a primitiva agre
miação. 

Ver i f ico que , realmente, o candidato vin
culado ao P D T enviou comunicação ao presi
dente do part ido, requerendo seu des l igamento, 
conforme se vê do d o c u m e n t o de f ls. 15, no dia 
5 de julho de 1988, e, e m segu ida , no dia 6 da
quele mesmo mês, f i l iou-se ao Part ido Democrá
t ico Soc ia l ( P D S ) . 

Ora o art. 67 da L O P P , parágrafo 1? dispõe 
que: 

" A p ó s decorr idos 2 (dois) dias da data 
da entrega da comun icação, o vínculo par
t idário tornar-se-á ext into para todos os 
e fe i tos" . 

Isto é, deve-se observar , para efeito da ex
t inção do vínculo c o m o primit ivo part ido, o pra
zo mín imo de dois d ias, e, na hipótese, c o m o 
acabei de referir, o cand idato cumpr iu apenas o 
prazo de 1 d ia , que o acórdão recorrido conside
rou suf ic iente para esse efei to. 

Em conseqüência, S r . Presidente, ret i f icando 
o meu vo to , conheço do recurso e lhe dou pro
v imento, à vista da afronta ao art. 67, inciso IV 
da L O P P , a f im de restaurar a sentença de 1? 
grau, que indeferiu o pedido de registro do can
didato Franc isco Xavier de Farias. 

É meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.211 - C ls .4 f - C E - R e i . : M i n . 
Vi las Boas . 

Recor r ido: Lu iz Agu ia r Va le , cand idato a 
Prefei to, pelo P F L . 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, c o 
nheceu do recurso e lhe deu prov imento para 
restaurar a Sentença de 1? grau que indeferiu o 
registro de Franc isco Xavier de Farias. 

U s o u da palavra pelo recorrente: Dr. Luiz 
Djalma Pinto. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.610 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.051 — C lasse 4* 
Goiás (São M igue l d o Araguaia) 

Recorrente: Mauríc io Mar t ins M a c h a d o , 
candidato a Vereador , pelo P M D B . 

Atos interna corporis. 

Convenção para deliberação sobre co
ligação e escolha de candidato. 

Não possui candidato de um Partido 
Político legitimidade ad causam para im
pugnar atos praticados por outros partidos 
e que se situem no âmbito interna corpor is 
destes últimos. 

Quanto à Convenção para deliberação 
sobre coligações e escolha de candidatos, 
embora seja possível, pelo menos sobre 
alguns aspectos virem candidatos de ou
tros partidos a impugnar a regularidade da 
sua realização e, em conseqüência as deli
berações nela adotadas, não se pode de 
qualquer sorte, ter como havendo irregula
ridade determinante de sua nulidade, se, 
embora o edital de convocação não tenha 
sido publicado com a antecedência mínima 
de oito dias, mesmo de sete, nenhum pre
juízo houve, porquanto à convenção com
pareceram todos os convencionais. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tribunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 



202 BOLETIM ELEITORAL N? 452 Março de 1989 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te em exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V i ce -
Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): O parecer da douta Procurador ia-Gera l Elei
toral , na sua parte exposi t iva bem resume a c o n 
trovérsia. E por isso, passo a lê-lo, dele fazendo 
juntada aos autos para que integre o presente 
relatório (lê). 

É o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): O parecer da i lustrada Procurador ia-Gera l 
Elei toral , na sua parte conc lus iva , é do seguinte 
teor (lê). Faço sua juntada, por cópia, para que 
integre este vo to . 

Embora possa ser dispensável a exata indi
cação da alínea do art. 276 do Código Eleitoral 
em que se baseia o recurso, de vez que parece 
claro — eis que não há referência a dissídio ju-
r isprudencia l — que o apelo para esta Cor te se 
alicerça na alínea do aludido d isposi t ivo legal , 
além do que menc ionados precei tos do Código 
Eleitoral e da Res . 14.384/88, que teriam sido 
alvejados, o recurso não é de ser conhec ido , 
pelos demais fundamentos expend idos . 

Penso que quan to à impugnação , pelo ora 
recorrente, da const i tu ição do Diretór io Mun i c i 
pal do Part ido Liberal não possui ele legit imidade 
para tan to , pois pertence a outro Part ido Políti
co . A d e m a i s , a Comissão Provisória Mun ic ipa l 
do Part ido Liberal poderia ser prorrogada pelo 
Diretór io Reg iona l , do P L , e não seria tal fato 
t ambém impugnáve l por candidato de outro Par
t ido, por ser matér ia interna corporis. 

Entretanto, a meu ver, poderia impugnar o 
recorrente a Convenção em que houve a esco lha 
dos cand ida tos , pos to que tal pon to é de inte
resse geral de todos os candidatos que poderão 
sofrer as conseqüências decorrentes das candi 
daturas o ferec idas por outros Part idos ou por 
Col igações. A impugnação, po rém, a meu ver 
não pode ser a m p l a , geral. 

No c a s o , po rém, de qualquer sorte, não é 
de se ter c o m o ocorrente tal nul idade, que é ar-
güida por não ter o edital de convocação de 
Convenção sido publ icado c o m a antecedência 
mínima de oi to d ias. Al iás, sobre a questão da 
convocação, em s i , não me parece, em princí

pio, que tal circunstância possa ser invocada por 
terceiros. Ocorre , porém, que não assinalou o v. 
acórdão, à Convenção comparece ram todos os 
convenc iona is , o que bem mostra que nenhum 
prejuízo houve, nem mesmo internamente, c o m o 
ter o edital t ido a antecedência de sete dias, e 
não de oito. 

É de observar que este tr ibunal ao ensejo 
do ju lgamento do Rec. 6.901 — M a t o Grosso do 
Su l (Campo Grande) , dec id iu , no referente à ir
regularidade que teria havido no edital de convo
cação para Convenção, por não atendimento da 
antecedência mín ima, que não havia nul idade a 
declarar sobre tal aspec to , porque tal c o m o se 
manifesta a douta Procurador ia-Gera l Eleitoral, 
na Convenção concorrera chapa única; não 
houve impugnação de qualquer convenc iona l , o 
Part ido t inha o número de f i l iados exig idos em 
lei, compareceram e votaram f i l iados em número 
que respeitava o quorum mín imo de deliberação; 
e o Diretório Mun ic ipa l fora eleito c o m número 
de membros f ixado pelo Diretór io Regiona l . 

Pelo expos to , não conheço do recurso. 

É o meu voto 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.051 - CIs. 4 a - G O - Re i . : M i n . 
Ald i r Passar inho. 

Recorrente: Mauríc io Mar t ins M a c h a d o , 
candidato a Vereador , pelo P M D B . 

Recorr ido: Col igação Al iança Liberal 
( P F L / P L ) (Adv . Dr. Car los Barta S i m o n Fonse
ca). 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O N? 9.610 

Senhor Relator, 

I 

Maurício Martins Machado, candidato a Ve 
reador do Municíp io de São M igue l do Aragua ia 
pelo Part ido do M o v i m e n t o Democrát ico 
B r a s i l e i r o - P M D B , recorre de acórdão do Tr ibunal 
Regional Eleitoral do Estado de Goiás, que con 
f i rmou sentença deferitória do registro dos can
didatos da Coligação denominada Al iança Libe
ral ( P F L - P L ) a Prefei to, V ice-Pre fe i to e Vereador 
do ci tado Munic íp io . O Tr ibunal con f i rmou a ile
gi t imidade de f i l iado a outro part ido para impug
nar registro c o m fundamento e m supos tos vícios 
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da convenção de const i tu ição de Diretór io M u n i 
cipal; quanto ao a legado vício da convenção em 
que se del iberou formar a col igação e se es
colheram os candidatos, negou prov imento ao re
curso, ap l icando o princípio segundo o qual não 
há decretação de nul idade sem demonstração de 
prejuízo (fls. 274/276) . 

Nas razões de fls. 280 /286 , o recorrente 
afirma que o acórdão se l imitou a apreciar a 
questão dos vícios da convenção de const i tu ição 
do Diretório Mun ic ipa l do Part ido L ibera l -PL, ar-
güíveis apenas por convenc iona is , mas foi omis
so quanto à val idade da convenção em que se 
deliberou sobre a col igação c o m o Part ido da 
Frente Liberal — P F L e se esco lheram os cand i 
datos à próxima eleição munic ipa l . 

Quanto a esta, nos termos do art. 40 da Re
solução n? 14.384, de 8 de julho de 1988, desse 
Tribunal Super ior Eleitoral, af i rma ser parte 
legítima para impugnar os registros e pedir a 
declaração de nul idade da convenção. 

Rei terando essa argüição de inval idade por 
ter sido descumpr ida a regra do art. 8? , inc. I da 
mesma Resolução, pleiteia a decretação da nuli
dade das deliberações tomadas na convenção e, 
por consegu in te , o indefer imento do registro dos 
candidatos esco lh idos. 

Às fls. 287 /290 , estão as contra-razões. 

II 

O recorrente l imita-se a invocar o art. 276, 
inc. I, do Código Eleitoral, sem apontar qual dos 
dois fundamentos contemplados por essa norma 
lastreia seu recurso — se o acórdão do Tr ibunal 
Regional Eleitoral infringiu disposi t ivo expresso 
de lei ou se diverge de decisão de outro Tr ibunal 
Eleitoral. 

É verdade que cita dois d isposi t ivos da Re
solução n? 14.384/88, desse Tr ibunal — o art. 
40, que repete a regra dos arts. 5?, caput, da 
Lei Complementa r n? 5, de 29 de abril de 1970, 
e 97, § 2° do Código Eleitoral ( legit imidade para 
impugnação do registro de candidatos) ; e o art. 
8?, inc. I, que reitera o d isposto no art. 34, inc. I, 
da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei 
Orgânica dos Part idos Políticos (prazo para 
publ icação de edital). 

M a s isso não me parece suf ic iente para o 
conhec imento do recurso, pois cabe ao recor
rente demonstrar c laramente o fundamento e 
não ao Tr ibunal fazer exercícios de adiv inhação 
ou dedução. 

Por outro lado, se c o m o af irma o recor
rente, o Tr ibunal Regional se omit iu em apreciar 
questão susc i tada no recurso a ele dir igido, é 
certo que dever iam ter s ido interpostos embar
gos de declaração, segundo dispõe o art. 275, 
inc. II, do Código Eleitoral. C o m o isso não foi fe i 

to, operou-se a preclusão e o recorrente não 
pode pretender u m pronunc iamento do órgão ju
diciário de terceira instância sobre a matéria. 

III 

Na verdade, o acórdão não con tém tal 
omissão. Os Ju i zes do Tr ibunal Regional confir
maram i legit imidade de pessoa estranha a u m 
partido polít ico para impugnar registro de cand i 
datos c o m fundamento em vícios da convenção 
de const i tu ição de órgão part idário. M a s , quanto 
ao a legado vício da convenção de esco lha dos 
candidatos, impl ic i tamente admit i ram a legit imi
dade do recorrente, pois dec id i ram o mér i to , 
ap l icando a regra segundo a qual não se declara 
nul idade sem demonstração de prejuízo (art. 219 
do Código Eleitoral). 

Por tanto , ev idencia-se que não foi infr ingida 
a regra legal sobre legi t imidade para impugnar 
registro de candidatos (porque o Tr ibunal cons i 
derou o recorrente parte legít ima, embora impli
c i tamente), nem a que cuida de requisito formal 
da convocação de convenções (porque deve ser 
apl icada em harmonia c o m a regra do art. 219 
do Código Eleitoral, c o m o fez o Tr ibunal Regio
nal). 

IV 

A n t e o expos to , op ino pelo não conhe
cimento do recurso. 

Brasília, 3 de outubro de 1988 — Odília Fer
reira da Luz Oliveira, Subprocuradora -Gera l da 
República — A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l da República. 

ACÓRDÃO N? 9.616 
(de 13 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.303 — C lasse 4f 
Paraíba (73? Zona — A lhandra 

M u n . de Caaporã) 

Recorrente: P D C e P T B , integrantes da 
Coligação Trabalhista Cristã, por seu De legado. 

Domicílio eleitoral. Falta de comprova
ção da data do domicílio eleitoral superior 
a quatro meses e documento a respeito 
apresentado tardiamente. Comprovação do 
domicílio eleitoral pelo período necessário 
(quatro meses). Art. 5?, § 1." do ADCT da 
nova Constituição Federal. 

Se interessados ao registro de suas 
candidaturas para a Câmara Municipal de 
Caaporã não comprovaram possuir o do
micílio eleitoral pelo prazo previsto no art. 
5?, § 7." do ADCT da nova Constituição 
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Federal, e um deles somente oferece docu
mento a respeito, já os autos no TSE, não 
é de conhecer-se do recurso no que lhes 
diz respeito. 

Quanto aos interessados que compro
varam possuir domicílio eleitoral superior a 
quatro meses, embora inferior a um ano, 
caso da aplicação do art. 5?, § 1? do 
ADCT da nova Carta Política, pelo que 
afastado esse pressuposto de inelegibili
dade, o Tribunal a quo, ao qual são resti-
tuídos os autos, deverá examinar os de
mais requisitos necessários ao registro. 

V is tos , e tc . 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Elei toral , por unanimidade de vo tos , conhecer e 
prover o recurso em parte, nos termos do vo to 
do Relator , que f ica fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral . 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice -Pres iden te no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V i ce -
Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 13-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): S e n h o r Pres idente, o parecer da douta 
Procurador ia -Gera l Eleitoral é do seguinte teor: 
(Lê A n e x o ) . 

Ê o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): S e n h o r Pres idente, adoto as razões do pa
recer e, e m conseqüência, conheço do recurso, 
e m parte e lhe dou prov imento, nessa parte, pa
ra dar p rov imento ao recurso em relação, em 
conseqüênc ia , aos candidatos José Luiz de S o u 
za F i lho, Rober to Tavares de M e l o , Eni ldo Cout i -
nho de Ol iveira e Sever ino Zif ir ino da S i l va , para 
que o C . Tr ibunal Regional Eleitoral, ao qual de
v e m voltar os au tos , afastado o óbice referente 
ao domicí l io elei toral , julgue os demais requisi tos 
necessários ao registro; e não conheço do recur
so c o m relação aos demais in teressados. 

É o meu vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.303 - CIs. 4 a — PB — R e i . : 
M i n . A ld i r Passar inho 

Recorrente : P D C e P T B , integrantes da 
Coligação Trabalhista Cristã, por seu Delegado. 

Decisão: O Tr ibuna l , por unan imidade, co 
nheceu do recurso, em parte, para dar provi
mento , nessa parte, em relação aos candidatos 
José Luiz de S o u z a Fi lho, Rober to Tavares de 
M e l o , Eni ldo Cou t inho de Oliveira e Zif ir ino da 
S i l va , para, encaminhados os autos ao T R E , se
rem examinados os demais pressupostos de ele
gibi l idade. O recurso não foi conhec ido em rela
ção aos demais interessados. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ro Octávio Gal lot t i , Car los 
Made i ra , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , Vi las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ANEXO A O A C Ó R D Ã O 9.616 

1. A s cert idões constantes dos autos, rela
t ivamente aos candidatos à Câmara de Vereado
res no Municíp io de Caaporã, P B , que t iveram 
seus registros indefer idos pelo v. acórdão de fl. 
26, a tes tam: 

1. José Luiz de S o u z a Fi lho, inscrito 
desde 21-4-88 (fl. 8). 

2. Rober to Tavares de M e l o , inscrito 
desde 15-3-88 (fl. 10); 

3. Enildo Cout inho de Ol iveira, inscri
to desde 3-5-88 (fl. 13); 

4. Sever ino Zif ir ino da S i l va , inscrito 
desde 12-4-88 (fl. 19). 

2. No tocante aos cand ida tos Josen i l ton 
Pinto de S o u z a (fl. 14), José A lber to Si lva de 
Oliveira (fl. 15), Jam i l G o m e s da Si lva (fl. 16), 
Daniel A l v e s da Si lva (fl. 17), Cícero A m o r i m de 
L ima (fl. 18), José Ferreira de L ima (fl. 20), em
bora atestam as cert idões estarem os candidatos 
inscri tos, não constam as datas, não se poden
do afirmar tenham as inscrições s ido deferidas 
até 14-7-88 (art. 5?, § 1?, A D C T ) . 

3. No tocante ao candidato Gerc ino Te-
ruliano de Andrade (fl. 11), além de não 
constar a data de inscr ição, a cert idão não foi 
assinada por quem de direito. O m e s m o acon
tece em relação ao candidato Edson Fernandes 
de Araújo (fl. 121); embora cons ignando inscri
ção em 5-1-88, a cert idão não foi ass inada por 
quem de direito. 

4. Por ú l t imo em relação ao cand ida to S e 
verino A l ves de Araú jo , temos que além de não 
ter s ido expressamente menc ionado na pet ição de 
recurso (fl. 31 , in fine), a cert idão de f l . 9 não 
cons igna sua data de inscr ição, e a de f l . 33 foi 
anexada serodiamente. 

5. O apelo de fl. 30 é tempest ivo e mani
festado por parte legít ima, daí op ina rmos pelo 
seu conhec imen to e prov imento e m relação aos 
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candidatos José Luiz de S o u z a Fi lho, Rober to 
Tavares de M e l o , Eni ldo Cou t inho de Oliveira e 
Severino Zif ir ino da Si lva para que, declarado 
satisfeito o requisito do domicí l io eleitoral, retor
nem os autos à instância de or igem para exame 
das demais condições, c o m o lhe parecer de direi
to; em relação aos demais cand idatos , op inamos 
pelo não conhec imen to , pelas razões expostas 
nos itens 2 / 4 do parecer. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO Nf 9.621 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.401 - Classe 4? 
São Paulo (310? Zona — Guarujá) 

Recorrente: ftalo Cors in i Fi lho, candidato a 
Vereador, pelo P D C . 

Recurso especial. Domicílio eleitoral. 

Em face da norma constitucional su
perveniente, provê-se o recurso para que 
prevaleça a decisão de primeiro grau. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conceder , 
de logo, o registro, nos termos do voto do Rela
tor, que f ica fazendo parte integrante da deci 
são. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

. O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): T o m o por relatório o parecer do Ministér io 
Público Eleitoral, que f igura à fls. 39 /40 dos au
tos, e que diz o seguinte (lê anexo) . 

É o parecer, e é o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): o acórdão tem esse teor (lê anexo). 

Na essência, o que o acórdão disse foi que 
o domicí l io eleitoral não se comprovara por pra
zo suf ic iente, mas deixou lançada a data em que 
este se consol idara no Guarujá. Essa data , à luz 
do texto const i tuc iona l superveniente> é sat isfa
tória. Destarte, e sem embargo da impert inência 

do susci tar de uma série de fatos que não têm a 
ver c o m a questão jurídica essencia l no recurso 
ordinár io, deve ele ser prov ido, nos termos dos 
precedentes de igual natureza para que , retor
nando os autos à o r igem, examinem-se os de
mais pressupostos de registro da candidatura. 
Cabe recomendação de que o Promotor de J u s 
tiça atente aos fatos, porventura de l i tuosos, le
vantados pela parte. 

É o meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c . n ? 7.401 - CIs. 4 ? . - S P - R e i . : 
M i n . Franc isco Rezek. 

Recorrente: ítalo Cors in i F i l h o ; cand idato a 
Vereador , pelo P D C (Ádv . : Dr. Paulo Vernin i 
Freitas). 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, co 
nheceu e deu prov imento ao recurso para resta
belecer a sentença de 1? grau, concedendo o re
gistro, recomendando que a Procurador ia Regio
nal Eleitoral atente para os fatos apontados pela 
Procurador ia-Geral Eleitoral e pelo recorrente. 

Usou da palavra pelo recorrente: Dr. Paulo 
Vernini Freitas. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octáv io 
Gal lot t i , Sebast ião Reis , Bueno de S o u z a , Ro
berto Rosas , Vi las Boas e p Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.621 

1. O recorrente sustenta , e m primeiro lu
gar, que o recurso interposto pelo Ministér io 
Público perante o Tr ibunal Regional Eleitoral era 
intempest ivo. Reputa falsa a data oposta pelo 
próprio M M . J u i z Eleitoral, que acusa o recebi
mento da pet ição no dia 5 de setembro de 1988 
(fl. 2), pois teria estado no f ó r u m e no cartór io 
neste e no dia seguinte e nenhuma petição de 
recurso ali dera entrada. Arro la tes temunhas (fls. 
28/29) . A seguir , sustenta que não é possível in
terpor o recurso por pet ição e, após o prazo, 
apresentar as razões. 

2. Ver i f ico , no entanto, que a questão não 
foi objeto de decisão pelo Reg iona l . Dever ia o 
recorrente ter aviado antes embargos declarató-
rios para o exc lus ivo f im de vê-la aprec iada pela 
Cor te. Só ass im seria possível julgar se a dec i 
são proferida pelo Regional teria v io lado a lei ou 
divergido de outro aresto, nos precisos termos 
do artigo 276, I e II, do Código Eleitoral. 

3. Esta petição contém.re ferênc ias graves 
que devem ser levadas ao conhec imen to do M i 
nistério Público do Estado de São Pau lo , em 
part icular, do Dr. Car los Edson Mar t ins , 1? Pro
motor de Just iça, que of ic iou c o m o procurador 
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eleitoral, b e m c o m o do M M . J u i z da 212? Z o n a 
Eleitoral do Estado, para apuração dos fatos e 
exame das imputações feitas pelo Recorrente . 
Entendo devam ser- lhes remet idas cópias auten
t icadas de fls. 2 / 4 e 27/31 destes autos. 

4. A seguir , o recorrente a lega que sua 
cert idão de domicí l io eleitoral não pode ser t ida 
c o m o ideo log icamente falsa e que desde 18 de 
setembro de 1986 requererá t ransferência, mas 
somente e m 24 de março de 1988 recebeu o 
t í tulo eleitoral. A d e m a i s , o histór ico escolar de 
sua fi lha demonstrar ia que morou na comarca 
desde 1987, pelo menos . 

5. O recurso especial só pode ser conhec i 
do pelo Tr ibunal Super ior Eleitoral se susci tar 
ofensa a expressa disposição de lei ou d ivergên
cia na interpretação de lei entre do is ou mais 
Tr ibunais Eleitorais. O reexame de fatos e provas 
escapa à competênc ia desta Cor te . Por isso, co 
mo o apelo em exame não deduz qualquer ques
tão de direi to, não deve ser conhec ido . 

6. É o parecer, salvo melhor juízo. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Raquel 
Elias Ferreira, Procuradora da República — 
A p r o v o : Ruy Ribeiro Franca, V i ce -Procu rador -
Geral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.622 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.553 - C lasse 4? 
Bah ia (158? Z o n a - Chorrochó) 

Recorrente: Luiz Pires M o n t e S a n t o . 

Registro de candidato. Inexistência de 
impugnação. Preclusão. 

Se não houve oportuna impugnação 
ao registro do candidato, não cabe recurso 
contra decisão que o deferiu, em face da 
ocorrência de preclusão. Precedentes da 
Corte. Recurso especial conhecido e pro
vido. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer 
do recurso e lhe dar prov imento para restaurar a 
sentença que deferiu o registro do recorrente, 
nos termos do voto do Relator , que f ica fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te no exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Presidente, ass im expõe a questão e sobre 
ela se mani festa o ilustre V ice -Procu rador -Gera l , 
Dr. Ruy Ribeiro F ranca , e m seu parecer de f ls. 
40/41 (lê anexo) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Presidente, con fo rme assinalado no d. pa
recer, não houve , na hipótese, qualquer impug
nação ao registro da candidatura do recorrente 
ao cargo de Prefei to do Munic íp io de Chor ro
chó. 

Defer ido o pedido pelo M M . J u i z Eleitoral, à 
vista da prova dos au tos , interpôs recurso ordi
nário o Part ido Liberal , que o C o l . T R E da Bahia 
aco lheu , por voto de desempate de seu ilustre 
Presidente, para cassar a sentença e indeferir o 
registro do candidato Luiz Pires M o n t e San to . 

Ora , esse entend imento do aresto recorr ido 
conf l i ta , direta e inquest ionave lmente, c o m a 
or ientação iterativa desta Egrégia Cor te , referida 
na pet ição de recurso e no parecer da d . P G E , se
gundo a qual inexistente opor tuna impugnação 
a registro de cand idato por parte de Part ido 
Político ou de outros cand ida tos , opera-se a pre
clusão do direito de impugnar , m e s m o mediante 
recurso à instância superior. 

Lembro , entre out ros , os seguintes julga
dos : 

" R e c u r s o especia l . Inelegibil idade. Pre
clusão. 

Não tendo s ido impugnado o registro, 
dele não pode recorrer cand idato out ro , in
vocando inelegibi l idade c o m base na Lei 
Complementa r n? 5 / 7 0 " (BE 255, págs. 
227 /228 , rei. saudoso M i n . Barros Barre
to). 

" S e cand ida to , Part ido Polít ico ou M i 
nistério Público não impugnam pedido de 
registro, dentro do prazo legal , opera-se a 
preclusão do poder jurídico de impug
na r . . . " (Ac . 6.000 parte da ementa , rei. 
em. M i n . Firmino Paz , B E 304, págs. 
917/418). 

" N ã o é de conhecer -se , por falta de 
prévia impugnação, o recurso interposto de 
acórdão regional que concedeu o registro 
de candidatos a cargos elet ivos. Não im
pugnado o pedido de registro, no prazo do 
art. 5? da Lei Comp lementa r n? 5 / 7 0 , ope
ra a preclusão, descabendo a argüição na 
via recursal ( T S E , Resolução 11.270, art. 
29 ...) (Ac . 6.845, de 21-9-82, rei. e m . M i n . 
Guei ros Leite). 
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"Eleição. Cand ida to . Regist ro. Impug
nação. Recurso . Col igações. 

Se inexist iu impugnação opor tuna ao 
registro dos cand ida tos , por parte do M i 
nistério Público ou de Part ido Polít ico, os 
recursos oferec idos não podem ser cons i 
d e r a d o s " (Ac . 8.241, de 2-10-86, parte da 
ementa , rei. e m . M i n . Wil l iarh Patterson). 

Ante a torrencial jur isprudência da Cor te , da 
qual o aresto recorr ido f lagrantemente d ivergiu, 
conheço do recurso e lhe dou prov imento , para 
restaurar a r. sentença que deferiu o registro do 
ora recorrente. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.553 - CIs. 4 a - B A - R e i . : 
M i n . Vi las Boas . 

Recorrente: Luiz Pires M o n t e S a n t o , cand i 
dato a Prefei to, pelo P M D B (Adv . : Dr. Y o n 
Yves Campinho) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, co
nheceu e deu prov imento ao recurso para resta
belecer a sentença de 1? grau que deferiu o re
gistro do recorrente. 

Usou da palavra pelo recorrente: Dr. Célio 
S i lva . 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octáv io 
Gallott i , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , R o 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, Vicè-Procurador-Geral Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.622 

1. O Egrégio Tr ibunal Regiona l Eleitoral da 
Bahia (fl. 40), a fas tando a i legit imidade do Part i
do Liberal para recorrer da sentença do J u i z 
Eleitoral do Municíp io de Chorrochó que deferiu 
o registro da candidatura de Luiz Pires Mon te 
San to ao cargo de Prefei to pela legenda do 
P M D B , ainda que sem impugnação no momento 
oportuno, re formou a sentença para indeferir o 
registro, tendo em vista que o cand ida to , f i l iado 
que era ao P M D B , f i l iou-se em 14-7-88 ao P L , re
gularmente, devendo ser cons iderada automat i 
camente cance lada sua anterior f i l iação, por for
ça do d isposto no art igo 69, IV da L O P P . A pos
terior manifestação de vontade no sent ido de 
também cancelar a f i l iação ao PL apenas teria o 
condão de cancelar essa f i l iação, mas não de 
restabelecer au tomat icamente a anterior. S e n d o 
ass im, o cand ida to , à época do registro, não se 
encontrava fi l iado a nenhum dos dois Part idos. 

2. Nas tempest ivas razões de f l . 47 , atra
vés de advogado legalmente const i tu ído (fl. 53), 
sustenta o recorrente, quan to à prel iminar, ne
gativa de vigência ao d isposto no art igo 89 do 

Código Eleitoral, e divergência c o m os entendi 
mentos consubs tanc iados nos A c s . 6.000, 6.368 
e 6.845, po is , segundo o pacíf ico entendimento 
do Tr ibunal Super io r , não se pode conhecer do 
recurso da decisão de primeira instância que 
examina registro de candidato sem que tenha 
havido a impugnação de que trata o art igo 5? da 
L C , salvo c o m afronta ao insti tuto da preclusão. 

3. Data venia, c o m inteira razão o recor
rente. Se inexist iu, no momen to opor tuno , a im
pugnação ao pedido de registro do cand idato 
em questão, tendo o M M . J u i z Eleitoral defer ido 
a pretensão, examinando os fatos e c i rcunstân
cias do p rocesso , operou-se a preclusão. quanto 
ao poder de recorrer dessa mesma decisão. En
tendimento cont rár io , c o m o o adotado pelo 
Egrégio Tr ibunal a quo, d issente f ronta lmente do 
entendimento dominante nessa Corte Super io r , 
que deve ser mant ido, à exceção do Ministér io 
Públ ico, c o m o f iscal da lei (Acs . 6.000, 6.485, 
7.162 e 8.241, anexo) , bem c o m o nega v igên
cia a própria norma do art igo 5? da LC 5 / 7 0 . 

4. Por todo o expos to , op inamos pelo co
nhecimento e prov imento do presente recurso, 
atendidos que fo ram seus essenciais pressupos
tos para, re formando-se o julgado recorr ido, res
tabelecer desde já o registro do candidato em 
questão, por força da preclusão ver i f icada pela 
ausência de impugnação na instância originária. 

Brasília, 13 de outubro de 1988 — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.623 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.461 - Classe 4? 
Espírito S a n t o (32? Zona 

Vi la Velha) 

Recorrentes: A rna ldo An tôn io Freitas M a u r o 
e M a x Freitas M a u r o Fi lho. 

Recurso Especial. 

Parentesco. ADCT da Constituição de 
1988, art. 5?, §3?. 

Inelegibilidade afastada, em caráter 
transitório, pela norma constitucional su
perveniente. 

Recurso provido. 

Vis tos , etc. 
Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 

Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
dar prov imento ao recurso para, afastado o óbi
ce relativo ao parentesco, sejam os autos enca
minhados ao T R E , para examinar os demais 
pressupostos de elegibi l idade, nos termos do vo
to do Relator , que f ica fazendo parte integrante 
da decisão. 



208 BOLETIM ELEITORAL N? 452 Março de 1989 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): A espécie vem sintet izada no parecer do 
Dr. Ruy Ribeiro F ranca , V ice -Procurador -Gera l 
Eleitoral, às fls. 127/128 dos autos (lê anexo) . 

É o parecer, e é o relatório. 
VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): Trata-se de caso em que , à luz do regra-
mento const i tuc ional permanente, anterior a 5 
de ou tubro , e posterior a 5 de ou tubro , ocorre a 
inelegibi l idade do i rmão e do f i lho do atual G o 
vernador do Espírito S a n t o , para prefeito e à Câ
mara Mun ic ipa l de Vi la Ve lha . S u c e d e que a 
norma transitór ia dispõe expressamente : 

" A r t . 5? Para as eleições de 15 de 
novembro de 1988, ressalvados os que já 
exercem mandato eletivo, são inelegíveis 
para qualquer cargo, no terr i tór io de juris
dição do titular, o cônjuge e os parentes 
por consangüin idade ou af in idade, até o 
segundo grau , ou por adoção, do Presi
dente da Repúbl ica, do Governador de Es
tado, do Governador do Distr i to Federal e 
do Prefei to que tenham exerc ido mais da 
metade do m a n d a t o . " 

Dessar te , quis o const i tu inte estabelecer 
que, nestas eleições, a inelegibi l idade prevista 
em caráter permanente não opera , na medida 
em que o titular do cargo execut ivo não tenha 
exerc ido a metade do mandato . Em que mo
mento exatamente? Parece-me que em 15 de 
novembro , dia das eleições. Entretanto, é certo 
que só te remos alcançado a metade dos manda
tos dos atuais governadores — que é de 4 anos 
— em 15 de março de 1989. Por tanto , não há 
dúvida de que a norma const i tuc ional transitória 
benef ic ia os postu lantes de agora. 

Dessar te , nos termos do parecer, meu voto 
prove o recurso eleitoral para que , vo l tando os 
autos à o r igem, e afastada essa razão de inelegi
bi l idade, o Tr ibunal decida sobre os demais pres
supos tos da candidatura de um e out ro . 

E X T R A T O D A A T A 

- Rec . n? 7.461 - CIs. 4? — ES — R e i . : M i n . 
Franc isco Rezek. 

Recorrentes: A rna ldo An tôn io Freitas Mau ro 
e Max Freitas Mau ro Filho (Advs . : Drs. An tôn io 
Carlos Pimente l Me l lo e José Mar ia Fontes) . 

Decisão: O Tr ibuna l , por unan imidade, co 
nheceu e deu prov imento ao recurso para, afas
tado o óbice relativo ao parentesco, sejam os 
autos encaminhados ao T R E , para examinar os 
demais pressupostos de elegibi l idade. 

Usou da palavra, pelo recorrente: Dr. José 
Magalhães Bar roso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octávio 
Gal lot t i , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , R o 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.623 

1. A rna ldo An tôn io Freitas M a u r o , cand i 
dato ao cargo de Prefei to, e M a x Freitas M a u r o 
Fi lho, cand idato à Câmara de Vereadores do 
Município de Vi la V e l h a , E S , pela Coligação 
"Popu la r de Vi la V e l h a " fo rmada pelo 
P M D B / P D T / P S C / P D C / P C do B, t iveram os re
gistros de suas candidaturas indefer idos pelos v. 
acórdãos de f ls. 3 0 / 9 0 / 1 0 5 , em razão de serem 
respect ivamente i rmão e f i lho do atual Governa
dor do Es tado, c o m fundamento no d isposto no 
artigo 151, § 1?, alínea d do texto const i tuc ional 
vigente à época, integralmente repetido no arti
go 14, § 1°. da Const i tu ição Federal p romulgada 
em 5-10-88. 

2. Nas razões de f ls. 110/114, a legam os 
recorrentes, no que interessa, que estar iam a m 
parados pelo d isposto no art igo 5? , § 5? , " A t o 
das Disposições Const i tuc ionais Trans i tór ias" , 
porque o Titular do cargo causador da inelegibi
l idade não exerceu , até o momen to , mais da 
metade do mandato . 

3. Nesse part icular, temos que assiste ra
zão aos ora recorrentes, no que interessa: que 
estariam amparados pelo d isposto no art igo 5?, 
§ 5?, A D C T ; que não são inelegíveis, para o 
pleito de 15-11-88, os parentes consangüíneos 
ou afins até o segundo grau , ou por adoção, 
dos atuais Governadores de Estado que não te
nham exerc ido mais da metade do manda to , 
sem necess idade de desincompat ib i l ização do T i 
tular. 

4. Os atuais Governadores de Estado fo
ram eleitos e m 15-11-86, tendo tomado posse 
em 15-3-87, c o m mandato previsto até 15-3-1991 
(art. A?, § 3? A D C T ) . No período que medeia 
de 15-3-87 até o presente momen to , ou até 
16-10-88, quando deverá estar solv ida a questão 
nessa Super ior Instância, terão decorr idos 1 ano 
e 7 meses , tempo inferior à metade do mandato 
do atual Governador do Estado, daí porque ces
sada a inelegibi l idade declarada na instância re
gional . 
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5. Pelo conhec imen to e prov imento dos 
apelos opina o parecer para, a fastada a aponta
da inelegibi l idade, retornem os autos à instância 
de or igem para ju lgamento das demais cond i 
ções, c o m o lhe parecer de direito. 

Brasília, 11 de outubro de 1988 — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.625 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.249 — Classe 4 a 

Rio Grande do Su l (110? Z o n a 
— Tramandaí) 

Recorrente: Elizabete Braz S e s s i m , candida
ta a Vereadora pelo P F L . 

Recorr idos: 1) Procurador Regiona l Eleitoral. 
2) P M D B , por seus Delegados. 

Inelegibilidade. Município desmembra
do. Irmã do Prefeito do Município-mãe. In
cidência do art. 151, Inc. I, letra d da EC 
n? 1/69, § 7? do art. 14 da nova Carta 
Política. 

É de se ter como inelegível a irmã de 
Prefeito do Município-mãe, para o Municí
pio desmembrado, por se ter como inci
dente a regra do art. 151, I, letra d da EC 
n? 1/69, aplicável à espécie, tendo em vis
ta a época do prazo de registro, em 
princípio que se mantém na atual Carta 
Política (§ 7? do art. 14). 

Não se trata de caso idêntico ou símile, 
o precedente do STF n? 100.825-3-PR, RTJ 
n? 112, revendo-se o entendimento do Ac. 
n? 8.023/85, desta Corte. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V i ce -
Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): Em face de impugnação , o M M . J u i z Elei
toral da 110? Zona Eleitoral (Tramandaí) , do Rio 

Grande do S u l , indeferiu o registro de El izabete 
Braz Sess im à Câmara Mun ic ipa l de Cidre i ra, pe
lo P F L , em face de ser ela irmã do Prefei to do 
Municíp io de Tramandaí. Ou t ross im, o indeferi
mento se deve a não ter a candidata o domicí l io 
mínimo de um ano , con fo rme exigia o art. 1?, 
VII, d da Lei Comp lementa r n? 0 5 / 7 0 , pois até 
10 de maio , data em que requereu a t ransferên
cia de seu domicí l io eleitoral era ele no M u 
nicípio de Tramandaí. 

O C . Tr ibunal Regional Eleitoral negou pro
v imento ao recurso interposto pela cand ida ta , 
mantendo, ass im , o indefer imento de sua cand i 
datura. 

Inconformada, recorre para esta Cor te a inte
ressada, a legando que o Municíp io de Cidreira 
fora recém-cr iado, e nele não havia ainda a f igu
ra do Prefei to, pelo que não hav ia , e m conse
qüência, a possibi l idade de inelegibi l idade de pa
rente. A s s i m , o art. 151, § 1?, letra d da Cons t i 
tu ição Federal (referia-se à C F de 1967, na reda
ção da EC n° 1/69), não se apl icava ao caso , 
Out ross im, reportou-se ao que dissera na c o n 
testação e nas razões do recurso para o T R E . 
Observa-se que na sua contestação sustentara 
possuir o prazo necessário do domicí l io eleitoral, 
a par do que , de qualquer sor te, já estaria ampa
rado pelo A D C T da Const i tu ição que iria ser 
promulgada. A l e g o u , a inda, divergência c o m a 
Resolução n? 12.170, de 28 de junho de 1985, se
gundo a qual não havia inelegibi l idade, no novo 
Munic íp io , em relação aos parentes consan -
güíneos ou af ins do Prefei to do Munic íp io-mãe, 
ou de quem o houvesse subst i tuído. 

Sub indo os autos, veio a manifestar-se a 
douta Procurador ia-Gera l Eleitoral no sent ido de 
que deveria desde já conceder -se o registro da 
candidata. É que , no tocante à inelegibi l idade, a 
decisão do C . Tr ibunal Regional Eleitoral d ivergi
ra f ronta lmente não só da or ientação dominante 
no T S E , c o m o , t a m b é m , da adotada no S T F , a 
respeito, menc ionando o Acórdão do T S E n? 
8.023, de 8-10-85, Relator o Min is t ro Sérgio D u 
tra, no qual faz referência a precedente do S T F 
no RE 100.825-3-PR e à Resolução n? 12.170/85, 
desta Cor te. 

O parecer da Procurador ia-Gera l Eleitoral 
não se mani festou quanto à questão do prazo 
do domicí l io eleitoral. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): C o m o bem anotou o parecer da i lustrada 
Procuradcr ia-Gera l Eleitoral, este Tr ibunal , no 
A c . 8.023, de 8-10-85, decid iu na con fo rmidade 
do enunc iado da respect iva emen ta , ass im redi
g ida: 
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"E leg ib i l idade. 

Não são inelegíveis, no novo mu
nicípio, desde que respei tados os requisi tos 
de domicí l io eleitoral e f i l iação part idária, 
os parentes consangüíneos ou af ins, até o 
segundo grau ou por adoção , de prefei to, 
titular no Munic íp io-mãe, ou de q u e m o 
haja subst i tu ído (Precedentes: R E n? 
100.825-3-PR, S T F e Resolução n? 12.170 
de 28 de junho de 1985 - T S E ) . " 

No precedente a l u d i d o i d o S T F , fui Relator 
para o acórdão. A l i se tratava de saber se o Pre
feito de u m Munic íp io que fora desmembrado 
para cr iação de out ro seria elegível para este o u 
tro. T ravou-se , en tão , ampla discussão, v indo a 
prevalecer a tese de que, no caso , não se trata
va de reelegibi l idade, pelo que poderia cand i 
datar-se o Prefei to do Munic íp io-mãe ao novo 
Mun ic íp io , desde que se t ivesse des incompa t i -
bi l izado a t e m p o , na con fo rm idade do d ispos to 
na letra c d o § 1? do art. 151 da C F (EC 
n? 1/69). 

Entretanto, apesar do precedente invocado 
no parecer , a m i m parece que a solução ali dada 
nãò foi a melhor . 

Na ve rdade , apo iou-se a decisão em prece
dentes do S T F que , porém, não se identi f ica 
nem m e s m o assemelha c o m a hipótese dos au
tos. No j u l gamen to do RE n? 100.825-3-PR, de 
que fui relator para o acórdão, d iscut ia-se se era 
ou não caso de reelegibi l idade do Prefei to do 
Mun ic íp io -mãe, que se candidatara ao m e s m o 
cargo do Munic íp io desmembrado , hipótese do 
art. 151, § 1?, letra a da EC n? 1/69, ou se trata
va de inelegib i l idade, prevista no art. 151, § 1?, 
letra c da EC n? 1/69. Formou-se a maior ia no 
sent ido de que não se tratava de reelegibi l idade, 
mas s im de inelegibi l idade, pois que a eleição 
não se faria para o m e s m o cargo , mas s im para 
out ro , po is era para Prefeito de outro Munic íp io . 
Haver ia , p o r é m , necess idade de des incompat ib i -
l ização, na con fo rmidade do a ludido art. 151, § 
1?, letra c da C F então em vigor (EC n? 1/69). 

É de ver que , a inda ass im , houve vo tos di 
vergentes , na sustentação de que o Prefeito do 
Munic íp io -mãe não poder ia, m e s m o se des in-
compat ib i l i zando , candidatar-se ao m e s m o cargo 
do Munic íp io desmembrado . 

Na hipótese dos autos, tenho c o m o certo 
que havia de apl icar-se a regra do m e s m o art. 
151, § 1?, letra d da Carta Política então em vi
gor , que ass im d ispõe: 

"d) inelegibi l idade, no terr i tór io de ju
risdição do titular, do côn juge e dos paren
tes consangüíneos ou af ins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presidente da Re
públ ica, de Governador de Estado ou Terr i 
tó r io , de Prefei to ou de q u e m os haja subs

t i tuído dentro dos seis meses anteriores ao 
pleito, sa lvo se já titular de mandato eletivo 
e candidato à ree le ição." 

Ora, não se há de compreender que , no no
vo Municíp io que, aliás, só será instalado c o m 
a posse do Prefei to, V ice-Pre fe i to e Vereadores , 
segundo o art. 5 ° , § 1? da L C n? 1, possa c o n 
correr i rmão do Prefeito em cuja jur isdição se 
encontra a área que passou a const i tuir o novo 
Municíp io. Entender-se di ferentemente ser ia, 
sem dúv ida, maltratar o precei to que se encon 
trava estabelec ido no m e s m o art. 151, no seu 
item III. 

Entendo, e m conseqüência, que tem razão 
o C . Tr ibunal a quo quando negou a inelegibil i
dade da 1 a recorrente. A sua si tuação se enqua
dra, inegavelmente, na hipótese do art. 151, 
§ 1?, letra d da C F de 1967 (EC n? 1/69), e já 
agora no § 7? do art. 14 da vigente Carta Políti
ca . 

Pelo expos to , não conheço do recurso. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.249 - CIs. 4? — R S — Re i . : 
M i n . A ld i r Passar inho. 

Recorrente: El izabete Braz S e s s i m , cand ida
ta a Vereadora pelo P F L . 

Recorr idos: 1) Procurador Regional Eleitoral. 
2) P M D B , por seus De legados . 

Decisão: O Tr ibuna l , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Usou da palavra, pelo recorr ido: Dr. Décio 
Itiberê G o m e s de Oliveira. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octávio 
Gal lot t i , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , R o 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.626 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.462 - Classe 4 a — ES 
(4? Zona — Alegre) 

Recorrente: José de A lencar Moraes C a s s a , 
candidato a vereador pela Col igação P T B / P F L . 

Eleitoral. Recurso especial. Inelegibili
dade. Art. 151, parágrafo único, d da 
Constituição anterior, e art. 14, § 7? da 
Constituição vigente. 

Afastada a preliminar de incàbimento 
da oficiosidade na jurisdição eleitoral, seja 
pela própria índole da legislação respectiva, 
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seja pelo disposto no art. 45 da LC 5/70 e 
art. 45 da Res. 14.384. 

Ausência de negativa de vigência de 
lei bem como de dissídio jurisprudência!. 

Não conhecido o recurso especial. 

Vis tos , etc. 
A c o r d a m os Min is t ros do t r i buna l Super ior 

Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos das notas taquigráf i 
cas em apenso , que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões db Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
José de A lencar Moraes C a s s a , cand ida to a Ve 
reador à Câmara Mun ic ipa l de A leg re (ES) pela 
Coligação P T B / P F L , recorre do ven . aresto de 
fl. 35, objeto de embargos de declaração rejeita
dos à f l . 50, que manteve decisão de primeiro 
grau, indeferi tór ia do registro respect ivo, inde-
pendemente de impugnação de parte legít ima, 
sustentando o recorrente, em síntese, o incabi-
mento da of ic iõsidade, na jur isdição eleitoral, 
negativa de vigência ao d isposto no então em 
vigor art. 153, § 15 da Const i tu ição anterior, arti
gos 32 e 39 da Lei 7 .664 /88 , art. 62 da Res . 
14.384/88, e divergência c o m os Acórdãos 
4.190, BE 214/364, 6.000, RE 9 8 . 9 3 5 - P T - S T F e 
entendimento em resolução constante dos Bole
tins 299 /49 e 305/956 (Consul ta 5.212). 

Neste Tr ibunal , o V ice -Procurador -Gera l Ruy 
Ribeiro Franca mani festou-se pelo não conhec i 
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
A i lustrada Procurador ia -Gera l , ao oficiar pelo 
não conhec imen to do recurso, fê- lo nesses ter
mos (fl. 65): 

"Concessa venia, não merece ser co
nhec ido o presente apelo espec ia l , uma vez 
que , comprovadamen te , o cand idato em 
questão é cunhado do atual Prefeito do 
Municíp io, inc id indo na inelegibi l idade pre
vista no texto const i tuc ional v igente à épo
c a , integralmente repetido no art igo 14, § 

7? da Const i tu ição Federal p romulgada e m 
5-10-88. 

Inexiste t ambém o alegado dissídio ju-
r isprudencia l , desde que o A c . n? 4.190 foi 
proferido e m 19-9-67, antes da vigência da 
L C 5 / 7 0 , e a resposta dada à Consu l ta 
5.212, Res . 10.019, dec larou elegíveis os 
cand idatos a Vereador desde que houvesse 
dis incompatibi l ização do causador da inele
gibi l idade nos seis meses anteriores ao plei
to, h ipótese diversa da examinada nos au 
tos (anexos). O mesmo acontece e m rela
ção ao A c . 6.000, pois aqui não se trata de 
impugnação (art. 5? , L C 7 /70) , mas de de
claração, ex officio, de inelegibi l idade pre
vista em texto cons t i t uc iona l . " 

Ac rescen to que esta Cor te , examinando hi
pótese semelhante , no Recurso 7.102, de que 
fui relator, a respeito da preliminar susc i tada 
afastou-a, seja pela própria índole publicística da 
legislação respect iva, seja pelo d isposto no art. 
45 da L C 5 /70 e art. 45 da Res . 14.384. 

Pelo expos to , repor tando-me ao parecer 
transcr i to, não conheço do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.462 - CIs. 4? — E S — R e i . : M i n . 
Sebastião Reis . 

Recorrente: José de A lencar Moraes C a s 
sa , cand idato a Vereador pela Col igação 
P T B / P F L (Adv . : Dr. Hélio M a l d o n a d o Jo rge ) . 

Decisão: O Tr ibuna l , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Usou da palavra pelo recorrente: Dr . Hélio 
Ma ldonado J o r g e . 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octáv io 
Gal lot t i , Sebast ião Re is , B u e n o de S o u z a , R o 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.647 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.501 — Classe 4? 
Bah ia (10? Z o n a — Lauro de Freitas) 

Recorrente : Luiz Barreto da S i l va , cand ida to 
a Vereador , pelo P S B . 

Recurso. Intempestividade perante o 
TRE. 

Se o recurso é intempestivo no TRE, 
pois o prazo corre em Cartório e não à par
tir da data da publicação da sentença no 
órgão oficial, e desta última data é que foi 
ele interposto, é de manter-se o acórdão 
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que, por aquele motivo, não conheceu do 
recurso. 

Recurso especial, a seu turno, não co
nhecido, para manter o acórdão. 

V is tos , e tc . 

Acordam òs Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice -Pres iden te no exercício da Pre
sidência e Relator — Ruy Ribeiro Franca, V i ce -
Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): O T R E conheceu do recurso do cand ida to , 
que teve seu registro indeferido para o cargo de 
Vereador , por falta de domicí l io elei toral, tendo 
sido o indefer imento em decorrência da intem
pest iv idade do recurso perante aquela Cor te . 

Recorre para esta corte o in teressado, na 
sustentação de que o prazo deveria ser con tado 
da publ icação do indefer imento do seu registro 
no órgão of ic ia l , e no mesmo dia dessa publ ica
ção, interpusera ele o seu recurso. 

Ouv ida , a dou ta Procurador ia-Gera l Eleito
ral, man i fes tou-se no sent ido do a fas tamento do 
óbice referente ao domicí l io eleitoral. 

É o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): À douta Procurador ia-Gera l Eleitoral, c o m o 
é natura l , em face do grande número de fe i tos, 
passou desperceb ido que havia, no caso , a ma
téria prel iminar de intempest iv idade do recurso 
perante o C . Tr ibunal Regional Eleitoral. 

O recurso, a meu ver, não é de ser conhec i 
do. 

De fa to , o : prazo corre em Cartório e ele se 
inicia após o decurso de três dias do receb imen
to do p rocesso pelo Juízo, e desde que ele pro-
late a sentença, a inda que a sentença seja profe
rida antes do t r íduo. 

Ora , no c a s o , a sentença foi proferida a 30 
de agos to , e o recurso foi interposto a 9 de se
tembro segu in te , além do prazo, por tanto, po is , 
este não se con ta da publ icação no órgão of i -
ciaU pos to que , c o m o se disse, o prazo corre em 

Cartório. A s s i m , andou bem o T R E em não co
nhecer do recurso, por in tempest ivo. 

Pelo expos to , não conheço de recurso. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.501 - CIs. 4? — B A — R e i . : 
M i n . A ld i r Passar inho. 

Recorrente: Luiz Barreto da S i l va , candidato 
a Vereador , pelo P S B . 

Decisão: O Tr ibuna l , por unanimidade, não 
conheceu do recurso, por in tempest ivo. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho, 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octávio 
Gal lot t i , Sebast ião Re is , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.648 <*> 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.179 — C lasse 4? 
Pernambuco (73? Zona — Belém do São 

Franc isco — M u n . de Itacuruba) 

Recorrentes: Regina Sel i A lme ida Si lva Freire 
e outros, candidata a Prefei ta, pelo P F L . 

Recurso especial. Hipótese estranha 
ao domínio do art. 276, I do Código Eleito
ral. 

Não se conhece do recurso especial 
quando não indicados pela parte os dispo
sitivos de lei que teriam constituído objeto 
de afronta, nem caracterizado qualquer 
dissídio de jurisprudência. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do t r i buna l Super ior 
Eleitoral, por unan imidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): T o m o por relatório o parecer do Ministér io 
Público eleitoral (lê anexo) . -

É o relatório. 

(*) No mesmo sentido os Acórdãos n?s 9.649 e 9.650, cujas 
notas taquigráficas deixam de ser publicadas. 
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VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): Não se encont ra , no recurso espec ia l , a in
dicação dos d isposi t ivos de lei que teriam sido 
desprezados pelo aresto do Tr ibunal Reg iona l , 
nem, tampouco , a de padrões de divergência pre-
tor iana. De tal m o d o , o recurso aqui deduz ido é 
estranho ao domínio do art igo 276, I, do Código 
Eleitoral, e não compor ta conhec imen to . M e u 
voto, nos termos do parecer do Ministér io Públi
co , não conhece do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.179 - CIs. 4? — PE — R e i . : M i n . 
Francisco Rezek. 

Recorrentes: Regina Sel i A lme ida Si lva Freire 
e outros, candidata a Prefei ta, pelo P F L (Adv . : 
Dr. Márcio José A l ves de Souza) . 

Recorr ido: Romero Magalhães Ledo. 

Presidência do Min is t ro Ald i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octávio 
Gallott i , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.648 

Senhor Relator, 

Regina Seli A lme ida Si lva Freire e outros re
correm de acórdão do Tr ibunal Regional Eleitoral 
do Estado de Pe rnambuco , que reformou sen
tença do J u i z Eleitoral, para considerar opor tuna 
impugnação à regularidade de convenção para 
escolha de candidatos, feita no processo de re
gistro das candidaturas. Por isso, determinou a 
restituição dos autos ao órgão da primeira ins
tância, para apreciar o mér i to (fl. 72). 

Nas razões de fls. 7 7 / 8 0 , os recorrentes in
sistem na tese da preclusão. 

A s contra-razões estão às fls. 8 1 / 8 5 . 

II 

O recurso não está ident i f icado, nem funda
mentado, seja em violação de lei, seja em dis
sídio jur isprudencial . 

De todo m o d o , a jur isprudência desse Tri
bunal Super ior Eleitoral é pacífica no sent ido do 
acórdão. 

Cabe observar que , c o m o os recursos elei
torais não têm efeito suspens ivo (art. 257 do Có
digo Eleitoral), os autos de impugnação deve
riam ter s ido resti tuídos ao J u i z Eleitoral, para 
cumpr imento do acórdão, não bastando a s im
ples comunicação da decisão. 

III 

A s s i m sendo , op ino pelo não conhec imen to 
do recurso. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Odília 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora -Gera l 
da República — A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l da República. 

ACÓRDÃO N? 9.651 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.432 - Classe 4? 
Paraíba (5f Zona — Pilar 
Munic íp io de Jur ip i ranga) 

Recorrente: João Gald ino dos San tos , can 
didato a Vereador pelo P F L . 

Eleitoral. Recurso especial. Requisitos 
de admissibilidade. 

O recurso manifestado não ataca 
o único fundamento do julgado recorrido 
nem aponta dispositivo legal violado ou di
vergência jurisprudencial. 

Não se conheceu do recurso, por falta 
dos pressupostos legais próprios. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de votos , não conhe
cer do recurso, nos termos das notas taquigráf i 
cas em apenso , que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
o V ice -Procurador -Gera l Eleitoral Ruy Ribeiro 
Franca of ic iou nos autos nesses termos (fl. 20): 

" O apelo de fl. 12, mani festado contra 
decisão do Egrégio Tr ibunal Regional Elei
toral da Paraíba (fl. 10), conf i rmatór ia do 
indefer imento do registro da candidatura 
de João Gald ino dos San tos à Câmara de 
Vereadores do Municíp io de Jur ip i ranga, 
pela legenda do P F L , embora tempest ivo e 
mani festado por parte legít ima, não ataca 
o único fundamento do julgado recorr ido, 
l imi tando-se a argumentar c o m norma per-
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t inente da Const i tu ição Federa l , à época 
não p romulgada. 

Indemonstrado que o ju lgado impug 
nado v io lou qualquer d isposi t ivo de lei, 
apesar de não serem imputáveis ao cand i 
dato as falhas ind icadas, s o m o s pelo não 
conhec imen to do a p e l o " . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
C o m o se infere do parecer t ranscr i to, o recurso 
mani festado não atende aos pressupos tos legais 
que lhe cond i c ionam a admiss ib i l idade, pelo que 
dele não conheço . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.432 - CIs. 4 a — P B — R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Recor rente : J o ã o Gald ino dos S a n t o s , can 
didato a Vereador pelo P F L (Adv . : Dr . Nobe l V i -
ta). 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek , Octáv io 
Gal lot t i , Sebast ião Re is , B u e n o de S o u z a , R o 
berto R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca , V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.655 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.286 - Classe 4? 
Minas Gerais (Cambuí) 

Recorrente : João Halley dos S a n t o s , cand i 
dato a Vereador pelo P M D B . 

7. Recurso. Deficiência na funda
mentação. 

2. Reabilitação. Aplicação da Lei 
Complementar n? 5 

V is tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do vo to do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te no exercício da Pre
sidência — Roberto Rosas, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o cand idato foi impugnado 
porque condenado por cr ime contra o patr imô
nio. 

2. O T R E - M G manteve a decisão (fl. 15) e 
há recurso especia l sem indicar ofensa à lei ou 
divergência. 

3. Parecer pelo não conhec imen to . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Pres idente, o recurso não indica 
qualquer d isposi t ivo legal o fend ido , nem sequer 
depreende-se da discussão a vulneração, ou res
salta do debate a tese que pretende sustentar. 
A o contrár io , o T R E exigiu a reabil i tação expres
sa na Lei Comp lementa r n? 5, art. 1?, I, n. De 
fato, o recorrente teve a declaração da prescri
ção em 1? grau , mas tal decisão ainda está s u 
jeita a recurso interposto pelo Ministér io Públ ico. 

Não conheço do recurso. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.286 - CIs. 4f — M G — Re i . : 
M i n . Rober to Rosas . 

Recorrente: J o ã o Halley dos San tos , cand i 
dato a Vereador , pelo P M D B (Adv . : Dr. Luiz 
Rodr igues Pereira). 

Decisão: O Tr ibuna l , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octávio 
Gal lot t i , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.660 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.414 — C lasse 4 a 

São Pau lo (180? Zona — Marília 
Munic íp io de Oriente) 

Recorrente: Paulo Rober to Luz , candidato a 
Vereador pelo P T . 

Eleitoral. Registro. Qualidade para re
correr. 

Afastada a preliminar de ilegitimidade 
para recorrer, em face da ausência de con-
tra-razões. 
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Aplicação do art. 5?, § 1? da Consti
tuição em vigor. 

Deu-se provimento ao recurso para, 
afastada a preliminar e o óbice de inelegili-
dade, determinar o retorno dos autos ao 
Tribunal a quo para apreciação dos demais 
requisitos de elegibilidade. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , dar provi
mento ao recurso nos termos das notas taqui
gráficas e m apenso , que f icam fazendo parte in
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te no exercíco da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
O V ice -Procurador -Gera l Eleitoral Ruy Ribeiro 
Franca of ic iou nos autos nestes termos (fl. 36): 

" O apelo de fl. 26, mani festado por 
Paulo Rober to da Luz , cand idato à Câmara 
Mun ic ipa l de Or iente, S P , pela legenda do 
P T , contra decisão que manteve o indeferi
mento do registro de sua candidatura por 
falta de domicí l io eleitoral (fl. 23), não me
rece, em pr incípio, ser conhec ido , porque 
não se sabe se o Delegado que subscreve 
a pet ição é representante do órgão partidá
rio munic ipa l ou regional . 

N o mér i to , u l t rapassada a prel iminar, 
assiste razão ao recorrente, porquanto a 
cert idão de f l . 3 atesta que o mesmo é elei
tor na c i rcunscr ição desde 18-3-88, c o m 
tempo superior aos quatros meses exigidos 
no novo texto const i tuc iona l , estando 
igualmente f i l iado desde 12-5-88." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Embora não haja nos autos e lementos conc lu 
dentes a respeito da qual idade do signatário do 
recurso, se De legado do' órgão munic ipa l parti
dário ou de regional , o certo é que o récorr idq 
se absteve de oferecer contra-razõés, quando 
lhe seria opor tuno levantar a objeção, pelo que 
afasto a prel iminar. 

No mér i to , adoto o parecer, p rovendo o re
curso, nos seus termos e para os fins ali espec i 
f icados. 

Dou prov imento ao recurso, nos termos re
fer idos. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.414 - CIs. 4 a - S P - R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Recorrente: Paulo Rober to Luz, cand ida to a 
vereador, pelo PT . 

Decisão. Conhec ido e provido o recurso pa
ra, encaminhados os autos ao T R E , se rem exa
minados os demais pressupostos de elegibi l ida
de. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octávio 
Gal lot t i , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.706 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.250 — Classe 4? 
Rondônia (2a Zona — Porto Velho) 

Recorrente: Joé Campe io A lexandre , cand i 
dato a Vereador , pelo P M D B . 

Filiação partidária. Prova. 

A prova é feita pela apresentação da 
ficha à Justiça Eleitoral (CE, art. 65). 

Possibilidade de prova por meios idô
neos e incontestáveis. Precedente: (Rec. 
7.023 — Rei. Min. Roberto Rosas). 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tribunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conhecer e 
prover o recurso, para deferir o registro, nos ter
mos do voto do Relator, que f ica fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tribunal. Super ior Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Roberto Rosas, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Presidente, o TRE/Rondôn ia indeferiu ô 
registro da fi l iação partidária porque somente o 
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protocolo das f ichas da Just iça Eleitoral torna 
certa a data de f i l iação partidária (fl. 84). 

2. Recurso especial a legando a cond ição 
de cand ida to nato e a possibi l idade da prova de 
f i l iação, por mot ivo de força maior. 

3. Parecer da Procurador ia-Gera l Eleitoral 
pelo p rov imento . 

É o relatór io. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
S e n h o r Pres idente , é indiscutível que permanece 
a or ientação deste Tr ibunal não ace i tando a pro
va indireta da f i l iação part idária. Isto demonst ra -
se pela apresentação da f icha de f i l iação à J u s t i 
ça Eleitoral. No entanto, não se adota solução 
o r todoxa , po rém, c o m prova idônea, séria e jus-
t i f icadora de força maior ou caso fortui to. Em 
recente ju lgamento (Rec. 7.023, Re i . M i n . Rober 
to Rosas ) , esta Cor te ass im cons ide rou . 

No caso conc re to , o cand ida to é Vereador . 
Per tenc ia ao P F L , e em sessão da edi l idade, de 
27 de novembro de 1986, con fo rme ata em ane
xo (fl. 24), c o m u n i c o u à Casa seu des l igamento 
do P F L , enfa t izando " a s s i n a m o s hoje a nossa f i
cha de f i l iação d o Part ido do M o v i m e n t o D e m o 
crático Bras i le i ro " (fl. 270). Presente à Sessão, 
o impugnan te do registro (José A f o n s o Florên
cio) lamentou a perda do membro do part ido (fl. 
28). 

Em conc lusão, sem desobediência ao art. 
65 da L O P P que obr iga o encaminhamen to da fi
cha à Jus t iça Elei toral , e à jur isprudência que 
impõe esse p roced imento , aco lhendo a diver
gência que admi te a prova indireta, desde que 
idônea e inequívoca (Ac . 4.598 - B E 231/201) . 

Conheço do recurso e lhe dou prov imento , 
n o s t e r m o s do vo to venc ido do M M . J u i z Tadeu 
Fernandes (fls. 86 /89) para deferir o registro. 

É o meu vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.250 - CIs. 4 a — R O — R e i . : 
M i n . Rober to Rosas . 

Recor ren te : José Campe io A lexandre , c a n 
didato a Vereador , pelo P M D B (Adv . : Dr . José 
Luiz Lenzi) . 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, c o 
nheceu do recurso e lhe deu prov imento para 
deferir o registro. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek , Octáv io 
Gal lo t t i , Sebast ião Reis , B u e n o de S o u z a , R o 
berto R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
F ranca , V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.707 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.403 — C lasse 4* 
São Paulo (1? Z o n a - Bela Vista) 

Recorrente: Comissão Regiona l Provisória 
do P M D B . 

Recurso especial de que não se co
nhece, por absoluta falta de atendimento 
aos seus pressupostos de admissibilidade. 

Vis tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator, 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Presidente, ao opinar pelo não conhec i 
mento do recurso, disse a doutora Raquel Elias 
Ferreira no parecer de fo lhas 3 6 / 3 7 , c o m apro
vação do ilustre Dr. Ruy Ribeiro Franca : 

" O Tr ibunal Regional Eleitoral decidiu 
em nome de José Ferreira Ne to , cujo C P F 
vem indicado na respect iva cert idão. Cons 
ta distr ibuição de ações penais das 3 a e 
12? Varas Federais, sendo certo que o inte
ressado não di l igenciou c o m o lhe compet ia 
cert idões esc larecedoras em ordem a de
monstrar sua alegação de homonímia . O 
recorrente apenas alega ter requerido certi
dão à Just iça Federal que não foi a inda ex
pedida. O apelo não está fundamentado 
nos termos do art. 276, 1 e 2, do Código 
Ele i tora l " . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Presidente, o meu voto é não conhecendo 
do recurso, nos termos do parecer da douta 
Procurador ia-Gera l Eleitoral, cuja fundamentação 
adoto. 

É o meu voto . 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. n? 7.403 - C ias . 4? — S P — R e i . : 
M i n . Vi las Boas . 

Recorrente: Comissão Diretora Regional 
Provisória, do P M D B , por seu Presidente. 

Decisão: O Tr ibuna l , por unanimidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes, os Min is t ros Franc isco Rezek; Octávio 
Gallott i , Sebast ião Re is , B u e n o de S o u z a , Ro 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.708 
(de 14 de outubro de 1988) . . . 

Recurso n? 7.360 — C lasse 4? 
São Pau lo (187* Z o n a — San ta Fé 

do S u l — Munic íp io Três Fronteiras) 

Recorrente: M a r c o s Si lva Nasc imento , can
didato a vereador pelo P M D B . 

Eleitoral. Registro. Filho de prefeito. 

Situação enquadrada na ressalva do 
art. 151, § 1?, letra d, da Constituição então 
vigente, repetida na atual. 

Deu-se provimento ao recurso. 

Vis tos , etc. 
Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 

Eleitoral, por unanimidade de vo tos , dar provi
mento ao recurso, nos termos das notas taqui
gráficas em apenso , que f icam fazendo parte in
tegrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Sebastião Reis, Relator — Ruy Ri
beiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Cu idam os autos de registro denegado de candi 
dato a vereador, f i lho de Prefei to. 

O parecer da douta Procurador ia-Gera l é 
pelo prov imento do recurso. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
O parecer referido no essencia l é o seguinte (fl. 
65): 

" O Tr ibunal Regional Eleitoral ap l icou 
o artigo 151, § 1 o , alínea d, da Const i tu ição 
Federal , por considerar que 'o registrando, 
no pleito anterior, obteve 130 vo tos , quan
t idade que não o incluiu c o m o titular do 
cargo de vereador, f icando além dos 5 car
gos reservados ao Part ido pelo qual c o n 
correu (fl. 47) ' , sendo mero suplente. 

Porém, o candidato enquadra-se na 
ressalva cont ida no final do d isposi t ivo, re
petido integralmente pela Nova Const i tu i 
ção, porque provou (fl. 54) que é Vereador 
Titular, em virtude de ter assumido em 5 
de •maio de 1988, na v a g a . aberta pela re
núncia do ex-titular, sendo candidato nato 
à. reeleição. 

E, mesmo que ass im não fosse , no 
A t o das Disposições Const i tuc iona is Tran
sitórias, art. 5?, § 5?, há a d ispensa da 
inelegibi l idade, para as eleições de que tra
tamos , de todos quantos 'já exercem man
dato elet ivo ' , não fazendo exigência nem 
de t i tularidade do cargo , nem da cand ida
tura à reele ição." 

Conco rdo c o m o parecer t ranscr i to, pelo 
que dou provimento ao recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.360 - CIs. 4 a — S P — R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Recorrente: M a r c o s Si lva Nasc imen to , can 
didato a Vereador pelo P M D B (Adv . : Dr. Gilber
to An tôn io Luiz). 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, co 
nheceu e deu prov imento ao recurso para deferir 
o registro da candidatura do recorrente. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek, Octávio 
Gal lot t i , Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , R o 
berto Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca, V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

ACÓRDÃO N? 9.709 
(de 14 de outubro de 1988) 

Recurso n? 7.259 — C lasse 4? 
M inas Gerais (225? Zona — Urucânia) 

Recorrentes: Acác io Pereira Január io e ou 
tros. 

Convenção. Inexistência de escolha de 
candidatos. 

Inexistência de ofensa à lei ou de con
flito jurisprudencial. 

Recurso não conhecido. 
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V i s tos , etc. 

Acordam os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do recurso, nos termos do voto do Relator , 
que f ica fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 14 de outubro de 1988 — Aldir 
Passarinho, V i ce -P res iden te .no exercício da Pre
sidência — Vilas Boas, Relator — Ruy Ribeiro 
Franca, V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

(Publicado em Sessão de 14-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Pres idente , o parecer do Ministér io Público 
Elei toral , que se encont ra às fo lhas 8 4 / 8 5 , ass im 
expõe a questão e sobre ela se manifesta (lê 
anexo) . 

É o relatór io. 
VOTO 

0 Senhor Ministro Vilas Boas (Relator): S e 
nhor Pres idente, nos termos do parecer, não co
nheço do recurso, porque, de fato, a questão 
não é de óbice do partido de impugnar registro 
de cand ida to , mas s im de inexistência de esco
lha desses m e s m o s candidatos em convenção. 

É o meu vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec . n? 7.259 - CIs. 4? — M G — R e i . : 
M i n . V i las B o a s . 

Recor ren te : Acác io Pereira Január io e ou 
tros ( A d v . : Dr. A n t ô n i o Fernandes Dutra). 

Decisão: 0 Tr ibuna l , por unan imidade, não 
conheceu do recurso. 

Presidência do Minis t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek , Octáv io 
Gal lo t t i , Sebast ião Re is , B u e n o de S o u z a , R o 
berto R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
F ranca , V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

A N E X O A O A C Ó R D Ã O N? 9.709 

S e n h o r Relator , 

Acác io Pereira Január io e outros recorrem 
de acórdão do Tr ibunal Regional Eleitoral do Es
tado de M inas Gera is , que conf i rmou o indeferi
mento do registro de suas candidaturas a Verea
dor do Munic íp io de Urucânia, pela legenda do 
Part ido Democra ta Cristão — P D C , porque não-
foram esco lh idos em convenção partidária (fls. 
72/75) . 

Nas razões de f ls. 7 7 / 7 9 , fundadas nos arts. 
276 do Código Eleitoral e 49 da Resolução n? 
14.384, de 8 de julho de 1988, desse Tr ibunal , 
af i rmam que o acórdão recorr ido infr inge o dis
posto no art. 33, § 2? da mesma Resolução: 

II 
Em primeiro lugar, é certo que o recurso 

não está suf ic ientemente fundamen tado , pois o 
art. 276 contempla duas espécies de recurso, 
sem que os recorrentes esclareçam de qual delas 
se trata. Por outro lado, o art. 49 da Resolução 
n? 14.384/88 cuida de ju lgamento de recursos 
pelos Tr ibunais Regionais Eleitorais. 

A lém d isso, a alegação de infr ingência de 
disposi t ivo regulamentar não está sequer indica
da e, mui to menos , demonst rada . De qualquer 
modo , é certo que o acórdão não vio lou tal re
gra, pois o caso não é de omissão do part ido 
em requerer o registro de cand ida tos , mas de 
inexistência de esco lha em convenção. 

III 
A s s i m sendo , op ino pelo não conhecimento 

do recurso. 

Brasília, 12 de outubro de 1988 — Od/7/a 
Ferreira da Luz Oliveira, Subprocuradora-Gera l 
da República — A p r o v o : José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l da Repúbl ica. 

RESOLUÇÃO N? 14.302 
(de 16 de junho de 1988) 

Registro de Part ido n? 94 — Classe 7? 
Distrito Federal (Brasília) 

Partido Político. Registro provisório. 
Partido Trabalhista Nacional (PTN). 

Não atendimento das exigências cons
tantes dos arts. 9?, caput , §§ 1?, 2? e 3? e 
12, § 1?, incisos I, III e IV, da Resolução n? 
10.785/80. 

Indeferimento do pedido, sendo consi
deradas carentes de objeto as impugna-
ções apresentadas. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , indeferir o 
pedido, nos termos das notas taquigráf icas em 
apenso, que f i cam fazendo parte integrante da 
decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 16 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, Procurador -Gera l Eleito
ral Subst i tu to . 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

http://Vice-Presidente.no
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RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): Senho r Pres idente, neste P rocesso , de n? 
94, houve inúmeros inc identes, v isto que dois 
diferentes grupos ped iam o registro provisório 
de part ido polít ico c o m o mesmo nome e a mes
ma sigla. Hav ia , no histór ico dessa agremiação, 
a evidência da razão por que o faz iam: houve c i -
sões internas, e tomaram rumos d iversos os vá
rios grupos outrora agregados sob a mesma 
bandeira polít ica. 

Em face d isso , mande i que se apensassem 
os dois p rocessos . A Procurador ia-Gera l falou 
em separado, num e nout ro , d izendo quanto ao 
Processo de n? 94, o que vai às suas f ls. 207 a 
218, e tem esse teor (lê anexo) . 

Dou por feito o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): Senhor Pres idente, nos termos do parecer 
da Procurador ia-Gera l da Repúbl ica, indefiro o 
pedido de registro. 

Isso nos ex ime de um pronunc iamento so
bre as impugnações. Não é em função das im-
pugnações, o u , pelo m e n o s , não é em função 
delas somente que indefer imos este pedido de 
registro provisór io, mas de uma série de fatos 
indicados no parecer. 

Penso que se podemos indeferir o pedido 
por razões de maior importância que aquelas 
que as impugnações ar ro lam, estas f i cam preju
d icadas, visto que aqui lo que os impugnantes vi
savam era exatamente o indefer imento. 

V o t o nesse sent ido , indefer indo o pedido de 
registro provisór io pelas razões apontadas pelo 
Ministério Públ ico Elei toral , e dando por caren
tes de objeto, e m face d isso , as impugnações. 

E X T R A T O D A A T A 

Reg . Part. n? 94 - CIs. 7 a - D F - R e i . : 
M i n . Franc isco Rezek. 

Decisão: Indeferido o ped ido, nos termos 
do voto do Relator. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros A ld i r Passar inho, Franc isco 
Rezek, Ot to R o c h a , Sebastião Reis , Rober to R o 
sas, V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro F ranca , 
Procurador-Gera l Eleitoral Subst i tu to . 

A N E X O À RESOLUÇÃO N? 14.302 

1. O Part ido Trabalhista Nac iona l — P T N , 
habil i tado nos termos da Resolução n? 12.192, 
de 9-7-85 (doe. 1), então Part ido Tancredis ta 
Nacional — P T N , c o m alteração para Part ido 

Trabalhista Nac iona l — P T N , deferida pela Re
solução n? 12.853-A, de 1-7-86 (doe. 2), em pe
t ição subscr i ta por A lm i r Franc isco de A s s i s , que 
se diz Presidente de sua Comissão Diretora N a 
cional Provisória, requereu em 12-8-87, ao Tr ibu
nal Super ior Eleitoral, o seu registro provisór io, e 
o prazo de um ano para sua organização definit i
va , nos termos da Lei Orgânica dos Part idos 
Polít icos, e disposições pert inentes da Resolução 
n? 10.785/80, so l ic i tando ainda prazo de até ses
senta dias para complementar a documentação 
necessária. 

2. Em atendimento ao d isposto no art igo 
12 da Resolução n? 10.785/80, juntou c o m a ini
c ia l : 

1. cópia dat i lografada do mani festo 
de lançamento, do programa e do estatuto 
do Part ido, sem qualquer autent icação (fls. 
5/22); 

2. original da publ icação, na impren
sa oficial de 2-7-85, da ata de fundação , 
subscr i ta por mais de 101 fundadores ; 
aprovados o mani festo de lançamento, o 
programa e o estatuto do Part ido; eleita a 
Comissão Diretora Nacional Provisória 
compos ta de onze membros , número máxi
mo (fls. 23 /240) ; 

3. xerocópia da ata da reunião de 
fundadores , datada de 27-7-87, onde f icou 
decid ido por uma nova fundação do Part i
do Trabalhista Nac iona l , subscr i ta por mais 
de 101 fundadores dev idamente qual i f ica
dos; eleita nova Comissão Diretora Nac io 
nal Provisória compos ta de vinte e um 
membros , quando o número máx imo per
mit ido é de onze; aprovados o mani festo 
de lançamento, o programa e o estatuto 
do Part ido, que se encon t ram transcr i tos; 
ind icados seis novos Delegados e respect i 
vos suplentes para representarem a agre
miação perante essa Super ior Instância; 
ata dev idamente confer ida pelo Tr ibunal 
Super ior , não cons tando a necessária pu
blicação na imprensa of ic ial (fls. 27 /79) . 

3. Pelo r. despacho de fls. 81 /82 , foi c o n 
cedido prazo de 60 (sessenta) dias para comple 
mentar a documentação , f lu indo em 26-10-87. 

4. À fl. 84, encontra-se pet ição subscr i ta 
por Rober to M a u r o Benmyara V ida l , a t í tu lo de 
impugnação, a legando em síntese: 

a) que o grupo de eleitores que agora 
requer o registro do Part ido Trabalhista Na
cional — P T N , não é o mesmo que efet iva
mente fundou e organizou o Part ido a par
tir de julho de 1985; 

b) que os atos const i tut ivos apresen
tados são meras cópias dos atos const i tut i 
vos da agremiação anter iormente fo rmada , 
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que fo ram s implesmente usurpados pelo 
referido g rupo de eleitores; 

c) que a verdadeira Comissão Diretora 
Nac iona l Provisória do Part ido Trabalhista 
Nac iona l — P T N , é aquela eleita em as
sembléia de 31-3-86, quando também se 
del iberou alterar a denominação do Part i
do , es tando todos os atos e d o c u m e n t o s 
dev idamente anotados perante o Tr ibunal 
Super io r Eleitoral. 

5. À f l . 149, cert i f icou a Subsecretár ia J u 
diciária a apensação do Processo de n? 95, por 
determinação do eminente Relator , onde foi re
quer ido o registro provisór io do Part ido Traba
lhista Nac iona l — P T N , em pet ição protoco lada 
a 27-8-87, e subscr i ta por Rober to M a u r o B e n m -
yara V ida l , de terminando-se a oit iva da parte 
contrária por despacho publ icado na imprensa 
de 21-9-87. Decor r ido o prazo legal sem mani
festação de qualquer interessado. 

6. Em 2-10-87, pela pet ição de fl. 152, A l 
mir Franc isco de A s s i s contesta a impugnação, 
por entender ser ela ex temporânea, já que se
quer pub l icado o edital a que alude o art igo 13 
da Resolução n? 10.785/80, juntando d o c u m e n 
tos de f ls. 154/168. 

7. À f l . 169, c o m petição protoco lada em 
23-10-87, Or lando Car los Ferreira e João dos 
San tos A z e v e d o F i lho, 1? V ice-Pres idente e 
Secretário-Geral da Comissão Diretora Nac iona l 
Provisória eleita e m 27-7-87 (fl. 65), con tes tam a 
at i tude do Pres idente , A lm i r Franc isco de A s s i s , 
por deter e m seu poder documen tos de interes
se do Par t ido, não permit indo o acesso de qual 
quer outro membro ; que o livro de atas do Part i
do não se encont ra e m poder do Pres idente, daí 
porque não poder iam estar sendo des ignadas as 
Comissões Diretoras Regionais Provisórias, em 
reuniões que efet ivamente não oco r rem, desde 
que as assinaturas dos membros são posterior
mente co lh idas . J u n t a r a m does . de f ls. 172/175, 
s e m qualquer autent icação. 

8. Pelo Telex de f l . 176, datado de 
30-10-87, A lm i r F ranc isco de A s s i s sol ic i tou mais 
trinta dias de prazo para complementa r a d o c u 
mentação , v indo a ser publ icado o edital para 
impugnação somen te em 6-5-88 (fls. 177/179), 
f lu indo o prazo e m 18-5-88. 

9. Tempes t i vamente , pela pet ição de fl. 
181, Or lando Car los Ferreira e J o ã o dos San tos 
A z e v e d o Fi lho, membros da Comissão Diretora 
Nac iona l Provisór ia, impugnam o pedido de re
gistro de f l . 2 , reaf i rmando as alegações cons 
tantes da pet ição de f l . 169, juntando does. de 
f ls. 183/189, c o m contestação tempest iva à f l . 
197, subscr i ta por A lm i r Franc isco de A s s i s . 

10. Ã f l . 190, nova pet ição subscr i ta por 
João dos S a n t o s A z e v e d o F i lho, juntando cópia 
da ata da reunião da Comissão Diretora Nac iona l 

Provisória, subscr i ta por apenas seis membros , 
sem conferência pelo Tr ibunal Super io r , onde 
foram subst i tuídos seis membros da referida C o 
missão, por outros se is , e des ignada uma nova 
Comissão Execut iva. 

11. Petição de f l . 197, pro toco lada em 
31-5-88, onde vinte e oi to subscr i to res, que se 
d izem também fundadores do Part ido, comun i 
cam seu des l igamento. 

12. Por derradeiro, a Subsecretária J u d i 
ciária cert i f ica, às f ls. 199/204, o cumpr imento 
do d isposto no art igo 11, § 2?, Resolução n? 
10.785/80, consta tando a organização nos Esta
dos do 1) A c r e ; 2) A m a z o n a s ; 3) Rondônia; 4) 
A lagoas ; 5) Espírito San to ; 6) Distr i to Federal ; 7) 
Rio Grande do Norte; 8) Serg ipe ; 9) Rio de J a 
neiro. 

13. Prel iminarmente, en tendemos , smj , de
va ser desapensado o Processo de n? 95, c o m 
respect ivo parecer, pub l icando-se o edital a que 
alude o art igo 13 da Resolução n? 10.785/80, 
c o m ju lgamento s imul tâneo ao Processo de n? 
94, tal c o m o decid ido pelo Tr ibunal Super ior 
Eleitoral na Resolução n? 13.835, de 24-9-87, no 
pedido de registro do Part ido Soc ia l Progressis
ta, doe. 3, anexo. 

14. Relat ivamente ao mér i to do pedido de 
Registro de n? 94, es tamos em que em nenhuma 
hipótese merece ser defer ido. 

15. Claro está, no p rocesso , que os atos 
const i tut ivos de fls. 5 /22 , cópias dat i lografadas 
sem qualquer autent icação, são os mesmos que 
const i tuíram o então Part ido Tancred is ta Nac io
nal — P T N , que passou a denominar -se Part ido 
Trabalhista Nacional — P T N , de conformidade 
c o m a decisão consubs tanc iada na Resolução 
12.853-A, de 1?-7-86 (doe. 2), tendo c o m o Pre
sidente da Comissão Diretora Nac iona l Provisó
ria o Senhor Rober to M a u r o Benmyara V ida l . O 
mesmo ocorre c o m a ata de fundação anexada à 
fl. 23. 

16. De outro lado, se existe uma ata de 
fundação datada de 27-7-87 (fl. 27), sem qual
quer conferência, sem publ icação na imprensa 
of ic ial , c o m novos fundadores , e legendo-se no
va Comissão Diretora Nac iona l Provisória, c o m o 
adotar os atos const i tut ivos e laborados em julho 
de 1985? 

17. A impugnação de f l . 187, subscr i ta por 
dois membros da própria Comissão Diretora N a 
cional Provisória bem esc larece, a dissenção 
existente no Part ido. Não se pode levar em con 
sideração, con tudo , a alteração havida na C o 
missão Diretora Nac iona l Provisória, comun icada 
à f l. 190, desde que o proced imento contém 
vícios insanáveis, porque não efet ivado pelos 
possíveis fundadores do Part ido, mas pelos pró
prios membros da Comissão (Resolução 12.666, 
de 24-4-1986). Também merece ser julgada im-



Março de 1989 BOLETIM ELEITORAL N? 452 221 

procedente a impugnação de fl. 84, dado sua 
manifesta extemporaneidade. 

18. No tocante à documentação que c o m 
prova a const i tu ição do Part ido em nove Esta
dos da Federação e em um quinto dos respect i
vos municípios (artigo 12, § 1?, inc isos III e IV, 
Resolução n? 10.785/80) t emos : 

1. A c r e — Comissão Diretora Regio
nal Provisória compos ta de sete membros , 
número suf ic iente, designada pela maioria 
dos membros da Comissão Diretora Nac io 
nal Provisória eleita em 27-7-87, em ata 
confer ida pelo Tr ibunal Super ior , juntando 
as imprescindíveis declarações de apoio ao 
programa e ao estatuto do Part ido (vol. I). 
Comissões Diretoras Mun ic ipa is Provisórias 
em três (3) municíp ios, per fazendo o míni
mo de um quinto (3), des ignadas pela C o 
missão Diretora Regional Provisória c o m 
número suf ic iente de membros , em atas 
confer idas pelo Tr ibunal Regional Eleitoral, 
juntando as imprescindíveis declarações de 
apoio ao programa e ao estatuto do Parti
do (vol. II). 

2. A m a z o n a s — Comissão Diretora 
Regional Provisória compos ta de sete 
membros , número suf ic iente, designada 
pela maior ia dos membros da Comissão Di
retora Nac iona l Provisória eleita em 
27-7-87, em ata confer ida pelo Tr ibunal S u 
perior, juntando as imprescindíveis declara
ções de apoio ao programa e ao estatuto 
do Part ido (vol. I). 

Comissões Diretoras Mun ic ipa is Provi
sórias em doze (12) municíp ios, per fazendo 
o mín imo de um quinto (12) designadas 
pela Comissão Diretora Regional Provisória 
c o m número suf ic iente de membros , em 
atas confer idas pelo Tr ibunal Reg iona l , jun
tando as imprescindíveis declarações de 
apoio ao programa e ao estatuto do Parti
do (vol. II). 

Deve ser excluído, no entanto, o M u 
nicípio de Bo rba , cuja Comissão Munic ipa l 
está const i tuída c o m apenas três membros , 
número mín imo legal (art. 11, § 1?, Reso lu
ção n? 10.785/80) , porque não apresentada 
a imprescindível declaração de apoio ao 
programa e ao estatuto do Part ido (art. 11, 
§ 2? , Res . 10.785/80), do membro Ednelza 
Mac ie l Borges . Cons ta declaração de apoio 
em nome de Raisson José de S o u z a Va len 
te, que não foi des ignado membro , em 
ata. 

C o m a exclusão do Municíp io de Bor
ba , restam apenas onze (11), número insu
f iciente para completar o necessário um 
quinto (art. 12, § 1?, inciso IV, Res . 
10.785/80). 

3. Rondônia — Comissão Diretora 
Regional Provisória compos ta de sete m e m 
bros, número suf ic iente, des ignada pela 
maioria dos membros da Comissão Direto
ra Nacional Provisória eleita em 27-7-87, 
em ata confer ida pelo Tr ibunal Super io r , 
juntando as imprescindíveis declarações de 
apoio ao programa e ao estatuto (vol. I, ao 
contrár io da in formação de f l . 202). 

Comissões Diretoras Mun ic ipa is Prov i 
sórias em três (3) municíp ios, o que não 
perfaz o mín imo de um quinto (4), des igna
das pela Comissão Diretora Regional Prov i 
sória c o m número suf ic iente de membros , 
em atas confer idas pelo Tr ibunal Reg iona l , 
juntando as imprescindíveis declarações de 
apoio ao programa e ao estatuto do Part i
do (vol. II). 

4. A lagoas — Comissão Diretora Re
gional Provisória compos ta de sete m e m 
bros, número suf ic iente, des ignada pela 
maioria dos membros da Comissão Diçeto-
ra Nacional Provisória eleita em 27-7-87, 
em ata confer ida pelo Tr ibunal Super io r , 
juntando as imprescindíveis declarações de 
apoio ao programa e ao estatuto de apenas 
seis membros , número insuficiente (art. 11, 
§ 1?, Res . 10.785/80) - na ata cons ta o 
nome de José Renon Farias de M e l o ; a de
claração de apoio está em nome de An tô 
nio Oliveira da S i l va , que não cons ta da 
ata (vol. I). 

Comissões Diretoras Munic ipa is Provi 
sórias em vinte (20) municípios, per fazendo 
o mín imo de um quinto (20), des ignadas 
pela Comissão Diretora Regional Provisória 
c o m número suf ic iente de membros , em 
atas confer idas pelo Tr ibunal Reg iona l , jun
tando as imprescindíveis declarações de 
apoio ao programa e ao estatuto do Part i
do (vol. II). 

5. Espírito Santo — Comissão Dire
tora Regional Provisória compos ta de sete 
membros , número suf ic iente, des ignada 
pela maioria absoluta dos membros da C o 
missão Diretora Nac iona l Provisória eleita 
em 27-7-87, em ata confer ida pelo Tr ibunal 
Super ior , juntando as imprescindíveis de
clarações de apoio ao programa e ao esta
tuto do Part ido (vol. I). 

Comissões Diretoras Munic ipa is Prov i 
sórias em doze (12) municípios, per fazendo 
o mín imo de um quinto (12), des ignadas 
pela Comissão Diretora Regional Provisória 
com número suf ic iente de membros , em 
atas confer idas pelo Tr ibunal Regiona l , jun
tando as imprescindíveis declarações de 
apoio ao programa e ao estatuto do Parti
do (vol. II). 
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6. Rio Grande do Norte — Comissão 
Diretora Regiona l Provisória compos ta de 
sete membros , des ignada pela maior ia dos 
membros da Comissão Diretora Nac iona l 
Provisória eleita em 27-7-87, datada de 28-
9-87, confer ida pelo Tr ibunal Super ior . 
Cons ta a imprescindível declaração de 
apo io ao programa e ao estatuto do Part i 
do de sete membros , que não são os mes
mos constantes da ata (vol. I). 

No vo l . II, consta ata da própria C o 
missão Diretora Regional Provisória dando 
ciência da compos ição de uma nova co 
missão regional , que teria s ido homo logada 
pela Comissão Diretora Nac iona l Provisó
ria, cujos membros são os m e s m o s que as
s inaram a declaração de apoio existente no 
vo l . I. Não cons ta , no entanto , a dita ata 
da reunião da Comissão Diretora Nac iona l 
Provisória que procedeu à alteração na 
compos ição do órgão regional (ao contrá
rio da in formação de f l . 203). 

Comissões Diretoras Mun ic ipa is Prov i 
sórias em cinqüenta (50) munic íp ios, perfa
zendo o mín imo de um quinto (31), des ig 
nadas pela Comissão Diretora Regiona l 
Provisória, aquela que se diz homo logada 
pela Comissão Diretora Nac iona l Provisó
ria, cuja ata não se encontra no p rocesso , 
c o m número suf ic iente de m e m b r o s , em 
atas confer idas pelo Tr ibunal Reg iona l , jun
tando as imprescindíveis declarações de 
apo io ao programa e ao estatuto do Part i
do (vol. II). 

7. Serg ipe — Não cons ta ata de de
s ignação, pela Comissão Diretora Nac iona l 
Provisória, da respect iva Comissão Diretora 
Reg iona l Provisória. 

Em relação às Comissões Diretoras 
Mun ic ipa is Provisórias, de igual m o d o , não 
cons tam as atas de designação, pela C o 
missão Diretora Regional Provisória, jun
tando apenas as imprescindíveis declara
ções de apo io ao programa e ao estatuto 
do Part ido de dezesseis (16) municíp ios. 

8. R io de Jane i ro — Comissão Dire
tora Regiona l Provisória compos ta de sete 
membros , número suf ic iente, des ignada 
pela maior ia dos membros da Comissão Di
retora Nac iona l Provisória eleita em 
27-7-87, em ata confer ida pelo Tr ibunal S u 
perior, juntando as imprescindíveis declara
ções de apo io ao programa e ao estatuto 
do Part ido (vols. I e II — ao contrár io da 
in fo rmação de f l . 203). 

Comissões Diretoras Mun ic ipa is Provi 
sórias em vinte e três municíp ios (23), o 

que perfaz o mínimo de um quinto (14), de
signadas pela Comissão Diretora Regional 
Provisória c o m número suf ic iente de m e m 
bros, em atas confer idas pelo Tr ibunal Re
gional , de ixando de juntar, no entanto, as 
imprescindíveis declarações de apoio ao 
programa e ao estatuto do Part ido (vol. II). 

9. Distri to Federal — Comissão Dire
tora Regional Provisória compos ta de sete 
membros , número suf ic iente, des ignada 
pela maior ia absoluta dos membros da C o 
missão Diretora Nac iona l Provisória eleita 
em 27-7-87, em ata confer ida pelo Tr ibunal 
Super ior , juntando as imprescindíveis de
clarações de apoio ao programa e ao esta
tuto do Part ido (vol. I). 

Comissões Diretoras Provisórias em 
quatro (4) Zonas Eleitorais da Capi ta l , o 
que perfaz o mín imo de um quinto (3), de
s ignadas pela Comissão Diretora Regional 
Provisória c o m número suf ic iente de mem
bros, em atas confer idas pelo Tr ibunal Re
gional , juntando as imprescindíveis declara
ções de apoio ao programa e ao estatuto 
do Part ido (vol. II). 

19. De tudo, ver i f ica-se que o grupo de 
eleitores que agora requer o registro provisór io 
em nome do Part ido Trabalhista Nac iona l — 
P T N , apesar de pro toco lado o pedido e m 
12-8-87, decorr idos 10 (dez) meses , encontra-se 
devidamente organizado apenas nos Estados do : 
1) A c r e ; 2) Espírito San to , e 3) Distr i to Federal , 
não atendendo ao d isposto nos inc isos III e IV, § 
1?, art igo 12, Resolução 10.785/80, além do 
que, fundado em 27-7-87 (ata de f l . 27), c o m 
aprovação dos atos const i tut ivos e eleição de 
Comissão Diretora Nac iona l Provisória, não pro
v idenciou a necessária publ icação na imprensa 
of ic ial , exigência do inciso I, § 1?, art igo 12, Re
solução 10.785/80. 

20. Os atos const i tut ivos apresentados à 
fl. 5, além de serem cópias dat i lografadas, sem 
qualquer autent icação, referem-se aos atos 
const i tut ivos da outra agremiação que se preten
de formar, c o m a mesma denominação, eis que 
datados de 18 de junho de 1985 (fl. 22), não ser
v indo, à evidência, ao f im proposto (artigo 
9?, caput, §§ 1?, 2? e 3?, Resolução 10.785/80). 

21. F inalmente, op inamos pelo indeferi
mento do pedido de f l . 2, diante das inúmeras 
irregularidades apontadas e o tempo decorr ido, 
ju lgando-se procedente, e m parte, a impugna
ção de fls. 181/182, e não conhec ida a de fls. 
84 /85 , dada sua ex temporane idade. 

Brasília - D F , 14 de junho de 1988 - Ruy 
Ribeiro Franca, Procurador-Gera l Eleitoral Subs 
tituto. 
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RESOLUÇÃO N? 14.330 
(de 30 de junho de 1988) 

Registro de Part ido n? 109 - Classe 7 a 

Distr i to Federal (Brasília) 

Interessado: An tôn io Car los Fernandes Lima 
Júnior , Presidente da Comissão Diretora Nac io 
nal Provisória. 

Eleitoral. Registro provisório de parti
do. 

Satisfeitas as exigências legais e re-
gulamentares, conforme prova emergente 
dos autos. 

Deferido o registro, assinado o prazo 
de um ano para organização definitiva do 
requerente. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , deferir o 
pedido nos termos do voto do Relator, que f ica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 30 de junho de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Pres idente, o Part ido Munic ipa l is ta C o 
munitár io — P M C , através de seu Presidente, 
requereu o seu registro provisório e, após dili
gência para completar instrução, o f ic iou a ilus
trada Subprocurador ia -Gera l Eleitoral, mani 
festando-se pelo defer imento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Pres idente, con fo rme se vê do c i rcuns
tanciado parecer da douta Procurador ia-Gera l 
Eleitoral, depois do cumpr imento de dil igências 
intercorrentes, perfez-se a instrução respect iva, 
estando, ass im , o pedido de registro provisório 
em condições de ser defer ido, pelo que voto 
nesse sent ido, ass inado o prazo de um ano para 
organização definit iva do Part ido. 

Defiro o pedido nos termos ac ima. 

E X T R A T O D A A T A 

Registro de Part ido n? 109 - CIs. 7? - D F 
— Re i . : M i n . Sebastião Reis. 

Interessado: An tôn io Car los Fernandes L ima 
Júnior , Presidente da Comissão Diretora Nac io 
nal Provisória. 

Decisão: Defer ido o registro provisório do 
Part ido Munic ipa l is ta Comuni tár io — P M C , 
concedendo-se o prazo de 1 (um) ano para or
ganização defini t iva. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros A ld i r Passar inho, Franc isco 
Rezek, Ot to R o c h a , Sebastião Reis, Rober to R o 
sas, V i las Boas e o Dr. José Paulo Sepúlveda 
Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.367 
(de 6 de julho de 1988) 

Registro de Part ido n? 117 — C lasse 7? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Interessado: Deputado Estadual Djanir A z e 
vedo. 

Partido político. Registro provisório do 
Partido Trabalhista Nacional — PTN. 

Cumpridas as formalidades legais, 
defere-se o pedido de registro provisório, 
concedendo-se o prazo de um ano para or
ganização definitiva. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , conceder o 
registro provisório do P T N , nos termos das no
tas taquigráf icas em apenso , que f icam fazendo 
parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 6 de julho de 1988 - Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): O Part ido Trabalhista Nacional requer regis
tro provisório, juntando a documentação que a 
lei ex ige, confer ida pela Secretar ia do Tr ibunal e 
por mim própr io, revelando-se idônea. 
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Estou in fo rmado de que o Procurador -Gera l 
Eleitoral se dispõe a emitir parecer ora l , v isto 
que já exam inou os autos. 

D o u por fei to o relatório. 

Parecer 

O Doutor José Paulo Sepúlveda Pertence 
(Procurador -Gera l Eleitoral): S e n h o r Pres idente, 
o parecer é pelo defer imento. Também entendo 
que u m dos ped idos da mesma sigla está def in i
t iva e fo rma lmente indefer ido. Quan to ao out ro , 
o Tr ibuna l reconheceu a inexistência t ambém da 
documen tação ex ig ida , embora tenha mandado 
publ icar edital para impugnação. Essa determi
nação me pareceu uma superfetação, na medida 
e m que sequer se deu prazo à complementação 
da documen tação que , evidente e obv iamente , 
era insuf ic iente naquele caso. 

Ap resen ta -se , agora , um terceiro pedido 
(essa sigla parece exercer uma estranha atração 
de fo rmadores de part idos do Bras i l : é a terceira 
tentat iva de formar-se o Part ido Trabalh is ta N a 
cional) e, des ta , vez , c o m documentação c o m 
pleta. 

0 parecer é pelo defer imento, f i xando-se o 
prazo de u m ano para a inscrição def in i t iva. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): V i s to o con teúdo dos autos , def i ro o regis
tro provisór io ao Part ido Trabalhista Nac iona l , 
c o n c e d e n d o o prazo de um ano para sua organi 
zação def ini t iva e cor respondente registro. 

É o meu vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

R e g . Part. n? 117 - CIs. 7? — DF — R e i . : 
M i n . F ranc isco Rezek. 

Interessado: Deputado Estadual Djanir A z e 
vedo . 

Decisão: 0 Tr ibuna l , por unan imidade, c o n 
cedeu o registro do Part ido Trabalhista Nac iona l 
— P T N , f i xando o prazo de 1 (um) ano para sua 
organização def ini t iva. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek , Ot to 
R o c h a , B u e n o de S o u z a , Torquato J a r d i m e o 
Dr. José Pau lo Sepúlveda Per tence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.385 
(de 14 de julho de 1988) 

Regis t ro de Par t ido n? 116 — C lasse 7? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Interessado: J o a q u i m Bias dos S a n t o s , Pre
s idente da Comissão Diretora Nac iona l Provisó
ria. 

Partido político. Registro provisório. 
Partido Nacional dos Aposentados do Bra
sil - PNAB. 

Impugnação. Desistência homologada. 

Deferimento do registro provisório, 
com a concessão do prazo de um ano para 
organização definitiva. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , deferir o 
pedido de registro provisório d o P a r t i d o Nac iona l 
dos Aposen tados do Brasi l — P N A B , nos ter
mos do voto do Relator, que f ica fazendo parte 
integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 14 de julho de 1988 — Aldir 
Passarinho, V ice-Pres iden te no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): T o m o por relatório o parecer final do 
Procurador-Gera l Eleitoral, que f igura nos autos 
entre fo lhas 55 e 60, e que dá con ta da correta 
instrução do pedido neste m o m e n t o processua l . 

O Part ido Nac iona l dos A p o s e n t a d o s — 
esse era seu tí tulo primit ivo — requereu registro 
provisório. Ver i f icou-se que outra agremiação 
polít ica, c o m o mesmo nome, postulara registro 
provisório antes. Esta agremiação, então, est i
mou vál ido adotar outro nome: Part ido Nac iona l 
dos Aposen tados do Brasi l , c o m a sigla P N A B . 

O Procurador-Gera l Eleitoral refere-se ao 
cumpr imento dos requisitos de lei : o Part ido já 
se encontra organizado nos Estados de Rondô
nia, A c r e , Serg ipe , Espírito S a n t o , Goiás, R io de 
Jane i ro , São Pau lo , Maranhão e no Distrito Fe
deral. 

Dou por feito o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): À vista do parecer favorável do Ministér io 
Públ ico, c o n c e d o registro provisór io ao Part ido 
Nacional dos Aposen tados do Brasi l , ass inalan
do a seus dir igentes o prazo de um ano para a 
organização definit iva e homo logando a desis
tência de impugnação, c o m a ressalva de que o 
Partido deve juntar, no prazo de dez d ias, as 
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atas dev idamente autent icadas pelos Tr ibunais 
Regionais, sob pena de cance lamento do regis
tro. 

É o meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Reg . Part. n? 116 - CIs. 7? — D F — R e i . : 
M i n . Francisco Rezek. 

Interessado: J o a q u i m Bias dos San tos , Pre
sidente da Comissão Diretora Nac iona l Provisó
ria. 

Decisão: O Tr ibunal , por unan imidade, de
feriu o pedido de registro provisório do Part ido 
Nacional dos Aposen tados do Brasi l — P N A B , 
f ixando o prazo de 1 (um) ano para sua organi
zação definit iva e homo logando uma desistên
c ia, nos termos do vo to do Relator. 

Presidência do Min is t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Francisco Rezek, S y d n e y 
Sanches , Ot to R o c h a , Bueno de S o u z a , Torqua-
to Ja rd im e o Dr. José Paulo Sepúlveda Per
tence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.429 
(de 15 de julho de 1988) 

Registro de Part ido n? 107 — C lasse 7 a 

Distr i to Federal (Brasília) 

Interessado: Wald i r José M a n s u r e , Presi
dente da Comissão Diretora Nac iona l Provisória. 

Partido político. Registro provisório. 
Partido Nacional dos Aposentados — 
PNA. 

Impugnação prejudicada. 

Não cumprimento da exigência conti
da no § 1? do art. 9? da Res. 10.785/80, is
to é, a complementação da qualificação 
dos fundadores. 

Deferimento do pedido, concedendo-
se o prazo de um ano para que se organize 
definitivamente e, ainda, assinalando-se o 
prazo de quinze dias para que se republi
que o manifesto de lançamento com a sa
tisfação da exigência legal apontada, sob 
pena de tornar-se insubsistente o registro. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , deferir o re
gistro provisór io, nos termos das notas taquigrá
f icas em apenso , que f icam fazendo parte inte
grante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 15 de julho de 1988 - Aldir 
Passarinho, V ice-Pres idente no exercício da Pre
sidência — Francisco Rezek, Relator — José 
Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador -Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): O Part ido Nac iona l dos A p o s e n t a d o s está 
organizado nos Estados de São Pau lo , R io de 
Jane i ro , Paraíba, M a t o Grosso do S u l , Espírito 
San to , A m a z o n a s , Rora ima, A c r e e Distr i to Fe
deral. 

A t e n d e u , a inda , às exigências do art. 12 da 
Resolução n? 10.785/80 — salvo a falha ind ica
da no item 5 do parecer, a necess idade de repu-
blicação do mani festo de lançamento do Part i 
do , para constar a qual i f icação comple ta de to
dos os 101 fundadores , exigência do parágrafo 
1? do art. 9? da Resolução n? 10.785, con fo rme 
demonst rado no item 9 do parecer anterior. 

A conclusão deste parecer, que eu adoto 
c o m o relatório, é no sent ido do defer imento do 
pedido, c o m a concessão do prazo de u m ano 
para organização def ini t iva, ju lgando-se prejudi
cada a impugnação de f l . 194, e concedendo -
se, a inda, o prazo de 15 dias improrrogáveis pa
ra que sane o Part ido, registrando a falha apon 
tada. 

Dou por feito o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): Tal c o m o sucedeu no caso homó logo de 
on tem, aqui t ambém meu voto defere o pedido 
de registro provisór io, dando aos organizadores 
do Part ido o prazo de u m ano para que cu idem 
do registro def ini t ivo, nos termos da lei, e 
ass inalando- lhes, a inda, o prazo de 15 dias para 
a republ icação a que alude o item V do parecer 
do Procurador-Gera l da Repúbl ica, sem o que 
se dará por insubsistente a concessão d o regis
tro provisório. 

É meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Reg . Part. n? 107 - CIs. 7? - DF - R e i . : 
M i n . Francisco Rezek. 

Interessado: Wald i r José Mansu re , Pres. da 
Comissão Diretora Nac iona l Provisória. 
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Decisão: O Tr ibunal deferiu o registro provi
sório do Part ido Nac iona l dos A p o s e n t a d o s — 
P N A , c o n c e d e n d o o prazo de 1 (um) ano para 
sua organização def ini t iva, ass ina lando-se, a in
da , o prazo de 15 (quinze) dias para republ ica-
ção a que alude o item 5? do Parecer da 
Procurador ia-Gera l Eleitoral, sem o que se dará 
por insubsistente. Unânime. 

Presidência do Minis t ro A ld i r Passar inho. 
Presentes os Min is t ros Franc isco Rezek , Ot to 
R o c h a , B u e n o de S o u z a , Torqua to J a r d i m e o 
Dr. José Pau lo Sepúlveda Per tence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.470 
(de 4 de agosto de 1988) 

Consulta n? 9.378 - Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Inelegibilidade. Desincompatibilização. 
Prazo. Dirigentes sindicais. Eleições de 
15-11-88. 

É pacífica a jurisprudência do TSE no 
sentido da inelegibilidade para os cargos de 
Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador, dos diri
gentes sindicais, administradores, represen
tantes ou conselheiros, excetuados os fis
cais de sindicatos, de federações e confe
derações se mantidas por contribuições im
postas pelo poder público. 

Os canditados aos cargos de Prefeito 
e Vice-Prefeito devem afastar-se no prazo 
de três meses antes do pleito e aqueles 
que concorram ao cargo de Vereador, no 
prazo de dois meses (LC n? 5/70. art. 1?, 
II, a). Tal afastamento não é obrigatoria
mente definitivo, nem implica em renúncia, 
visto que o art. 151, § 1°, c da C. Federal, 
não incide em todos os casos (Preceden
tes: Resoluções n° 11.161, 11.196 e 
14.166). 

V is tos , e tc . 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unan imidade de vo tos , responder à 
consu l ta , nos te rmos do voto dó Relator , que f i 
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral . 

Brasília, 4 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Pres idente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Elei
toral . 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Pres idente, ass im se pronunc ia em seu 
parecer a douta Procurador ia-Gera l Eleitoral (fls. 
7 /8) : 

" 1 . Cu ida-se de consul ta fo rmulada 
pelo Deputado Federal A l y s s o n Paul inel l i , 
de teor seguinte: 

'So l ic i to obséquio informar datas 
máximas para desincompatibi l ização de 
dir igentes de ent idades sindicais cand i 
datos aos cargos de Prefei tos e Verea
dores . ' 

2. Op inamos por que se dê à presen
te consul ta resposta idêntica à cont ida na 
Resolução 14.166, de 12-4-88, R e i . : M i n . 
Ald i r Passar inho, verbis: 

' Inelegibi l idade. Dir igentes s indicais. 
Desincompatibi l ização. Prazo. Eleições 
munic ipais de 15-11-88. 

São inelegíveis para os cargos de 
Prefei to, V ice-Prefe i to e Vereador , os d i 
rigentes s indicais, admin is t radores, re
presentantes ou conselhe i ros, excetua
dos os f iscais de ent idades mant idas por 
contr ibuições impostas pelo poder públ i
co , tais c o m o os s ind icatos, as federa
ções e confederações, se ass im também 
forem mant idas. 

O afastamento de tais candidatos 
deverá obedecer os prazos de três e dois 
meses antes das eleições (LC n? 5 /70 , 
art. 1?, inciso II, alínea a), não sendo 
obr igator iamente def ini t ivo, nem impli
cando renúncia, pois o art. 151, § 1?, 
alínea c, da C . Federal , não incide em to
dos os casos de desincompat ibi l ização 
(Precedentes: Resoluções n?s 11.161 e 
11.196) . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, respondo à consul ta nos ter
mos dos precedentes da Corte menc ionados no 
parecer, cuja conclusão adoto em sua total ida
de. 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 9.378 - CIs. 10? - DF - R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Decisão: Respond ida nos termos do voto 
do Relator. Unânime. 
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Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Minist ros A ld i r Passar inho, Franc isco 
Rezek, Ot to R o c h a , Sebastião Reis , Rober to Ro 
sas, Vi las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
V ice-Procurador -Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.495 
(de 9 de agosto de 1988) 

Processo n? 9.410 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Criação de cargo. Inclusão da Catego
ria Funcional de Inspetor de Segurança Ju
diciária no Grupo-Atividade de Apoio Judi
ciário do Quadro de Pessoal da Secretaria 
do TSE. 

Encaminhamento de Projeto de Lei ao 
Congresso Nacional. 

Aprovação. 

Vis tos , etc. 
Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 

Eleitoral, por unanimidade de vo tos , aprovar o 
encaminhamento , nos termos do voto do Rela
tor, que f ica fazendo parte integrante da deci 
são. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 9 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Elei
toral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, ass im a Diretor ia-Geral resu
me a espécie dos autos (fl. 34): 

"Ver i f i ca -se , das in formações de fls. 
18/19 e 2 9 / 3 0 , da Subsecretária de Pes
soa l , que o pedido ora formulado pelos 
Agen tes de Segurança Judiciár ia do Qua
dro da Secretar ia do T S E , às f ls. 2 / 3 , reite
ra sol ici tação anterior (fls. 11/14) , quando 
se apurou junto à Secretar ia do Sup remo 
Tr ibunal Federal — paradigma sempre se
guido por este Tr ibunal —, que a matéria 
estava sobrestada, aguardando momento 
opor tuno para remessa ao Congresso Na
cional . 

A s cópias oferecidas às fls. 4 / 7 de
monst ram que o E. S T F já env iou , em 
23-6-1988, a M e n s a g e m n? 3 6 / 8 8 , v isando 

obter, para seus serv idores, as melhor ias 
func ionais conced idas a Categor ias corres
pondentes do Tr ibunal Federal de Recur
sos. 

Sinala a S ra . Diretora da Subsecretária 
de Pessoal (fls. 29 /30) , que apenas deve 
ser excluída a reestruturação da Categor ia 
Funcional de Agen te de Segurança J u d i 
ciária, já contemplada na Lei n? 7.645, de 
18-12-1987, no art. 7? , A n e x o VI (fls. 21 e 
23). 

Quanto ao número de cargos a serem 
cr iados na nova Categor ia Func iona l de 
Inspetor de Segurança Judiciár ia — T S E 
— A J - 0 2 6 , observa-se que o Projeto do 
S T F , no art. 5?, prevê a criação de 30 car
gos , sendo idênt ico o número cr iado no 
T F R , pelo art. 5? da Lei n? 7.562, de 29-12-86 
(f l .8). 

Cons iderando as proporções da Sec re 
taria do Tr ibunal Super ior Eleitoral e o nú
mero de Agen tes de Segurança existente, 
parece razoável, smj , sugerir a cr iação de 
10 cargos na referida Categor ia Func iona l . 

À super ior deliberação de V . E x a . , op i 
nando, em face do proced imento adotado 
pelo E. S u p r e m o Tr ibunal Federal e pelo C . 
Tr ibunal Federal de Recursos , nó sent ido 
da remessa da M e n s a g e m , após autor iza
ção da C o r t e " . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, nos termos da in formação, 
voto no sent ido do encaminhamento ao C . N a 
cional de mensagem de criação dos cargos de 
Inspetor de Segurança Judiciár ia na Secretar ia 
deste Tr ibunal , suger indo, apenas, que o núme
ro seja aumentado de 10 (dez) para 11 (onze), a 
f im de guardar proporc ional idade c o m os o c u 
pantes da Classe Especial da Categor ia de A g e n 
te de Segurança Judic iár ia. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n? 9.410 - CIs. 10? - DF - R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Decisão: A p r o v a d o o encaminhamento , nos 
termos do voto do Relator. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Sydney S a n c h e s , Car los M a 
deira, Ot to R o c h a , Sebastião Reis , Vi las B o a s , 
Or lando Aragão e o Dr. Ruy Ribeiro F ranca , 
V ice-Procurador -Gera l Eleitoral. 
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RESOLUÇÃO N? 14.496 
(de 9 de agos to de 1988) 

Processo n? 9.416 - C lasse 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Interessado: V i tor Nosse is , Presidente N a 
cional do P S C . 

Propaganda eleitoral gratuita. Distri
buição do tempo. Exclusão do Partido So
cial Cristão — PSC. Pedido de alteração 
do critério aprovado pela Res. 14.466 — 
Instruções sobre Propaganda. 

Indeferimento. 

Vis tos , etc. 
Resolvem os Min is t ros d o Tr ibunal S u p e 

rior Eleitoral, por unanimidade de vo tos , indeferir 
o ped ido, nos termos do voto do Relator , que fi
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 9 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Elei
toral . 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senho r Pres idente, trata-se do seguinte expe
diente, encaminhado pelo Part ido Soc ia l Cristão 
- P S C (fls. 2 / 3 ) : 

" O Part ido Soc ia l Cristão — P S C , 
pessoa jurídica de direito públ ico interno, 
sed iado nesta Capital Federal no S D S — 
Ed. E ldorado, sala 304, vem respei tosa
mente perante V o s s a Excelência, por seu 
Presidente Nac iona l , aba ixo-ass inado, nos 
termos da legislação eleitoral e partidária 
em vigor, e m grau de Recurso , expor e re
querer o seguin te : 

1. Precei tua o item V do art igo 28 da 
Lei n? 7.664, de 29 de junho de 1988, que 
a representação de cada part ido no C o n 
gresso Nac iona l e na Assembléia Legislat i 
va , para efeito de distr ibuição do tempo 
(Propaganda Eleitoral — caput), será a 
existente em 10 de julho de 1988. 

2. Desde a data referida ac ima (10 de 
julho de 1988) o Deputado Federal Si lv io 
de Ab reu Jún ior , Tí tu lo Eleitoral n? 
749569102/48 - Seção 15?, 153? Z o n a Elei
toral — J u i z de Fora — M G , está filiado ao 
PSC. 

3. Este Co lendo Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, recentemente, dividiu o tempo de 
propaganda eleitoral a ser veiculada no rá
dio e na televisão, para as eleições de 15 
de novembro v indouro , entre os part idos 
existentes, exc lu indo o P S C , da relação 
daqueles que t êm representação no C o n 
gresso Nac iona l . 

Ass im sendo , e devido à exigüidade 
de tempo , pede respei tosamente a V o s s a 
Excelência, seja sol ic i tado por Telex, ou 
outro meio qualquer de comunicação rápi
da, ao Titular do Cartór io Eleitoral da 153? 
Zona Eleitoral de J u i z de Fora — M G , para 
que conf i rme a in formação ac ima. Pede 
ainda mais , data venia que , conf i rmadas as 
alegações fei tas, seja promov ida por este 
Co lendo Tr ibunal Super ior Eleitoral a re-
con tagem de tempo de propaganda eleito
ral no rádio e na televisão, para que o P S C 
possa ver defer ido o que lhe é facul tado 
por l e i . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, con fo rme se verif ica do ale
gado pelo própr io requerente, a Lei n? 7.664, de 
29-6-1988, no art. 28, inciso V , declara que " p a 
ra efeito da distr ibuição do t e m p o " , será cons i 
derada a representação de cada Part ido no C o n 
gresso Nacional e na Assembléia Legis lat iva, " e -
xistente e m 10 de julho de 1988" . 

À f l . 4 consta Telex n? 415 /88 , do Dr. J u i z 
Eleitoral da 153? Zona Eleitoral de M inas Gerais 
(Juiz de Fora), comun i cando à Presidência desta 
Corte que " O Deputado Federal S i lv io de A n d r a 
de Abreu Jún ior , em pleno exercício de seu car
go , Título Eleitoral n? 749569102/48, f i l iou-se ao 
Part ido Soc ia l Cristão — P S C , em data de 10 de 
julho próx imo passado , cadast rado sob o n? 
1 7 " , acrescentando que " o fi l iado ac ima men
c ionado é membro do Congresso N a c i o n a l " . Es
se telex foi recebido em 8-8-88. 

Ocorre que , para dar cumpr imento ao pre
ceito legal ac ima referido, a Presidência do T S E 
sol ici tou ao Exmo . Sr . Presidente da Câmara 
dos Deputados , c o m o Of. n? 417, de 14-7-1988, 
que in formasse à representação partidária em 10 
de julho de 1988, recebendo a resposta cont i 
da no Of. G P - 0 8 0 5 / 8 8 , pro toco l izado e m 
20-7-1988, comp lemen tada pelos telex de 
27-7-1988 e de 2-8-1988, que não ind icavam 
qualquer representante do Part ido Soc ia l Cristão 
- P S C . 

A s s i m , ao baixar as Instruções sobre Propa
ganda, aprovadas pela Resolução n? 14.466, de 
2-8-1988, o T S E não inc lu iu , no artigo 27, III, a, 
n? 2 , e b, o Part ido Soc ia l Cristão — P S C , entre 
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aqueles que possuíam representação no C o n 
gresso Nac iona l . 

Por tais razões, vo to no sent ido do indeferi
mento da pretendida " r e c o n t a g e m de tempo de 
propaganda eleitoral no rádio e na te lev isão" . 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n? 9.416 - CIs. 10 a - DF - R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Interessado: V i tor Nosse is , Presidente Na
cional do P S C . 

Decisão: Indeferido, nos termos do voto do 
Relator. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros S y d n e y S a n c h e s , Car los M a 
deira, Otto R o c h a , Sebast ião Re is , Vi las Boas , 
Or lando Aragão e o Dr. Ruy Ribeiro F ranca , 
Procurador-Gera i Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.509 
(de 16 de agos to de 1988) 

Processo nf 9.416 - Classe 10 a 

Distrito Federal (Brasília) 

Distribuição do tempo de propaganda 
eleitoral gratuita. 

Pedido de reconsideração do Partido 
Social Cristão — PSC, sob a alegação de 
possuir representante no Congresso Nacio
nal. Indeferimento pela Res. 14.496. 

Indeferimento mantido. 

Vis tos , etc. 
Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Supe 

rior Eleitoral, por unanimidade de vo tos , indeferir 
o pedido, nos termos do voto do Relator, que fi
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 16 de agos to de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l Elei
toral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, trata-se do seguinte requeri
mento (fl. 11): 

" O Part ido Soc ia l Cristão - P S C , 
pessoa jurídica de direito públ ico interno, 
sediado nesta Capi ta l Federa l , no S D S , Ed . 
Eldorado, sala 304, v e m respei tosamente 

perante V o s s a Excelência, por seu Presi
dente Nac iona l , aba ixo-ass inado, tendo em 
vista o indefer imento da sol ici tação fo rmu
lada mediante requer imento, no sent ido de 
ser al terado critério da distr ibuição de pro
paganda eleitoral gratui ta, con fo rme cons ta 
das cópias xerográf icas, anexas, v e m reite
rar o pedido a este Co lendo Tr ibunal S u p e 
rior Eleitoral, pedindo a inda, seja data 
venia reconsiderada a decisão administrat i 
va tomada (Processo n? 9.416 — Prot. 
4 .683/88 — T S E ) , tendo em vista a infor
mação da M e s a da Câmara dos Deputa
dos , anexa , registrando estar o Deputado 
Federal S i lv io de And rade A b r e u Jún io r , f i
l iado ao P S C na data de 10 de julho do 
corrente ano , nos termos da Lei n? 7.664, 
de 29 de junho de 1988, i tem V , art igo 28. 

Caso data venia, ass im não entenda 
V o s s a Excelência, pede seja o presente pe
dido autuado c o m o recurso nos termos da 
legislação eleitoral e partidária em v igo r . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Presidente, em sessão de 9 de agosto 
corrente, a Corte indeferiu o pedido de " r e c o n 
tagem de tempo de propaganda eleitoral no 
rádio e na te lev isão" , fo rmulado pelo Part ido 
Soc ia l Cristão — P S C , cons iderando que , ao 
baixar as instruções discipl inares da propa
ganda , aprovadas pela Resolução n? 14.466, de 
2-8-1988, não existia in formação sobre represen
tação partidária da mesma agremiação, no C o n 
gresso Nac iona l . 

Poster iormente à referida del iberação, foi 
recebido telex, e m 12-8-1988, do Exmo. Sr . Pre
sidente da Câmara dos Depu tados , in formando 
que " E m 10 de julho de 1988, o Part ido da S o 
cial Democrac ia Brasi leira era integrado por 41 
deputados federais e o Part ido Soc ia l Cristão — 
P S C , por 1 deputado fede ra l " (fl. 10). 

Essa in formação alterou esc larec imento an
terior, enviado em 20-7-1988, constante do Of. 
n? 417, da Presidência da Câmara dos Deputa
dos , que foi levado em consideração quando 
elaboradas as instruções ac ima referidas, mas 
foi recebida, c o m o sal ientado, após aprovadas. 

An te o expos to , indefiro o pedido de recon
sideração, para manter a decisão de 9-8-1988. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n? 9.416 - CIs. 10 a - DF - R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Decisão: Indeferido. Unânime. 
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Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Ald i r Passar inho, Franc isco 
Rezek, Sebast ião Re is , B u e n o de S o u z a , Rober
to R o s a s , V i las B o a s e o Dr. Ruy Ribeiro F ranca , 
Procurador -Gera l Eleitoral Subs t i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.523 
(de 23 de agosto de 1988) 

Regist ro de Par t ido n? 111 — Classe 7? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Interessado: Gabriel Pereira de S o u z a , Pre
sidente da Comissão Diretora Nac iona l Provisó
ria. 

Partido político. Registro provisório do 
Partido Democrata do Brasil — PD do B. 

Não atendidas as exigências do art. 12 
da Res. 10.785/80, indefere-se o pedido. 

V is tos , etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , indeferir o 
pedido de registro provisór io do P D do B, nos 
termos das notas taquigráf icas em apenso , que 
f i cam fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 23 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Pres idente — Aldir Passarinho, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): S e n h o r Pres idente, t rata-se, con fo rme es
clareceu V . E x a . , de pedido de registro do Part i 
do Democra ta do Brasi l . 

In ic ialmente, foi juntada documentação e, 
então, mani festou-se o Sr . V ice -Procurador -Gera l 
Eleitoral, que após •analisá-la, no sent ido de que 
fosse aberto o prazo de 30 dias, a f im de que 
fosse ela comp lemen tada , sob pena de indeferi
mento do ped ido , p ropondo , ou t ross im, que 
fosse pub l i cado , desde logo, o edital para im
pugnação, nos termos do art. 13, Resolução n? 
10.785/80. 

Despache i , de terminando que fosse adota
das as providências suger idas pela douta Pro
curador ia-Gera l Elei toral , e fo i , em face d isso , 
exped ido o edi tal . Entretanto, passou-se o prazo 
que havia s ido conced ido , e a seção competen te 
desta Cor te in forma que o part ido não trouxe 
documentação para complementar a in ic ialmente 
oferec ida. 

Conced i novo prazo de 30 dias, d izendo, 
af inal , que caso isso não ocorresse seria propos
to o arqu ivamento. 

No lapso de tempo defer ido, o Part ido De
mocrata do Brasi l — PD do B, juntou a lguma 
documentação, sem pedir di latação do prazo, e 
foi ouv ida a seção competen te , d izendo o se
guinte (fl. 43 /44) : 

" 1 . Após abertura de prazo, por 
duas vezes sucess ivas (fls. 33 e 37), para 
aper fe içoamento da instrução do pedido de 
registro provisór io, o Part ido Democra ta do 
Brasi l , PD do B, juntou, tempest ivamente , a 
documentação relativa à organização de 
Comissões Diretoras Mun ic ipa is Provisórias 
no Estado do Rio de Jane i ro e no Distrito 
Federal , na forma seguinte: 

1. Rio de Jane i ro . Comissões Dire
toras Mun ic ipa is Provisórias em 18 M u 
nicípios do Estado, per fazendo o mín imo 
de 1/5 (14) necessário para organização, 
designadas em atas assinadas por ape
nas 4 dos 11 componentes da Comissão 
Diretora Regional Provisória, estando as 
mesmas atas confer idas c o m as originais 
pela Secretar ia do Tr ibunal Regional 
Eleitoral, e acompanhadas das declara
ções de apoio ao programa e ao estatu
to do Part ido. 

2. Distrito Federal . Comissões Di 
retoras Provisórias nas Zonas Eleitorais 
de Taguat inga , G a m a , Guará e Cruzei ro, 
sat is fazendo 1/5 (3) necessário para or
ganização, des ignadas pela maioria dos 
integrantes da Comissão Diretora Regio
nal Provisória, em atas que não foram 
conferidas com as originais pela Se
cretaria do Tribunal Regional Eleitoral, 
acompanhadas das declarações de apoio 
ao programa e ao estatuto do Part ido. 

2. Con f ron tando o que aqui está ex
posto c o m o que consta do parecer da 
douta Procurador ia-Gera l Eleitoral (fl. 30), 
veri f ica-se que o Part ido Democra ta do 
Brasi l , P D do B embora tenha t ido o pro
pósito de organizar-se nos Estados do Rio 
de Jane i ro , Paraíba, P e r n a m b u c o , Pará, 
São Pau lo , Goiás, Rio Grande do Norte e 
no Distrito Federal , não apresentou a do
cumentação correta de nenhuma das uni
dades da Federação a p o n t a d a s . " 

Novamente foi ouv ido o Sr . Procurador-
Geral Eleitoral, que, após ligeiro resumo dos 
fatos diz ass im (fl. 48 /49) : 

" . . . s jm, en tendemos necessário que 
t ranscorra, por inteiro, o prazo de trinta 
(30) dias conced ido pelo eminente Relator, 
antes de qualquer providência v isando o in
defer imento do p e d i d o . " 
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O prazo já t ranscorreu, por inteiro, porque 
só o parecer da Procurador ia-Gera l Eleitoral é de 
19 de julho de 1988. Encont ramo-nos em 23 de 
agosto, e mais nenhum documen to veio aos au
tos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Aldir Passarinho (Rela
tor): Senhor Presidente, meu voto é p ropondo o 
arquivamento do processo , tendo em vista con 
tinuar incompleta a documentação necessária, e 
nenhum pedido de prorrogação de prazo foi se
quer sol ic i tado. 

E X T R A T O D A A T A 

: Reg . Part. n° 111 - CIs. 7 a - DF - Min. 
Aldir Passar inho. 

Interessado: Gabriel Pereira de S o u z a , Pre
sidente da Comissão Diretora Nac iona l Provisó
ria. 

Decisão: Indeferido o pedido de Registro 
Provisório do Part ido Democra ta do Brasi l , P D 
do B, em decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros A ld i r Passar inho, Franc isco 
Rezek, Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Rober
to Rosas , Vi las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro F ranca , 
V ice-Procurador -Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.524 
(de 23 de agosto de 1988) 

Registro de Partido n? 94 — Classe 7? 
Distrito Federal (Brasília) 

Partido Político (PTN). Pedido de re
consideração da decisão que indeferiu o re
gistro provisório (Res. 14.302). 

Inexistindo previsão regimental acerca 
de tal pedido, não se conhece do mesmo. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , não conhe
cer do pedido de reconsideração, nos termos 
das notas taquigráf icas em apenso que f i cam fa
zendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 23 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Re la
tor — Ruy Ribeiro Franca, V ice -Procurador -
Geral Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): Em 16 de junho ú l t imo este plenário indefe
riu, por razões f luentes da lei, o pedido de regis
tro provisório deste grupo que, na época, era 
um dos postulantes da sigla P T N — Part ido Tra
balhista Nac iona l . Deu entrada, em segu ida , u m 
pedido de reconsideração da decisão do plená
rio. C o m percuciência e boa von tade , o 
Procurador-Gera l Eleitoral fa la, entre f ls. 257 e 
259 dos autos , ponderando que os mot ivos do 
pedido de reconsideração não ostentam mér i to . 

Dou por fei to o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): A mim me basta a circunstância de que 
não há previsão regimental de pedido de recon
sideração de uma decisão que não é singular, 
mas do plenário. 

Não conheço do pedido. 

E X T R A T O D A A T A 

Reg . Part. n? 94 - CIs. 7 a — DF — R e i . : 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Não conhec ido o pedido de recon
sideração. Decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros A ld i r Passar inho, Franc isco 
Rezek, Sebastião Reis , Bueno de S o u z a , Rober
to Rosas , V i las B o a s e o Dr. Ruy Ribeiro F ranca , 
V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.525 
(de 23 de agosto de 1988) 

Registro de Part ido n? 95 — Classe 7? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Partido Político. Registro provisório do 
Partido Trabalhista Nacional — PTN. 

Não atendimento das exigências cons
tantes do art. 12 da Res. 10.785/80. 

Face à existência de outro pedido, já 
deferido, com sigla de igual denominação 
(Res. 14.367), indefere-se o presente pedi
do de registro provisório. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tribunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de votos , indeferir o 
pedido de registro provisór io do P T N , nos ter
mos das notas taquigráf icas em apenso, que f i 
cam fazendo parte integrante da decisão. 
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Sala das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral. 

Brasília, 23 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Francisco Rezek, Relator 
— Ruy Ribeiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l 
Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): O fei to n? 95 v e m à mesa apenas para que 
eu p roponha seu desapensamento deste que 
acaba de ser ju lgado, e a conversão em di l igên
c ia , para que se publ ique o edital a que alude o 
art. 13 da Resolução n? 10.785. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): P roponho que , desapensados os autos do 
feito 95 daqueles do feito 94, publ ique-se o edi
tal a lud ido pelo parecer da Procurador ia-Gera l 
Eleitoral, após o que cogi tarei , no momen to 
opor tuno , de trazer o tema à consideração do 

.plenário. 

E X T R A T O D A A T A 

R e g . Part. n? 95 - CIs. 7? — DF — R e i . : 
M i n . F ranc isco Rezek. 

Decisão: Desapensado o Processo n? 95, do 
de n? 94, o Tr ibunal aprovou a di l igência pro
posta pelo Relator. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros A ld i r Passar inho , Franc isco 
Rezek, O t to R o c h a , Sebastião Reis , Rober to Ro 
sas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro F ranca , 
V i ce -P rocu rado r -Gera l Eleitoral. 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): T o m o por relatór io o parecer do Ministér io 
Públ ico Federa l , que se estampa às f ls. 62 a 64 
dos au tos : 

" 1 . Rober to M a u r o Benmyara V i ta l , 
na qual idade de Presidente da Comissão 
Diretora Nac iona l Provisória do Part ido 
Trabalh is ta Nac iona l — P T N , requereu ao 
Tr ibunal Super io r , em 27-8-87, o registro 
provisór io do Part ido, nos termos da Lei 
Orgânica dos Part idos Polít icos e d ispo
sições pert inentes da Resolução n? 
10 .785/80 , so l ic i tando desde logo prazo de 
noventa dias para a juntada da documen ta 
ção necessária. 

2. O pedido inicial veio instruído 
c o m : 

1. xerocópia da publ icação, na im
prensa of ic ia l , da ata da assembléia de 
fundadores realizada em 31-3-86, onde 
f icou dec id ido pela alteração da sigla 
partidária — Part ido Tancred is ta Nac io 
nal , para Part ido Trabalhista Nac iona l ; 
eleição de uma nova Comissão Diretora 
Nac iona l Provisória, sem qualquer au
tent icação (fl. 3); 

2. cópia dat i lografada do mani fes
to de lançamento, do programa e dá' es
tatuto do Par t ido, datados de 18-6-85, 
sem qualquer autent icação (fls. 4 /23 ) ; 

3. cópia de ata de reunião da C o 
missão Diretora Nac iona l Provisória on 
de foi subst i tuído o Presidente da C o 
missão Diretora Regional Provisória do ' 
Estado do Rio de Jane i ro , sem qualquer 
autent icação (fls. 24 /26) ; 

4. cópia da ata da assembléia de 
fundadores de 31-3-86, na qual del i
berou-se pela alteração da sigla part idá
ria, e eleição de nova Comissão Diretora 
Nac iona l Provisória, sem qualquer au
tent icação (fls. 27 /50) ; 

5. prova da publ icação, na im
prensa oficial de 2-7-85, do mani festo de 
lançamento, do programa e do estatuto 
do Part ido (fls. 51 /54) . 

3. Tem-se a esclarecer, in ic ia lmente, 
que o g rupo de eleitores que neste proces
so requer o registro provisório do Part ido 
Trabalhista Nacional — P T N , é o mesmo 
que logrou habil i tar-se paro o p le i to ' de 
1985, consoante Resolução n? 12.192, de 
9-7-85 (doe. 1), bem assim prov idenc iou , 
em 1986, a alteração da sigla part idária, 
dev idamente deferida e anotada pelo Tr ibu
nal Super io r , c o m o se verif ica da Reso lu 
ção n? 12.853-A, de 1-7-86 (doe. 2). 

4. C o n t u d o , o s imples fato de ter ob
tido a habil i tação antes referida não dá, a 
esse grupo de eleitores, o direito absoluto 
à sigla part idária. O que impor ta, em pri
meiro lugar, é a precedência do pedido de 
registro provisór io perante o Tr ibunal S u 
perior, sobre outro grupo de eleitores que 
postula a mesma sigla. Concomi tan temen-
te, hão de ser atendidas, r igorosamente, 
todas as exigências previstas no art igo 12, 
Resolução n? 10.785/80. Nesse sent ido, o 
entendimento pacíf ico do Tr ibunal Super ior 
(Res. 13.924/87, doe. 3). 

5. A q u i , o pedido de registro provi
sório foi p ro toco lado em 27-8-87, por tanto, 
há quase 10 (dez) meses, apenas c o m os 
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documen tos antes re lac ionados, que não 
atendem às mínimas exigências d o artigo 
12, Resolução n? 10.785/80. Os interessa
dos nenhuma outra providência tomaram, 
demonst rando total desinteresse pela efeti
va organização da agremiação. Não há se
quer prova de designação de uma única 
Comissão Diretora Regional Provisória, 
quando a legislação ex ige, no mín imo, 9 
(nove), e Comissões Diretoras Mun ic ipa is 
Provisórias em um quinto dos respect ivos 
municípios. 

6. O ped ido , dessa fo rma , dado o 
tempo decorr ido, e o desatend imento à re
gra do art igo 12, Resolução n? 10.785/80, 
merece ser de pronto indefer ido, após a 
publ icação do edital a que alude o artigo 
13, Resolução n? 10.785/80, caso não 
ocorra i m p u g n a ç ã o . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): M e u voto indefere o pedido de registro pro
visório. 

E X T R A T O D A A T A 

Reg . Part. n° 95 - CIs. 7? — DF — Re i . : 
M i n . Francisco Rezek. 

Decisão: Indeferido o pedido de registro 
provisório do Part ido Trabalhista Nac iona l — 
P T N , em decisão unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros A ld i r Passar inho, Franc isco 
Rezek, Sebastião Reis , B u e n o de S o u z a , Rober
to Rosas , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro Franca, 
V ice-Procurador -Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.537 
(de 25 de agos to de 1988) 

Consu l ta n? 9.422 — C lasse 10 a 

Bahia (Salvador) 

Requisição de servidores públicos pela 
Justiça Eleitoral para auxiliarem nos traba
lhos do preparo, realização e apuração do 
pleito de 15-11-88. Recusa no atendimento 
por parte de alguns órgãos públicos. 

Não comporta recusa o expediente de 
requisição, na forma do disposto no art. 
365 do C. Eleitoral, devendo ser efetuado 
em harmonia com a Lei n? 6.999/87 e com 
a Resolução n? 13.836/87, disciplinadoras 
da matéria. 

Ocorrendo tal hipótese, deverá ser le
vada ao conhecimento da Corregedoria 

Regional Eleitoral para a adoção das provi
dências pertinentes (Res. 7.651/65), a fim 
de evitar prejuízo aos trabalhos relativos ao 
pleito municipal de 15-11-88. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unan imidade de vo tos , responder à 
consul ta nos termos do voto do Relator, que fi
ca fazendo parte integrante da decisão. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 25 de agos to de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Elei
toral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Pres idente, a Diretor ia-Geral ass im infor
ma sobre a espécie dos autos (fl. 6): 

" 1 . C o m o Telex n? 163, de 9-8-1988 
(fl. 2), o Exmo. Sr . Desembargador Presi
dente do Tr ibunal Regional Eleitoral da B a 
hia af irma que, apesar do bom relac iona
mento mant ido c o m órgãos federais, esta
duais e munic ipa is , da área daquela Cir-
cunscr ição, a lgumas repartições federais 
recusam o a tendimento das requisições de 
funcionár ios para auxil iar nos trabalhos do 
'preparo, realização e apuração do pleito 
de 15 de novembro v indouro ' , a legando 
'carência de pessoal e de se encontrar sus
pensa sua mov imentação ' . 

2. Des taca que tal recusa poderá 
acarretar prejuízo para o bom andamento 
dos t rabalhos, e m virtude da falta de pes
soal na Secre tar ia , consu l tando sobre ' c o 
mo proceder face negativa órgãos públ icos 
em ceder servidores à Just iça Eleitoral ' . 

3. A requisição de servidores públ i 
cos para a Just iça Eleitoral, além das dis
posições cont idas no Código, é objeto da 
Lei n? 6.999, de 7-6-1982, e das instruções 
que foram aprovadas pela Resolução n? 
13.836, de 24-9-1987 (xerocópias anexas). 

4. Consoan te o art. 365 do referido 
Código, 'o serviço eleitoral prefere a qual 
quer out ro , é obr igatór io e não interrompe 
o interstício de p romoção dos funcionár ios 
para ele requis i tados ' . Parece, ass im, que o 
expediente de requisição, efetuado em har
monia c o m a Lei n? 6 .999/87 e Resolução 
n? 13.836/87, não compor ta recusa, sob 
pena de descumpr imen to do preceito legal. 
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5. S e , todav ia , ocorrer a hipótese, 
deve o fato ser levado ao conhec imen to do 
Exmo. S r . Corregedor Regiona l Eleitoral, a 
f im de que S . Exa . , de acordo c o m a Re
solução n? 7 .651 /65 , adote as providências 
per t inentes . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
S e n h o r Pres idente, nos termos da in fo rmação, e 
desde que o serviço eleitoral é obr igatór io (art. 
365 do C E ) , respondo à consu l ta no sent ido de 
que ocor rendo a hipótese de recusa ao expe
diente de requisição, tal fato deverá ser comun i 
cado à Corregedor ia Regional Eleitoral para que 
adote as providências cabíveis, de m o d o que 
não ocorra qualquer prejuízo aos t rabalhos do 
pleito de 15-11-88. 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s . n? 9.422 - CIs. 10? - B A - R e i . : 
M i n . Sebastião Reis . 

Decisão: Respond ida nos termos do voto 
do Relator. Unân ime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros A ld i r Passar inho , Franc isco 
Rezek, Sebast ião Re is , Bueno de S o u z a , Rober
to Rosas , V i las B o a s e o Dr. Ruy Ribeiro F ranca , 
V ice -Procurador -Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.541 
(de 25 de agosto de 1988) 

P rocesso n? 9.416 — C lasse 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Interessado: Ví tor Nosse is , Presidente N a 
cional do P S C . 

Propaganda eleitoral gratuita. Critério 
aprovado pela Res. 14.466 — Instruções 
sobre Propaganda. Pedido de alteração. 
Reconsideração das Resoluções n?s 14.496 
e 14.509, que indeferiram a modificação do 
critério. 

Indeferimento mantido. 

Vis tos , e tc . 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super ior 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , indeferir o 
ped ido , nos termos do voto do Relator, que f ica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 25 de agosto de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Sebastião Reis, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, V i ce -Procurador -Gera l . 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Pres idente, v e m , novamente , o Part ido 
Soc ia l Cristão — P S C solicitar seja reconsidera
da a decisão de 16 de agosto p. passado, c o m 
as seguintes considerações (fls. 23 /24) : 

" 4 . Os novos part idos, devido a cri
térios estabelec idos pelo Poder Legis lat ivo, 
con tam c o m menores opor tun idades no 
sent ido de divu lgarem suas mensagens 
através dos meios de comunicação escr i ta , 
falada e te lev is ionada, uma vez que a re
part ição do tempo de propaganda eleitoral 
não é equitat iva e n e m , t a m p o u c o , data 
venia, democrát ica. Estabeleceu-se, no ar
t igo 28 da Lei n? 7.664, de 29-6-88, i tem 2 , 
letra a, n? 02, que os part idos polít icos 
c o m representação no Congresso Nac iona l , 
contar iam c o m o mín imo de 2 minutos e 
no máx imo de 4 minutos, no rádio e na te
levisão, durante os 45 dias que antecedem 
as eleições de novembro v indouro. 

5. O Part ido Soc ia l Cristão, desde o 
dia 10 de julho de 1988, conta c o m a pre
sença do Deputado Si lv io de And rade 
A b r e u Jún ior , f i l iado perante o Juízo Elei
toral da 153? Zona Eleitoral — J u i z de Fora 
— M inas Gera is , con fo rme documen to 
anexo , já env iado a este Co lendo Tr ibunal 
Super ior Eleitoral, in formando que o ac ima 
referido Depu tado , está f i l iado ao Part ido 
Soc ia l Cristão. É do nosso entender , data 
venia, que a fi l iação do Deputado retrorre-
ferido deu-se no prazo legal con fo rme esta
belece a Lei Eleitoral em vigor, perante ór
gão da Justiça Eleitoral, const i tu indo a co
municação à mesa da Câmara dos Deputa
dos u m ato de mera formal idade. 

6. O indefer imento, por este Co lendo 
Tr ibunal Super io r Eleitoral, à sol ici tação do 
requerente irá prejudicar sobremanei ra o 
andamento de nossas at iv idades, polí t ico-
part idárias, at rasando toda a evolução nor
mal do Part ido, cr iando c o m isto, prejuízo 
de proporções incalculáveis. A s s i m sendo , 
leva à consideração de V o s s a Excelência a 
importância e a necess idade fundamenta l 
que temos de ver defer ido por este Co len 
do Tr ibunal Super ior Eleitoral a recon tagem-
de tempo de propaganda eleitoral em favor 
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do Part ido Soc ia l Cristão nos termos da le
gislação eleitoral partidária e m vigor. J u n 
tando à presente cópia do telex (anexo) 
da mesa da Câmara dos Deputados ende
reçado ao Minis t ro Franc isco Rezek que, in
ter inamente, na opor tun idade, presidia o 
Co lendo Tr ibunal Super io r Eleitoral, que , 
em adi tamento G P - 0 / 8 0 5 / 8 8 , de 15 de ju
lho do corrente ano , in formou que em 10 
de julho de 1988, o Part ido Soc ia l Cristão 
era integrado por u m Deputado . Aprove i 
tando para pedir a juntada do original do 
telex ac ima referindo aos autos do processo 
e, esperando que este Co lendo Tr ibunal 
Super ior Eleitoral, data venia, reconsidere 
da dec isão . " 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Sebastião Reis (Relator): 
Senhor Pres idente, o Part ido Soc ia l Cristão — 
P S C , pelo presidente da Comissão Diretora Na
cional Provisória, insiste no pedido de alteração 
da " r econ tagem de tempo de propaganda eleito
r a l " , juntando xerocópia do Telex do Exmo. Sr . 
Deputado Ulysses Guimarães, Presidente da Câ
mara dos Depu tados , de 12 de agosto de 1988, 
no qual é in formado que " e m 10 de julho de 
1988, o Part ido da Soc ia l Democrac ia Brasileira 
— P S D B , era integrado por 41 deputados fede
rais e o Part ido Soc ia l Cristão — P S C por 1 de
putado fede ra l " . 

Este Tr ibunal , pelas Resoluções n?s 14.496, 
de 9-8-1988, e 14.509, de 16-8-1988, indeferiu 
sol icitações anter iores, no m e s m o sent ido. 
Quando aprec iado o pedido de reconsideração, 
em 16-8-1988, reportei-me ao menc ionado telex 
de 12-8-1988, da Presidência da Câmara dos De
putados, sa l ientando que modi f icava esclareci
mento anterior, prestado em 20-7-1988, que ser
vira de base para elaboração das Instruções so
bre Propaganda. 

Ora , es tabe lecendo a Lei n? 7.664, no art. 
28, V , que seria cons iderada a representação no 
Congresso Nac iona l em 10-7-1988, foram pedi
das in formações em 14-7-1988, pela Presidência 
do T S E e recebidas c o m o Of. n? 805 /88 , de 
15-7-1988, do Exmo . S r . Presidente da Câmara 
dos Deputados . 

C o m base nessas in formações é que o Tri
bunal Super io r Eleitoral ba ixou , em 2 8-88, as 
instruções sobre Propaganda Eleitoral (Resolu
ção n? 14.466). 

Reaprec iando o pedido entendo que não é 
possível, agora , rever o critério então estabeleci
do , pois até o dia 2 de agosto de 1988 não fora 
esclarecido a esta Corte que o Part ido Soc ia l 

Cristão — P S C possuía, em 10 de julho de 1988, 
representante no Congresso Nac iona l . 

Indefiro, ass im , o pedido para modi f icação 
do critério de distr ibuição do tempo de propa
ganda gratui ta. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n? 9.416 - CIs. 10? - DF - R e i . : 
M i n . Sebastião Reis. 

Interessado: Vítor Nosse is , Presidente N a 
cional do P S C . 

Decisão: Indeferido, nos termos do vo to do 
Relator. Unânime. 

Presidência do Minis t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros A ld i r Passar inho, Franc isco 
Rezek, Sebastião Reis, B u e n o de S o u z a , Rober
to Rosas , Vi las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro F ranca , 
Procurador-Gera l Eleitoral Subst i tu to . 

RESOLUÇÃO N? 14.561 
(de 1? de setembro de 1988) 

Processo n? 9.235 - Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) 

Convenção Nacional do PMDB. 

Adiamento. Nova data. 

Vis tos , etc. 

Resolvem os Minist ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unanimidade de vo tos , anotar a 
nova data , nos termos do voto do Relator , que 
fica fazendo parte integrante da decisão 

Sala das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral. 

Brasília, 1? de setembro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente — Roberto Rosas, Relator — 
Ruy Ribeiro Franca, V ice -Procurador -Gera l Elei
toral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Pres idente, o Ilustre Presidente do Part i
do do M o v i m e n t o Democrát ico Brasi leiro — 
P M D B comun ica o adiamento da Convenção N a 
cional . 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Roberto Rosas (Relator): 
Senhor Pres idente, anote-se a nova data. 
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E X T R A T O D A A T A 

Proc . n? 9.235 - CIs. 1 0 a - DF - R e i . : 
M i n . Rober to Rosas . 

Decisão: A n o t a d o . Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros Ald i r Passar inho, S y d n e y 
S a n c h e s , Sebast ião Re is , B u e n o de S o u z a , R o 
berto R o s a s , V i las Boas e o Dr. Ruy Ribeiro 
Franca , V i ce -Procu rador -Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.579 
(de 8 de setembro de 1988) 

P r o c e s s o n? 7.273 — C lasse 10 a 

Distr i to Federal (Brasília) 

Interessados: Ibraim Braz , Auxi l iar Jud ic iá
rio, A lbe r to de S o u z a L isboa , Ar t í f ice de Eletrici
dade e Comun icações , Kl inger Gaudêncio Dan 
tas e ou t ros , A tenden tes Judic iár ios do Quadro 
da Secretar ia do T S E . 

Funcionários do TSE. Antigos ocupan
tes dos cargos de Auxiliar de Portaria e de 
Auxiliar de Limpeza, os quais foram trans
formados pela Portaria n? 14/74 em cargos 
de Atendente Judiciário. Pedido de acesso 
a outras Categorias Funcionais. Dispensa 
de escolaridade. 

Pedido deferido, desde que os postu
lantes freqüentem curso de treinamento 
funcional referente às atividades do cargo, 
com subseqüente avaliação de desem
penho. 

V i s t o s , etc. 

Resolvem os Min is t ros do Tr ibunal Super io r 
Eleitoral, por unan imidade de vo tos , deferir o 
ped ido , nos te rmos do voto do Relator , que f ica 
fazendo parte integrante da decisão. 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super ior Elei
toral . 

Brasília, 8 de setembro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Pres idente — Francisco Rezek, Relator 
— José Paulo Sepúlveda Pertence, Procurador-
Geral Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 5-10-88). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek, (Rela
tor): A s s i m resume e opina sobre a espécie dos 
autos a dou ta Procurador ia-Gera l Eleitoral (fls. 
93 /95) : 

" 1 . A nosso ver p rocede, e m parte, 
a pretensão dos requerentes, sem reconhe

cer, no entanto, existir qualquer direito 
preterido em relação aos outros servidores 
que, em 1980, t iveram d ispensado o requi
sito de escolar idade, pois esses , con fo rme 
esc larecem as in formações constantes do 
processo, submeteram-se ao processo de 
avaliação, o que não ocor reu c o m os re
querentes, que optaram por não ser 
avaliados. 

2. A i nda ass im, en tendemos inexistir 
qualquer impedimento legal a que o Tr ibu
nal Super ior Eleitoral, usando da faculdade 
confer ida pela Lei n? 6.790, de 29-5-80, altere 
a Resolução 12.031, de 6-12-84, possibi l i 
tando aos requerentes o benefício pleitea
do , seguindo exemplo do E. Tr ibunal Fede
ral de Recursos que , e m 1981, concedeu 
idênt ico benefício a seus serv idores, alte
rando os atos de 1974, para: 

'§ 2° A d ispensa de escolar idade a 
que se refere o parágrafo anterior 
aplicar-se-á às progressões dos ocupan
tes dos cargos de A tenden te Judic iár io 
e Agen te de Segurança Judiciár ia e as
censão de Agen te Admin is t ra t ivo cujos 
cargos e empregos fo ram t ranspostos 
ou t ransformados para essas categor ias, 
nos termos dos art igos 4?, inciso IV e V , 
e 5? deste A t o , e artigo 1f, parágrafo 
ún ico, da Lei n? 5.997, de 1973, desde 
que freqüentem curso de treinamento 
funcional sobre datilografia, português e 
prática de serviço referente às atividades 
dó cargo, sendo as vagas respectivas 
providas nos termos do Ato Regulamen
tar n? 1, de 5 de outubro de 1979' (grifo 
nosso , f l . 65). 

3. A part ic ipação dos requerentes 
em curso de t re inamento func iona l , c o m 
avaliação de desempenho , colocá-los-ia 
em igualdade de condições c o m os ou
tros serv idores, não havendo , ass im , tra
tamento des igual . A medida seria tanto 
para aqueles que podem integrar à Cate
goria Func iona l de Auxi l iar Judic iár io 
mediante 'progressão func iona l ' , c o m o 
também por 'ascensão' , caso do servi
dor A lber to de S o u z a L isboa , ocupante 
do cargo de Art í f ice de Eletr icidade e 
Comunicações. Quanto ao servidor 
Ibraim Braz, já o c u p a , por ascensão fun
c iona l , cargo integrante da Categor ia 
Func iona l de Auxi l iar Judic iár io . 

4. Demais d isso , con fo rme esc la
rece a in formação de fl. 89 , quando do 
processo selet ivo para ingresso na Cate
goria Func iona l de Auxi l iar Judic iár io, à 
época do Plano de Classificação de Car
gos , inscreveram-se dezenove (19) can
didatos para as oi to (8) vagas existentes. 
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Dessa fo rma , nem todos aqueles que se 
submeteram ao referido processo seleti
vo , e obt iveram nota igual ou superior a 
60 pontos, fo ram imediatamente reclas-
s i f icados nessa Categor ia Func iona l , pe
la inexistência de vagas. 

5. Por ú l t imo, en tendemos que, 
caso deferida a pretensão em exame, 
c o m freqüência em curso de t re inamen
to, e aprovação na avaliação de desem
penho, os requerentes devem aguardar, 
para as promoções, não só a existência 
de vaga na Categor ia Func iona l de A u x i 
liar Judic iár io , para a progressão ou as
censão, con fo rme o caso , c o m o tam
bém as épocas própr ias, def in idas na 
Resolução 12.031, de 6-12-84." 

É o relatório. 

VOTO 

O Senhor Ministro Francisco Rezek (Rela
tor): A lém do Parecer da Procurador ia-Gera l 
Eleitoral, que se fazia acompanhar de demons
trativos da forma de prov imento das vagas nas 
Categor ias Func iona is de Auxi l iar Judic iár io e 
Técnico Judic iár io , foi co lh ido o p ronunc iamen
to da Diretoria-Geral (fls. 78/83) e da Subsecretá
ria de Pessoal (fl. 99), quanto à viabi l idade do 
curso de t re inamento, suas condições e dura
ção, a existência de vagas ou a expectat iva de 
que venham a ocorrer. 

Diante dessas mani festações, meu voto é 
pelo defer imento do ped ido , restrito aos ant igos 
servidores ind icados no p rocesso , desde que os 
requerentes f reqüentem curso de t re inamento 
func iona l , c o m aprovação na avaliação de de
sempenho posterior, para ingresso nas Catego
rias Funcionais apontadas. 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n? 7.273 - CIs. 10? - DF - Re i . : 
M i n . Francisco Rezek. 

Interessados: Ibraim Braz , Auxi l iar Judic iá
rio, A lber to de S o u z a L i sboa , Art í f ice de Eletrici
dade e Comunicações, Kl inger Gaudêncio Dan
tas e out ros , A tenden tes Judic iár ios do Quadro 
da Secretar ia do T S E . 

Decisão: Defer ido, nos termos do voto do 
Relator. Unânime. 

Presidência do Min is t ro Oscar Corrêa. Pre
sentes os Min is t ros A ld i r Passar inho, Franc isco 
Rezek, Sebastião Reis , M igue l Ferrante, Rober to 
Rosas , V i las Boas e o Dr. José Pau lo Supúlveda 
Per tence, Procurador -Gera l Eleitoral. 

RESOLUÇÃO N? 14.670 
(de 5 de outubro de 1988) 

Processo n? 9.574 — Classe 10? 
Distr i to Federal (Brasília) 

Instruções para as eleições a serem 
realizadas no Estado do Tocantins em 15 
de novembro de 1988, para escolha de 
Governador, Vice-Governador, Senadores, 
Deputados Federais e Deputados Esta
duais. 

O Tr ibunal Super ior Eleitoral, usando das 
atr ibuições que lhe conferem o § 3? e respect ivo 
inciso II, do art igo 13 do A t o das Disposições 
Const i tuc ionais Transitórias da Const i tu ição Fe
deral de 1988 e o artigo 23 , inciso IX, do Código 
Eleitoral, resolve expedir as seguintes instruções: 

CAPÍTULO I 

Das Eleições 

Art . 1? A s eleições para Governador , 
V ice-Governador , Senadores e suplentes, Depu
tados Federais e Estaduais, serão realizaftes, em 
um único turno, no Estado do Tocan t ins , em 15 
de novembro de 1988, c o m as eleições munic i 
pais, sob a supervisão do Tr ibunal Regional Elei
toral do Estado de Goiás ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 
13, § 3?). 

Parágrafo único. Os mandatos do Gover 
nador, do V ice -Governador , dos Deputados Fe
derais e Estaduais, que forem eleitos, ext inguir-
se-ão concomi tan temente aos das demais unida
des da Federação; o mandato do Senador me
nos votado extinguir-se-á nessa mesma opor tu
n idade, e os dos outros do is , juntamente c o m 
os dos Senadores eleitos em 1986 ( A D C T - C F -
1988, art. 13, § 4?). 

Ar t . 2? O número de Deputados Federais 
será de 8 (oito) e o de Deputados Estaduais cor
responderá a 24 (vinte e quatro) (CF-1988, art. 
45, § 1?, e art. 27). 

Ar t . 3? Ap l i cam-se às eleições de que tra
tam estas instruções as normas da legislação 
eleitoral e, no que forem pert inentes, as instru
ções já ba ixadas para as eleições munic ipais de 
1988, bem assim para as eleições de Governa 
dor, V i ce -Governador , Senador , Deputado Fede
ral e Deputado Estadual , realizadas em 1986, 
ressalvadas as situações especia is. 

CAPITULO II 

Das Convenções Regionais 

Art . 4? A escolha dos candidatos será fei
ta pelas Convenções Regionais dos Part idos (Lei 
5.682, art. 60). 
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Ar t . 5? A Convenção Regiona l será orga
nizada e dir igida por Comissão Diretora Regiona l 
Provisória, const i tuída de 7 (sete) a 11 (onze) 
membros , des ignados pela Comissão Execut iva 
Nac iona l , sob a presidência de um deles, ind ica
do no ato de designação, comun i cado ao Tr ibu
nal Reg iona l Eleitoral de Goiás, devendo ser ob
servadas, sob pena de nul idade, as seguintes 
normas: 

I — publ icação de edital na imprensa local 
ou , em sua fal ta, a af ixação no Cartório Eleitoral 
da Z o n a , c o m a antecedência de 3 (três) d ias; 

II — not i f icação pessoa l , sempre que 
possível, daqueles que tenham direito a vo to , no 
mesmo prazo; 

III — indicação do lugar, dia e hora da reu
nião, c o m a declaração da matéria incluída na 
pauta e objeto de deliberação ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , 
art. 13, § 3?, n?s II e IV; Lei 5.682, art. 34, n?s I 
a III). 

Ar t . 6? Cons t i tuem a Convenção Regiona l 
para a decisão sobre col igações e esco lha de 
cand ida tos : 

I — os membros da Comissão Diretora Re-
g i o n a l ^ r o v i s ó r i a , ind icados na fo rma do caput 
do art igo anterior; 

II — os De legados dos Diretór ios M u n i c i 
pais ou das Comissões Diretoras Mun ic ipa is Pro
visórias, s i tuados na área do Estado do T o c a n 
tins ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 3? , n? II, e Lei 
5.682, art. 42). 

§ 1? Os Delegados Mun ic ipa is serão os 
eleitos ou ind icados para o m e s m o período dos 
atuais membros dos Diretórios Mun ic ipa is (Lei 
5.682, art. 56, parágrafo único). 

§ 2°. No caso de des l igamento , renúncia 
ou morte de De legado esco lh ido e não havendo 
suplente, o Diretór io Mun ic ipa l dar-lhe-á suces
sor, ass im c o m o o respect ivo supien"} (Lei 
5.682,' art. 40, § 3?). 

§ 3? Nas hipóteses dos §§ 1? e 2? deste 
art igo, serão atendidos os seguintes requisi tos: 

I — só poderão ser ind icados De legados e 
suplentes os f i l iados ao Part ido até trinta dias 
antes da data da realização da Convenção (Lei 
5.682, art. 30, red. da Lei 5.767); 

II — cada Municíp io onde o Part ido tiver 
Diretór io organizado terá direito a um Delegado 
(Lei 5.682, art. 40 , § 1?). 

§ 4? O Part ido Político c o m registro def ini
t ivo ou provisór io deverá ter Diretór io Mun ic ipa l 
ou Comissão Diretora Mun ic ipa l Provisória em 
pelo menos vinte por cento dos Munic íp ios, para 
a realização de sua Convenção Regiona l (Lei 
5.682, art. 36). 

Ar t . 7? A Convenção será presidida pelo 
membro da Comissão Diretora Regional- Provisó

ria, ind icado pela Comissão Execut iva Nacional 
na forma do artigo 5? destas instruções. 

§ 1? Os trabalhos da Convenção Regional 
serão acompanhados por um observador desig
nado pelo Presidente do Tr ibunal Regional Elei
toral (Lei 5.682, art. 49 , § 1?). 

§ 2? O observador terá assento à M e s a 
Diretora, sem, con tudo , tomar parte em discussão 
ou formular p ronunc iamento sobre qualquer ma
téria (Lei 5.682, art. 49). 

§ 3? Não poderão ser des ignados para as 
funções de observador : 

I — os candidatos e seus parentes, ainda 
que por af in idade, até o segundo grau, inclusi
ve; 

II — os membros efet ivos e suplentes de 
Diretórios dos Part idos; 

III — as autor idades e funcionár ios que de
sempenhem cargos ou funções de conf iança do 
Poder Execut ivo; 

IV — os membros do Ministér io Público 
que, nos quatro anos anter iores, tenham dispu
tado cargo elet ivo, integrado diretór io part idário 
ou exercido at iv idade polí t ico-part idária (Lei 
5.682, art. 49, § 2? n?s I a IV). 

§ 4? C o m antecedência mínima de três 
dias, o Part ido comunicará ao Presidente do Tr i 
bunal Regional Eleitoral de Goiás o d ia , o lugar e 
a hora em que se realizará a Convenção. 

Art . 8? A Convenção poderá instalar-se 
c o m a presença de qualquer número de conven
cionais, mas as deliberações somente poderão 
ser tomadas c o m a presença da maioria absoluta 
de seus membros , pela maior ia de votos dos 
presentes (Lei 5.682, arts. 32 e 33, c o m a red. 
da Lei 5.781; Lei 7.493, art. 14). 

Art . 9? A esco lha de candidatos far-se-á 
mediante voto direto e secreto (Lei 5.682, art. 
60, § 2?, red. da Lei 5.781). 

Parágrafo único. É proib ido o voto por 
procuração (Lei 5.682, art. 31 , § 1?). 

Art . 10. Lavrar-se-á ata da Convenção em 
livro própr io, aberto e rubr icado pelo Presidente 
do Tr ibunal Regional Eleitoral de Goiás. 

§ 1? A lista de presença dos convenc io 
nais constará do l ivro, an tecedendo à ata, e será 
encerrada c o m a assinatura do observador da 
Just iça Eleitoral. 

§ 2°. Todas as deliberações e os nomes 
dos candidatos constarão da ata, a qual será 
subscri ta pelo Presidente da Comissão Diretora 
Regional Provisória, pelo Secretár io e pelos con 
vencionais que o desejarem, sendo encerrada 
c o m a assinatura do observador da Just iça Elei
toral. 
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§ 3? O livro de ata f icará e m poder do 
Presidente da Convenção pelo prazo de dois 
dias, para que p romova o arqu ivamento de uma 
cópia na Secretar ia do Tr ibunal Regiona l Eleito
ral. 

CAPÍTULO III 

D a Filiação Partidária 

Art . 11. Somen te poderão ser esco lh idos 
candidatos para as eleições de que tratam estas 
instruções os f i l iados ao Part ido até 1? de se
tembro de 1988 ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 3? , 
n? I), ressalvado o d isposto no art. 150, § 2° da 
Const i tu ição de 1967. 

Parágrafo ún ico. Os prazos de f i l iação par
tidária previstos neste art igo não se ap l icam 
àqueles que , por força de norma const i tuc iona l , 
se encont ram impedidos de exercer at ividade 
polít ico-partidária em razão de incompat ib i l idade 
decorrente do exercício de cargo públ ico; nessa 
hipótese a f i l iação partidária deverá ser requerida 
dentro de oito dias a contar da data da desin
compatibi l ização (Res. 8.688/70) . 

CAPÍTULO IV 

Da Escolha dos Candidatos 

Art . 12. A s Convenções Regionais dest i 
nadas à esco lha de cand idatos a cargos elet ivos 
somente poderão ser real izadas até o dia 10 de 
outubro de 1988 ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 3?, 
n? II). 

Parágrafo único. Somen te poderão esco
lher candidatos e participar das eleições, os par
t idos polít icos c o m registro def ini t ivo ou provisó
rio e as Coligações Partidárias. 

Ar t . 13. A Comissão Diretora Regional 
Provisória ou cada grupo de dez por cento dos 
convenc iona is pode inscrever candidatos às elei
ções majori tárias, para decisão da Convenção. 

§ 1? Os menc ionados no caput deste arti
go podem também inscrever uma chapa de cand i 
datos às eleições proporc ionais . 

§ 2° A s chapas serão apresentadas à C o 
missão Diretora Regional Provisória até 24 (vinte 
e quatro) horas do início da Convenção. 

§ 3? N e n h u m convenc iona l poderá subs
crever mais de uma chapa e nenhum candidato 
poderá concorrer ao mesmo cargo em chapas 
di ferentes, f i cando anuladas as assinaturas em 
dobro. 

§ 4° Poderão candidatar-se subscr i tores 
de chapa . 

§ 5? Serão vo tadas em escrutínios di feren
tes as chapas de candidatos às eleições majori
tárias e proporc ionais . 

§ 6? Será permit ido ao fi l iado concorrer a 
eleições diferentes na mesma Convenção. 

§ 7? A chapa será instruída c o m declara
ções, individuais ou colet ivas, de consent imento 
dos cand idatos, e indicará o subscr i tor que , co 
mo f iscal , poderá acompanhar a vo tação, apura
ção e proclamação dos resultados. 

SEÇÃO I 

Das Coligações 

Art . 14. É facu l tado aos Part idos Políticos 
celebrar Coligações para o registro de cand ida
tos à eleição major i tár ia, à eleição proporc iona l , 
ou a ambas. 

§ 1? É vedado ao Part ido Político celebrar 
coligações diferentes para a eleição majoritária e 
para a eleição proporc ional . 

§ 2? A col igação terá denominação pró
pria, sendo a ela assegurados os direitos confer i 
dos aos Part idos Políticos no que se refere ao 
processo eleitoral (Lei 7.493, art. 6 ? , §§ 1? e 2?). 

Ar t . 15. A s propostas de col igação serão 
formal izadas pelas Comissões Diretoras Regio
nais Provisórias, ou por 3 0 % (trinta por cento) 
dos convenc iona is . 

Ar t . 16. A s Convenções Regiona is dos 
Part idos Políticos deliberarão sobre col igação 
por maioria absoluta dos vo tos dos seus mem
bros (Lei 7.493, art. 8?). 

Ar t . 17. Na chapa de col igação poderão 
ser inscri tos candidatos f i l iados a quaisquer Par
t idos Políticos dela integrantes (Lei 7.493, art. 
10, n? I). 

Ar t . 18. A col igação será representada pe
rante a Just iça Eleitoral por de legados ind icados 
conjuntamente pelos Part idos que a integram 
(Lei 7.493, art. 10, n? III). 

SEÇÃO II 

Dos Candidatos a Governador 

Art . 19. Na esco lha dos candidatos a G o 
vernador e V i ce -Gove rnado r , a cédula conterá 
apenas os nomes para esses cargos. 

Parágrafo único. Considerar-se-ão esco lh i 
dos os candidatos que obt iverem a maior ia de 
votos dos presentes. 

SEÇÃO III 

Dos Candidatos a Senador 

Art . 20. Na eleição para o S e n a d o , cada 
Part ido poderá apresentar três cand idatos. 

Parágrafo único. Os candidatos a Senador 
serão apresentados à Convenção, iso ladamente, 
sem os respect ivos suplentes. 
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Ar t . 21 . Para cada v a g a , se apresentado 
apenas u m cand ida to , ou quando apresentado 
mais de u m , apenas u m for ind icado pelo Part i
d o , os sup lentes serão esco lh idos em escrutínio 
separado , cabendo a primeira suplência ao mais 
vo tado . 

SEÇÃO IV 

Dos Candidatos a Deputado 

Ar t . 22 . Para as eleições que obedecerem 
ao s is tema proporc iona l , cada Part ido poderá re
gistrar cand ida tos até uma vez e meia o número 
de lugares a preencher na Câmara dos Deputa
dos e na Assembléia Legislat iva. 

§ 1? No caso de col igação de 2 (dois) Par
t idos, esta poderá registrar candidatos até o do
bro do número de lugares a preencher para a 
Câmara dos Depu tados e para a Assembléia Le
gis lat iva. 

§ 2? No caso de col igação de 3 (três) ou 
mais Par t idos , esta poderá registrar cand idatos 
até o tr iplo do número de lugares a preencher 
para a Câmara dos Deputados e para a A s 
sembléia Legis lat iva. 

§ 3? A Convenção do Part ido Político po
derá f ixar, dentro do limite previsto no § 1? 
deste ar t igo, quan tos candidatos deseja regis
trar, antes da vo tação da sua relação de cand i 
datos (Lei 7.493, art. 9? , §§ 1? a 3? j . 

§ 4? Em caso de col igação, respei tado o 
d ispos to nos §§ 1? e 2°, cada Part ido Político 
não poderá indicar , para registro, cand ida tos em 
número super ior ao previsto no caput deste arti
go . 

Ar t . 23. S e houver mais de uma c h a p a , o 
Pres idente da Convenção deverá numerá-las na 
o rdem decrescen te do número de seus subscr i 
tores; a segui r , mandará proceder à leitura dos 
nomes ind icados , observada a o rdem numérica 
das chapas , se for o caso. 

Parágrafo ún ico . Cada convenc iona l vota
rá somen te em u m dos nomes inscr i tos, e o vo
to será c o m p u t a d o em favor do nome ind icado 
e, t a m b é m , para cálculo da proporc iona l idade, 
e m favor da respect iva chapa . 

Ar t . 24. Havendo mais de uma chapa , 
considerar-se-á elei ta, em toda a sua c o m p o s i 
ção, a que alcançar mais de oi tenta por cento 
dos vo tos vál idos apurados. 

§ 1? C o n t a m - s e c o m o válidos os votos e m 
branco . 

§ 2? S e houver uma só c h a p a , será cons i 
derada eleita e m toda sua compos ição , desde 
que a lcance vinte por cento , pelo menos , da vo
tação válida apurada. 

§ 3? Não at ingindo quaisquer das chapas 
concor ren tes o percentual de que trata o caput 

deste art igo, os lugares a prover serão div id idos 
proporc ionalmente entre aquelas que tenham re
cebido, no mín imo, vinte por cento dos votos 
dos convenc iona is . 

§ 4? Ocor rendo a hipótese do parágrafo 
anterior, proceder-se-á ao cálculo dos quoc ien-
tes da Convenção e das chapas. 

§ 5? Obtém-se o quoc iente da Convenção 
div id indo-se o número de vo tos vál idos (entre os 
quais se inc luem os em branco) , atr ibuídos às 
chapas que disputarão as vagas , pelo número 
destas, desprezada a fração se igual ou inferior a 
meio , equivalente a u m se superior (Lei 7.493, 
art. 14, § 6?). 

Ar t . 25. Estarão esco lh idos tantos candi 
datos apresentados em cada chapa quantos o 
seu quoc iente indicar, observada a o rdem da vo
tação nominal e, se necessário, para completar 
o número , a o rdem de colocação na chapa . 

Parágrafo único. Os lugares que não fo
rem distr ibuídos c o m a aplicação dos quoc ientes 
das chapas serão atr ibuídos mediante a observa
ção das seguintes normas: 

I — dividir-se-á o número de vo tos válidos 
atr ibuídos a cada chapa pelo número de lugares 
por ela obt ido, mais u m , cabendo à chapa que 
apresentar a maior média um dos lugares a 
preencher; 

II — repetir-se-á a operação para a distri
buição de cada um dos lugares. 

CAPÍTULO V 

Do Pedido de Registro dos Candidatos 

Art . 26. Os candidatos a Governador , S e 
nador, Deputado Federal e Deputado Estadual 
serão registrados no Tr ibunal Regional Eleitoral 
de Goiás. 

§ 1? O registro de cand idato a Governa
dor e V ice -Governador far-se-á sempre em cha
pa única e indivisível (Cód . , art. 91). 

§ 2? O registro de candidato a Senador 
far-se-á c o m o dos respect ivos suplentes (Cód . , 
art. 91 , § 1?). 

Ar t . 27. O registro dos candidatos será re
querido pelo Presidente da Comissão Diretora 
Regional Provisória, ou por De legado de Part ido 
autor izado em documen to autênt ico , inclusive 
telegrama de q u e m responda pela direção parti
dária e sempre c o m a assinatura reconhec ida 
por tabel ião; no caso de col igação o pedido de 
registro será requerido pelos Presidentes dos 
Part idos co l igados , ou pela maior ia dos mem
bros das respect ivas Comissões Diretoras Regio
nais Provisórias, e deverá ser instruído c o m os 
seguintes documen tos : 
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I — cópia autênt ica da ata da convenção 
em que se houver feito a escolha dos cand ida
tos, a qual deverá ser confer ida c o m o original 
na Secretar ia do Tr ibunal Regional Eleitoral 
(Cód. , art; 94, § 1?, I); 

II — autor ização do candidato em d o c u 
mento c o m a assinatura reconhec ida por T a 
belião (Cód . , art. 94, § 1?, II); 

III — cert idão fornecida pelo Cartório Elei
toral , de que o cand idato tem domicí l io pelo pra
zo mín imo de quatro meses imediatamente ante
riores à eleição ou que , antes desse prazo, re-
quereu a sua transferência eleitoral ( A D C T - C F -
1988, art. 5?, § 1?, C ó d . , art. 94, § 1?, III); 

IV — prova de f i l iação partidária até 1? de 
setembro de 1988 ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 3?, 
n? I; C ó d . , art. 94, § 1?, n? IV); 

V — cert idão pela qual se veri f ique estar o 
candidato no gozo dos direitos polít icos forneci
da pelo Escrivão Cr iminal competente ou pela 
repart ição que mantenha registro das execuções 
cr iminais (Cód . , art. 94, § 1?, nP V ) , e 

VI — declaração de bens , de que cons tem 
a or igem e as mutações patr imoniais (Cód . , art. 
94, § 1?, VI). 

§ 1? A autor ização a que se refere o n? II, 
deste art igo, poderá ser dir igida diretamente ao 
Tribunal Regiona l Eleitoral de Goiás (Cód . , art. 
94, § 2?). 

§ 2? A prova a que se refere o n? III pode
rá também ser feita mediante a apresentação do 
tí tulo eleitoral. 

§ 3? O prazo para apresentação do reque
rimento de registro de candidato a Governador , 
Senador , Deputado Federal e Deputado Estadual 
terminará, improrrogavelmente, às dezoi to horas 
do dia 12 de outubro de 1988 ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , 
art. 13, § 3?, n? II). 

§ 4? No caso de omissão do Presidente da 
Comissão Diretora Regional Provisória ou do 
Delegado do Par t ido, os próprios candidatos po
derão pedir o registro perante a Just iça Eleitoral 
nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes ao encer
ramento do prazo previsto no parágrafo anterior. 

Ar t . 28. O pedido de registro deverá c o n 
ter os nomes de todos os candidatos constantes 
da ata. 

§ 1? Omi t ido o nome de qualquer candi 
dato, o Relator sobrestará o pedido de registro e 
determinará a not i f icação do signatário para que 
seja supr ida a omissão no prazo de vinte e qua
tro horas, s e m prejuízo de sanções cabíveis, 
mandando , na mesma opor tun idade e c o m pra
zo idênt ico, c ient i f icar o candidato para o mes
mo f im. 

§ 2° Supr ida a omissão, pelo part ido ou 
pelo cand ida to , o requer imento de registro reto
mará seu p rocessamento . 

Ar t . 29. O candidato poderá ser registrado 
sem o prenome, c o m o nome par lamentar, ou 
c o m o nome abrev iado, apel ido ou n o m e pelo 
qual é mais conhec ido , até o máx imo de 3 (três) 
opções, desde que não se estabeleça dúvida 
quanto à sua ident idade, não atente cont ra o 
pudor, não seja ridículo ou irreverente (Cód . , 
art. 95; Lei 7.493, art. 21). 

Parágrafo único. Para efeito de registro, 
bem c o m o para apuração e con tagem de vo tos , 
no caso de dúvida quanto à ident i f icação da 
vontade do eleitor, serão vál idos e cons ignados 
os nomes , p renomes, c o g n o m e s ou apel idos de 
candidatos registrados e m eleições imediatamen
te anteriores (Lei 7.493, art. 21 , parágrafo úni
co). 

Ar t . 30. Havendo qualquer omissão no 
pedido de registro que possa ser supr ida pelo 
Part ido, salvo a hipótese do art. 28, § 1?, o Re la
tor converterá o ju lgamento em dil igência para 
que a falta seja sanada e m vinte e quatro horas. 

CAPÍTULO VI 

Das Impugnações dos Candidatos 

Art . 31. Pro toco lado o requer imento de 
registro, o Presidente do Tr ibunal mandará 
autuá-lo e fará publ icar, no prazo de vinte e 
quatro horas, na imprensa of ic ia l , edital para 
ciência dos interessados. 

Parágrafo único. No dia seguinte os autos 
serão apresentados ao Presidente que, t ambém 
na mesma data , fará a distr ibuição a um Relator. 

Ar t . 32. Caberá a qualquer cand idato , a 
Partido Político ou ao Ministér io Públ ico, no pra
zo de 24 horas, con tados da publ icação do edi
tal , impugnar , em petição fundamentada , a es
colha do candidato ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 
3?, n? II). 

§ 1? A impugnação por parte de cand ida
to ou Part ido Político não impede a do Ministé
rio Público (LC-5 , art. 5? , § 1?). 

§ 2? Não poderá impugnar a esco lha de 
candidato o representante do Ministér io Público 
que, nos quatro anos anter iores, tenha d isputa
do cargo elet ivo, integrado Diretório de Part ido 
ou exercido at ividade polít ico-part idária ( LC -5 , 
art. 5?, § 2°). 

§ 3? O impugnante especif icará, desde lo
go , os meios de prova c o m que pretende de
monstrar a procedência da impugnação, poden
do arrolar o máx imo de seis tes temunhas (LC-5 , 
art. 5?, § 3?). 

Ar t . 33. A partir da data em que terminar 
o prazo para a impugnação, passará a correr, in
dependentemente de qualquer not i f icação, o 
prazo de 24 horas para que o Part ido, ou o can
didato, possa contestá- la, juntar documen tos e 
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requerer a p rodução de outras provas, podendo 
arrolar o máx imo de seis tes temunhas ( A D C T -
CF-1988 , art. 13, § 3? , n? II). 

A r t . 34. Decorr ido o prazo para contes ta
ção e admi t ida , pelo Relator, a relevância da 
prova pro tes tada, serão des ignados os dois se
guintes para inquir ição das tes temunhas arrola
das , as qua is comparecerão por iniciat iva das 
partes, independentemente de not i f icação (LC-5 , 
art. 7?). 

§ 1? A s tes temunhas do impugnante se
rão ouv idas e m u m a só assen tada , no primeiro 
dia do p razo , e as do impugnado , t ambém em 
uma só assen tada , no segundo ( L C - 5 , art. 7? , § 
1?). 

§ 2? No m e s m o período de dois d ias, 
executar-se-ão, s imul taneamente , as di l igências 
determinadas pelo Relator, ex officio ou a reque
r imento das partes ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 
3?, n? II). 

§ 3? Q u a n d o qualquer documen to neces
sário à f o rmação da prova se achar em poder de 
terceiro, o Relator poderá, a inda, no m e s m o 
prazo, ordenar a sua exibição (LC-5 , art. 7? , 
§ 4?). 

§ 4? S e o terceiro, s e m justa causa , não 
exibir o d o c u m e n t o , ou não comparecer a juízo, 
será cont ra ele exped ido mandado de prisão e 
instaurado p rocesso por cr ime de desobediência 
( L C - 5 , art. 7? , § 5?). 

Ar t . 35. Encerrada a di lação probatór ia , as 
partes e o Min is tér io Públ ico, quando este for 
impugnan te , poderão apresentar alegações no 
prazo c o m u m de 24 horas ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 
13, § 3? , n? II). 

Ar t . 36. Te rminado o prazo para a lega
ções, os autos serão conc lusos ao Relator , e m 
24 horas, para ju lgamento ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 
13, § 3? , n? II). 

CAPÍTULO VII 

Do Julgamento do Registro dos Candidatos 

Art . 37. O processo será julgado no prazo 
de 24 horas , independentemente de publ icação 
de pauta ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 3?, n? II). 

A r t . 38. O ju lgamento realizar-se-á e m 
única sessão; fei to o relatór io, a palavra será fa
cul tada às partes, ouv indo-se , a seguir , o P rocu 
rador Reg iona l ( L C - 5 , art. 13). 

§ 1? O Tr ibunal formará o seu convenc i 
mento pela livre apreciação da prova , a tendendo 
aos fa tos e às circunstâncias constantes dos au
tos , a inda que não a legados pelas partes ( LC-5 , 
art. 9? , parágrafo único) . 

§ 2? P roc lamado o resul tado, o Tr ibunal 
reunir-se-á em conse lho para a lavratura do 

acórdão, no qual serão ind icados o direito, os 
fatos e as circunstâncias que mot ivaram o seu 
convenc imento (LC-5 , art. 13, § 1?). 

§ 3? Reaberta a sessão, far-se-ão a leitura 
e publ icação do acórdão, passando a correr des
sa data o prazo de 24 horas para a interposição, 
em petição fundamentada , de recurso para o 
Tr ibunal Super ior Eleitoral ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 
13, § 3?, n? II). 

Ar t . 39. Havendo recurso para o Tr ibunal 
Super ior Eleitoral, da data em que o mesmo for 
protocolado passará a correr o prazo de 24 ho
ras para o o ferec imento de contra-razões, inde
pendentemente de qualquer in t imação ao recor
rido ( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 3?, n? II). 

§ 1? Decorr ido o prazo para as contra-
razões, no dia seguinte os autos serão remet idos 
ao Tr ibunal Super ior Eleitoral c o m o encomenda 
urgente, através de empresa de navegação aérea 
ou outro meio de entrega rápida, inclusive por 
portador, cor rendo as despesas do t ransporte, 
nesse ú l t imo caso , por conta do recorrente. 

§ 2? A Secretar ia do Tr ibunal Regional 
Eleitoral comunicará, imedia tamente, à Secre ta
ria do Tr ibunal Super ior Eleitoral d i retamente pa
ra o telex (61) 1060 a remessa dos au tos , indi
cando o meio e a data da remessa e, se houver , 
o número do conhec imento . 

CAPÍTULO vm 

Do Julgamento dos Recursos 
no Tribunal Superior Eleitoral 

Art . 40. Receb idos os autos na Secretar ia 
do Tr ibunal Super ior Eleitoral, no mesmo dia se
rão autuados e apresentados ao Presidente para 
distr ibuição, que se fará na mesma data , 
abr indo-se, imediatamente, vista ao Procurador-
Gera l , pelo prazo de dois dias ( LC-5 , art. 16, c / c 
art. 12). 

Parágrafo único. F indo o prazo, os autos 
serão conc lusos ao Relator para ju lgamento em 
dois d ias, independentemente de publ icação de 
pauta ( LC-5 , art. 16 c / c art. 12, parágrafo úni
co). 

Ar t . 41. O ju lgamento realizar-se-á em 
única sessão; feito o relatór io, a palavra será fa
cultada às partes, ouv indo-se , a seguir , o 
Procurador-Gera l ( LC -5 , art. 16, c / c art. 13). 

§ 1? Proc lamado o resul tado, o Tr ibunal 
reunir-se-á em conse lho para a lavratura do 
acórdão, no qual serão ind icados o direito, os 
fatos e as circunstâncias que mot ivaram o seu 
convenc imento (LC-5 , art. 16, c / c art. 13, § 1?). 

§ 2? Reaberta a sessão, far-se-ão a leitura 
e publ icação do acórdão, passando a correr des
sa data o prazo de três dias para a interposição 
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de recurso para o Sup remo Tr ibunal Federal 
(LC-5 , art. 16, c / c art. 13, § 1?; Lei n? 6.055, 
art. 12). 

§ 3? Nesse mesmo momen to o Presidente 
do Tr ibunal Super io r Eleitoral determinará a ime
diata expedição de telex, comun icando a dec i 
são, para todos os efei tos, ao Tr ibunal Regional 
Eleitoral. 

CAPITULO IX 

Da Colocação dos Nomes dos Candidatos 
a Governador e a Senador 

nas Cédulas Oficiais 

Art . 42. Os nomes dos candidatos a G o 
vernador e a Senador devem figurar na cédula 
oficial na ordem determinada por sorteio (Cód . , 
art. 104, § 1?; Lei 7.493, art. 18, § 1?). 

§ 1? O sorteio será real izado após o defe
r imento do ú l t imo pedido de registro, em au
diência presidida pelo Presidente do Tr ibunal Re
gional Eleitoral, na presença dos candidatos e 
Delegados de Part ido, anunc iada previamente 
c o m um dia de antecedência, in t imados os Dele
gados de Part ido por ofício sob protocolo (Cód . , 
art. 104, § 3?, A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 3?, n? 
II). 

§ 2? Havendo subst i tu ição de candidatos 
após o sorteio, o nome do novo candidato deve
rá f igurar na cédula na seguinte o rdem: 

I — se forem apenas dois , e m ú l t imo lu
gar; 

II — se fo rem três, em segundo lugar; 

III — se fo rem mais de três, e m penúl t imo 
lugar; 

IV — se permanecer apenas u m candidato 
e forem subst i tuídos dois ou mais, aquele ficará 
em primeiro lugar, sendo realizado novo sorteio 
em relação aos demais (Cód . , art. 104, § 4?). 

CAPÍTULO x 

Do Número das Legendas Partidárias e dos 
Candidatos 

Art . 43. F icam mant idos os números atri
buídos aos Part idos Polít icos, a saber: 

11 — Part ido Democrát ico Soc ia l — P D S 
12 — Part ido Democrát ico Trabalhista — 

P D T 
13 — Part ido dos Trabalhadores — PT 
14 — Part ido Trabalhista Brasi leiro — P T B 
15 — Part ido do Mov imen to Democrát ico 

Brasi leiro - P M D B 
16 — Part ido do Povo Brasi leiro - P P B 
17 — Part ido Democra ta Cristão — P D C 
18 — Part ido Munic ipa l is ta Comuni tár io — 

P M C 

19 — Part ido Human is ta — P H 
20 — Part ido Soc ia l Cristão — P S C 
22 - Part ido Liberal — PL 
23 — Part ido Comun is ta Brasi leiro — P C B 
24 — Part ido Comun is ta do Brasi l — P C 

do B 
25 — Part ido da Frente Liberal — P F L 
26 — Part ido Munic ipa l is ta Brasi leiro — 

P M B 
28 — Part ido Trabalhista Renovador — 

PTR 
30 — Part ido Soc ia l is ta Agrár io e Renova 

dor Trabalhista — P A S A R T 
31 — Part ido Comuni tár io Nac iona l — P C N 
33 — Part ido da Mobi l ização Nac iona l — 

P M N 
36 — Part ido da Juven tude — P J 
40 — Part ido Soc ia l is ta Brasileiro — P S B 
41 — Part ido Soc ia l Democrát ico — P S D 
42 — Part ido Soc ia l Progressista — P S P 
43 - Part ido Verde - P V 
44 — Part ido Repub l icano Progressista — 

P R P 
45 — Partido da Soc ia l Democrac ia Brasi 

leira - P S D B 
46 — Part ido Trabalhista Nacional — P T N 
47 — Part ido Nac iona l dos Aposen tados 

do Brasi l - P N A B 
48 — Part ido Nac iona l dos A p o s e n t a d o s — 

P N A 
49 — Part ido Human is ta Nacional — P H N 
50 — Part ido Socia l is ta — P S 
51 — Part ido Nacional is ta Democrát ico — 

P N D 

Art . 44. A o s candidatos a Governador , 
para efeito de ident i f icação do nome pelos elei
tores anal fabetos, corresponderão os números 
da respectiva legenda part idária. 

Art . 45. A o s cand idatos a Senador serão 
atr ibuídos os números 1, 2 e 3, an teced idos da 
dezena ident i f icadora do Part ido, na fo rma a se
guir ind icada: 

11 - P D S - 111, 112 e 113 
12 - P D T - 121, 122 e 123 
13 - PT - 131, 132 e 133 
14 - P T B - 141, 142 e 143 
15 - P M D B - 151, 152 e 153 
16 - P P B - 161, 162 e 163 
17 - P D C - 171, 172 e 173 
18 - P M C - 181, 182 e 183 
19 - PH - 191, 192 e 193 
20 - P S C 201, 202 e 203 
22 - PL - 221, 222 e 223 
23 - P C B - 231, 232 e 233 
24 - P C do B - 241, 242 e 243 
25 - P F L - 251, 252 e 253 
26 - P M B - 261, 262 e 263 
28 - PTR - 281, 282 e 283 
30 - P A S A R T - 301, 302 e 303 
31 - P C N - 311, 312 e 313 
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33 - P M N - 331, 332 e 333 
36 - P J - 361, 362 e 363 
40 - P S B - 401 , 402 e 403 
41 - P S D - 4 1 1 , 412 e 413 
42 - P S P - 421 , 422 e 423 
43 - P V - 431 , 432 e 433 
44 - P R P - 441, 442 e 443 
45 - P S D B - 451 , 452 e 453 
46 - P T N - 461 , 462 e 463 
47 - P N A B - 471, 472 e 473 
48 - P N A - 481 , 482 e 483 
49 - P H N - 491, 492 e 493 
50 - P S - 501, 502 e 503 
51 - P N D - 511, 512 e 513 

Ar t . 46. A o s cand idatos a Deputado Fede
ral serão atr ibuídos números de quatro algaris
m o s , dos quais os do is pr imeiros sempre corres
ponderão à dezena ident i f icadora do Part ido, na 
fo rma a segui r i nd icada : 

P D S — 1, .101 a 1.199 
P D T — 1 .201 a 1.299 
PT — 1. .301 a 1.399 
P T B — 1. .401 a 1.499 
P M D B — 1 .501 a 1.599 
P P B — 1 .601 a 1.699 
P D C — 1. .701 a 1.799 
P M C — 1 801 a 1.899 
P H — 1. ,901 a 1.999 
P S C — 2 .001 a 2.099 
PL — 2 .201 a 2.299 
P C B — 2 .301 a 2.399 
P C do B — 2 .401 a 2.499 
P F L — 2 ,501 a 2.599 
P M B — 2 ,601 a 2.699 
P T R — 2. ,801 a 2.899 
P A S A R T — 3. ,001 a 3.099 
P C N — 3 ,101 a 3.199 
P M N — 3. ,301 a 3.399 
P J — 3. 601 a 3.699 
P S B — 4. 001 a 4.099 
P S D — 4. ,101 a 4.199 
P S P — 4. 201 a 4.299 
P V — 4. 301 a 4.399 
P R P — 4. ,401 a 4.499 
P S D B — 4. 501 a 4.599 
P T N — 4. 601 a 4.699 
P N A B — 4. 701 a 4.799 
P N A — 4. 801 a 4.899 
P H N — 4. ,901 a 4.999 
P S — 5. 001 a 5.099 
P N D — 5. 101 a 5.199 

Ar t . 47. A o s cand idatos a Deputado Esta
dual serão atr ibuídos números de c inco algaris
m o s , dos quais os do is primeiros sempre corres
ponderão à dezena ident i f icadora do Part ido, na 
fo rma a seguir i nd icada : 

P D S - 11.101 a 11.299 
P D T - 12.101 a 12.299 
PT - 13.101 a 13.299 

P T B — 14. 101 a 14 .299 
P M D B — 15. 101 a 15 .299 
P P B — 16. ,101 a 16 .299 
P D C — 17. ,101 a 17 .299 
P M C — 18, ,101 a 18 .299 
P H — 19. 101 a 19 .299 
P S C — 20. 101 a 20 .299 
PL — 22. 101 a 22 .299 
P C B — 23. 101 a 23 .299 
P C do B — 24. 101 a 24 .299 
P F L — 25. 101 a 25 .299 
P M B — 26. 101 a 26 .299 
PTR — 28. 101 a 28 .299 
P A S A R T — 30. 101 a 30 .299 
P C N — 31. 101 a 31 .299 
P M N — 33. 101 a 33 .299 
P J — 36. 101 a 36 .299 
P S B — 40. 101 a 40 .299 
P S D — 41. 101 a 41, .299 
P S P — 42. 101 a 42 .299 
P V — 43. 101 a 43 .299 
P R P — 44. 101 a 44 .299 
P S D B — 45. 101 a 45, .299 
P T N — 46. 101 a 46 .299 
P N A B — 47. 101 a 47 .299 
P N A — 48. 101 a 48 .299 
P H N — 49. 101 a 49 .299 
P S — 50. 101 a 50 .299 
P N B — 51. 101 a 51 299 

Ar t . 48. No caso de col igação em eleição 
para Governador , os Part idos co l igados poderão 
optar pelo número de qualquer u m deles (art. 
44). 

§ 1? Se a col igação for para Senador , os 
Part idos co l igados poderão optar pela série de 
um deles (art. 45). 

§ 2° Em col igação feita em eleições pro
porcionais (Deputado Federal e Estadual) , os nú
meros serão sor teados na convenção de cada 
um dos Part idos co l igados, dentro da respect iva 
série (arts. 46 e 47). 

§ 3? Na hipótese do caput e do § 1? deste 
art igo, não havendo opção, prevalecerão os nú
meros e séries dos Part idos a que os candidatos 
forem f i l iados. 

Ar t . 49. A s convenções partidárias sortea
rão os números que devem corresponder a cada 
cand idato , cons ignando , na ata, o resultado do 
sorteio. 

CAPÍTULO XI 

Da Substituição dos Candidatos 

Art . 50. Em caso de morte, renúncia ou 
indefer imento de registro de cand ida to , o Parti
do ou col igação deverá providenciar a sua subs
t i tu ição, por decisão da maioria absoluta da C o 
missão Execut iva Regional Provisória a que per
tence o subst i tuído. 
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Parágrafo único. Em se tratando de elei
ções majoritárias, a subst i tu ição dar-se-á a qual
quer tempo antes do pleito; no caso de eleições 
proporcionais, a subst i tu ição poderá ser feita se 
o novo pedido for apresentado, no Tr ibunal Re
gional Eleitoral, até 18 dias antes de 15-11-1988 
( A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 3?, n? II). 

Ar t . 51. Havendo vagas nas chapas para 
as eleições proporc iona is , a Comissão Execut iva 
Regional Provisória poderá preenchê-las, desde 
que o faça antes do término do prazo para o re
gistro de candidatos. 

CAPÍTULO XII 

Da Cédula Oficial e Apuração 

Art. 52. A s cédulas oficiais serão confec
c ionadas e distr ibuídas exc lus ivamente pela J u s 
t iça Eleitoral, devendo ser impressas e m papel 
branco e opaco . A impressão será em tinta pre
ta, c o m t ipos uni formes de letras. 

§ 1? Os nomes dos candidatos para as 
eleições majoritárias devem figurar na ordem de
terminada por sorteio (Cód . , art. 104, § 1?). 

§ 2? A s cédulas oficiais serão con fecc io 
nadas de acordo c o m o modelo anexo , e de ma
neira tal que , dobradas , resguardem o sigilo do 
voto, sem que seja necessário emprego de cola 
para fechá-las (Cód . , art. 104, § 6?). 

§ 3? Na apuração, observar-se-á o d isposto 
na Resolução n? '13.266, de 29-10-1986 (ins
truções para a apuração das eleições de 
15-11-1986), c o m as modi f icações da Resolução 
n? 13.303, de 4-11-1986, e a Resolução n? 
14.594, de 13-9-1988 ( instruções para a apura
ção das eleições de 15-11-1988), naqui lo que 
couber. 

CAPÍTULO XIII 

Disposições Gerais 

Art . 53. S e n d o vários os candidatos e não 
at ingindo a todos a impugnação, esta será au 
tuada em apar tado, p rossegu indo-se no proces
samento do registro dos não impugnados . 

Ar t . 54. O registro de candidato inelegível 
será indefer ido, a inda que não tenha havido im
pugnação. 

Parágrafo único. A declaração de inelegi
bil idade de Governador não atingirá o V i ce -
Governador , ass im c o m o a deste não atingirá 
aquele (LC-5 , art. 20). 

Art . 55. Transi tada em julgado a decisão 
que declarar a inelegibi l idade do cand ida to , ser-
Ihe-á negado registro ou cance lado , se já tiver 
sido fei to, ou declarado nulo o d ip loma, se já 
expedido (LC-5 , art. 17). 

Ar t . 56. Os mil itares alistáveis são ele-
gíveis, atendidas as seguintes condições (CF-
1988, art. 14, § 8? , n?s I e II): 

I — se contar menos de dez anos de servi
ço, deverá afastar-se da at iv idade; 

II — se contar mais de dez anos de servi
ço , será agregado pela autor idade superior e, se 
eleito, passará au tomat icamente , no ato de di -
p lomação, para a inat ividade. 

Parágrafo único. O Tr ibunal Regional Elei
toral de Goiás, se deferir o registro de militar 
candidato a cargo elet ivo, comunicará imediata
mente a decisão à autor idade a que o m e s m o 
estiver subord inado, cabendo igual obr igação ao 
Part ido, quando o escolher candidato (Cód . , art. 
98, parágrafo único) . 

Ar t . 57. Const i tu i cr ime eleitoral a argüi-
ção de inelegibi l idade, ou a impugnação de re
gistro de cand idato , feita c o m mot ivação fa lsa, 
ou grac iosamente , por espírito de emulação, 
mero capr icho ou erro grosseiro. 

Pena — detenção de seis meses a dois anos 
e multa de vinte a c inqüenta vezes o Ma io r Va lo r 
de Referência vigente no País ( LC -5 , art. 22 ; Lei 
n? 6.205, art. 2?). 

Ar t . 58. A o servidor públ ico, estatutár io 
ou não, dos órgãos da Admin is t ração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, do Distrito Fede
ral, dos Municíp ios e dos Terr i tór ios, das funda
ções instituídas ou mant idas pelo Poder Públ ico, 
e ao empregado das empresas concessionárias 
de serviços públ icos f ica assegurado o direito à 
percepção de sua remuneração, c o m o se em 
exercício de suas ocupações habituais est ivesse, 
durante o lapso de tempo que mediar, entre o 
registro de sua candidatura perante a Just iça 
Eleitoral e, o dia seguinte ao da eleição, med ian
te s imples comun i cado de afastamento, para 
promoção de sua campanha eleitoral (Lei 7.664, 
art. 25, A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 3?, n? II). 

Parágrafo único. O direito de afastamento 
previsto no caput deste artigo se apl ica aos em
pregados de outras empresas pr ivadas, f i cando 
estas desobr igadas do pagamento da remunera
ção relativa ao período (Lei 7.664, art. 25 , pará
grafo único; A D C T - C F - 1 9 8 8 , art. 13, § 3? , n? II). 

Ar t . 59. Os prazos a que se referem estas 
instruções são peremptór ios e cont ínuos e cor
rem na Secretar ia , independentemente de publ i
cação ou in t imação, inclusive aos sábados, do 
mingos e fer iados (LC-5 , art. 18). 

Ar t . 60. A Assembléia Estadual Cons t i 
tuinte será instalada no dia 1? de janeiro de 
1989, sob a presidência do Presidente do Tr ibu
nal Regional Eleitoral do Estado de Goiás, e dará 
posse, na mesma data , ao Governador e V i ce -
Governador eleitos do Estado do Tocant ins . 
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Ar t . 61 . Estas instruções entram e m vigor 
na data de sua aprovação; revogadas as d ispos i 
ções em contrár io . 

Sa la das Sessões do Tr ibunal Super io r Elei
toral . 

Brasília, 5 de outubro de 1988 — Oscar 
Corrêa, Presidente e Relator — Aldir Passarinho 
— Francisco Rezek — Sebastião Reis — Ro
berto Rosas — Vilas Boas — José Paulo Sepúl
veda Pertence, Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicada no DJ de 7-10-88). 



ANEXO À RESOLUÇÃO N? 14.670 
PARA GOVERNADOR PARA DEPUTADO FEDERAL 
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Número do Candidato. 
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PARA DEPUTADO ESTADUAL 

Nome do Candidato 
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Para votar só na legenda, assinale abaixo com X o Partido 

PDS 

PH 

PASART 
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PCN PMN PJ PSB PSD 
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PMC 
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28 
PV 
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PMC 
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28 

PV 

43 

PND 

51 
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ÍNDICE TEMÁTICO 

c 
Convenção part idária. Ad iamen to . N o v a data (a-
notação). Part ido do M o v i m e n t o Democrát ico 
Brasileiro ( P M D B ) : Res..14.561 B E 452 /235 . 

Convenção part idária. Edital de convocação. P u 
blicação. Antecedência mínima ( inobservância). 
Prejuízo (inexistência). Nul idade ( inocorrência). 
C E , art. 219 (aplicação). A c . 9.610 B E 452 /201 . 

Convenção part idária. Esco lha de candidatos 
(cargos elet ivos). " Q u o r u m " . A c . 9.606 B E 
452/197. 

Desincompatibi l ização. Prazos. Dir igentes S ind i 
cais. Pleito munic ipa l . Res . 14.470 B E 452/226. 

Domicíl io eleitoral. Data da inscrição (prova ine
xistente). Registro de candidato ( indeferimento). 
A c . 9.616 B E 452 /203 . 

Domicíl io eleitoral. Prazo (carência). Registro de 
candidato ( indeferimento). Pleito munic ipa l . 
A D C T , art. 5? , § 1?. A c . 9.543 B E 452 /187 . 

Domicíl io eleitoral. Prazo (redução). No rma cons
t i tucional superveniente. Registro de candidato. 
Pleito munic ipa l . A D C T , art. 5? , § 1?. A c . 9.488 
B E 452/169. A c . 9.524 B E 452 /175 . A c . 9.539 
BE 452 /183 . A c . 9.540 B E 452 /185 . A c . 9.543 
B E 452 /187 . A c . 9.616 B E 452 /203 . A c . 9.621 
B E 452/205. A c . 9.660 B E 452/214. 

Domicíl io elei toral. Prova (falta). Registro de 
candidato ( indeferimento). A c . 9.522 B E 452 / 
175. A c . 9.528 B E 452/178 . 

E 

Eleições. Estado de Tocant ins (criação). Instru
ções. Res . 14.670 B E 452 /237 . 

Embargos de declaração. Efeitos modi f icat ivos. 
Possibi l idade. A c . 9.532 B E 452 /180 . 

Embargos de declaração. Recurso especial não 
conhec ido . Representação judicial (vício). Regis
tro de cand idato . A c . 9.513 B E 452 /171 . A c . 
9.545 B E 452 /189 . 

F 

Filiação part idária. Prazo (data-l imite), Prazo pa
ra impugnação ( inobservância). Registro de can 
didato ( indeferimento). Lei 5 .682 /71 , art. 65, § 
1? (aplicação). A c . 9.514 B E 452/172. A c . 9.607 
BE 452 /198 . 

Filiação part idária. Prova indireta (admissibi l ida
de). Registro de candidato . A c . 9.706 B E 4 5 2 / 
215. 

Filiação part idária. Prova inexistente. Regist ro de 
candidato ( indeferimento). A c . 9.540 B E 4 5 2 / 
185. 

Func iona l ismo. Criação de cargo. Inspetor de 
Segurança Judic iár ia. Secretar ia d o T S E . Proje
to de lei (encaminhamento) . Res . 14.495 B E 
452/227. 

Func iona l ismo. Transformação de cargos . A c e s 
so a outras Categor ias Func iona is . D ispensa de 
Escolar idade. Curso de t re inamento. Secretar ia 
do T S E . Res . 14.579 B E 452/236 

I 
Inelegibil idade. Condenação cr iminal . Reabi l i ta
ção penal (prova). L C 5 /70 , art. 1P, I, " n " . A c . 
9.518 B E 452 /174 . A c . 9.540 B E 452 /185 . A c . 
9.551 B E 452 /193 . 

Inelegibil idade (inexistência). Ex-cônjuge de Pre
feito. Ca rgo de Prefei to. Separação judic ial . S i 
mulação (alegação incomprovada) . A c . 9.536 BÉ 
452/182. 

Inelegibil idade. Irmã de Prefei to. Munic íp io des
membrado . A c . 9.625 B E 452 /209 . 
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Inelegibi l idade. Mi l i c iano estadual . Regis t ro de 
cand ida to (cancelamento) . A c . 9.539 B E 4 5 2 / 
183. 

Inelegibi l idade ( inexistência). Parentesco por af i
n idade (ausência). Casamen to eclesiástico. A c . 
9.585 B E 452 /195 . 

Inelegibi l idade ( inexistência). Paren tesco. No rma 
const i tuc iona l superveniente. Pleito munic ipa l . 
A D C T , art. 5? , § 5?. A c . 9.623 B E 452 /207 . A c . 
9.708 B E 452 /217 . 

Inelegibi l idade. Prefe i to. Munic íp io sob interven
ção. Precedentes . A c . 9.552 B E 452 /194 

P 

Part ido Polí t ico. Des l igamento . Comunicação à 
Just iça Elei toral . Lei 5 .682/71 , art. 67, " c a p u t " , 
e § 1? (exegese). A c . 9.609 B E 452 /200 . 

Par t ido Polí t ico. Registro provisór io (indeferi
mento) . Decisão d o Plenário. Ped ido de recons i 
deração (descab imento) . Previsão regimental (i-
nexistência). Par t ido Trabalhista Nac iona l (PTN) . 
R e s . 14.524 B E 4 5 2 / 2 3 1 . 

Par t ido Polí t ico. Registro provisór io (indeferi
mento) . Exigências legais (não atendimento) . 
Impugnações (carência de objeto). Part ido T ra 
balhista Nac iona l (PTN) . Res . 14.302 B E 4 5 2 / 
218. 

Part ido Polí t ico. Registro provisór io (indeferi
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